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1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Prestação de serviços de Recuperação de estradas vicinais com revestimento primário, 

em municípios na área de atuação da Codevasf, no estado de Sergipe. 

1.2. Código SIASG – CATSER: 18376 – Recuperação – vias públicas, Quantitativo total: 

1.500.000,00 m². 

2. TERMINOLOGIAS E DEFINIÇÕES 

2.1. Neste Termo de Referência são utilizadas as expressões e siglas relacionadas a seguir, 

com os seguintes significados e interpretações: 

a) Termo de Referência (TR): conjunto de informações e prescrições estabelecidas 

pela Codevasf com o objetivo de definir e caracterizar as diretrizes, o programa e 

a metodologia relativos a um determinado serviço ou obra ou produto ou bens a 

ser executado e/ou fornecidos. 

b) Serviços Similares: obras de terraplenagem. 

c) Sistema de Registro de Preços - SRP: Conjunto de procedimentos para registro 

formal de preços relativos ao serviço licitado, para contratações futuras; 

d) IRP- Intenção de Registro de Preços: instrumento a ser operacionalizado por 

módulo do Sistema de Administração e Serviços Gerais – SIASG e que será 

utilizado pelos órgãos e entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais – 

SISG para registro e/ou divulgação dos itens a serem licitados; 

e) Ata de Registro de Preços: Documento vinculativo, obrigacional, com 

características de compromisso para futura contratação, onde se registram os 

preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, 

conforme disposições contidas no instrumento convocatório e propostas 

apresentadas; 

f) Canteiro de Obras: Local onde serão implantadas as estruturas fixas e/ou 

móveis do empreiteiro, com vistas a apoiar suas atividades de execução das obras 

ou serviços de engenharia. Nestas estruturas estarão incluídas as instalações para 

as equipes de apoio e eventualmente do pessoal de acompanhamento e controle 

da Codevasf. 

g) Como Construído (As Built): É a definição qualitativa e quantitativa de todos os 

serviços executados, resultante do Projeto Executivo com as alterações e 

modificações ocorridas durante a execução da obra ou serviços de engenharia, 

como desenhos, listas, planilhas, etc. 

h) Contratada: Empresa licitante vencedora da Licitação, e contratada para a 

execução dos serviços objeto deste Termo de Referência. 

i) Contratante: Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do 

Parnaíba, doravante denominada Codevasf. 

j) Contrato (CT): Documento, subscrito pela Codevasf e a CONTRATADA 

(licitante vencedora do certame), que define as obrigações e direitos de ambas 

com relação à execução dos serviços. 

k) Cronograma Físico-Financeiro: representação gráfica da programação parcial 

ou total de um trabalho ou serviço ou produto, no qual são indicadas as suas 
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diversas fases e respectivos prazos, aliados aos custos ou preços, doravante 

denominado CRONOGRAMA. 

l) Diário de Obra: É uma espécie de memorial da obra ou serviços de engenharia, 

onde são descritos os acontecimentos mais importantes em um determinado dia: 

os serviços feitos, os equipamentos utilizados - e por quantas horas -, as 

condições do clima, etc. Caso necessário, também podem ser descritos os 

problemas na execução de serviços, falhas nos equipamentos, etc. 

m) Especificações Técnicas (ET): Documento que descreve, de forma precisa, 

completa e ordenada, os materiais e os procedimentos de execução a serem 

adotados na construção. Têm como finalidade complementar a parte gráfica do 

projeto. 

n) Matriz de Risco (MR): cláusula contratual definidora de riscos e 

responsabilidades entre as partes e caracterizadora do equilíbrio econômico-

financeiro inicial do contrato, em termos de ônus financeiro decorrente de 

eventos supervenientes à contratação, contendo, no mínimo, as seguintes 

informações: 

• listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato, impactantes 

no equilíbrio econômico-financeiro da avença, e previsão de eventual necessidade 

de prolação de termo aditivo quando de sua ocorrência; 

• estabelecimento preciso das frações do objeto em que haverá liberdade das 

contratadas para inovar em soluções metodológicas ou tecnológicas, em 

obrigações de resultado, em termos de modificação das soluções previamente 

delineadas no anteprojeto ou no projeto básico da licitação; 

• estabelecimento preciso das frações do objeto em que não haverá liberdade das 

contratadas para inovar em soluções metodológicas ou tecnológicas, em 

obrigações de meio, devendo haver obrigação de identidade entre a execução e a 

solução pré-definida no anteprojeto ou no projeto básico da licitação. 

o) Nota de Empenho (NE): documento utilizado para registrar as operações que 

envolvam despesas orçamentárias, onde é indicado o nome do credor, a 

especificação e a importância da despesa. 

p) Ordem de Serviço (OS): documento formal emitido pela Codevasf com as 

especificações detalhadas do serviço/produto individual (parte do contrato) a ser 

elaborado pela CONTRATADA, para o qual o faturamento relacionado ao 

recurso é executado na conclusão. 

q) Planilha de Custos da Proponente: Representa o produto do somatório do preço 

da Licitante de cada item discriminado, multiplicado pelos respectivos 

quantitativos, gerando o valor para execução do objeto ofertado pela Licitante. 

r) Planilha de Custos do Orçamento de Referência: Representa o produto do 

somatório do preço de referência da Codevasf de cada item discriminado, 

multiplicado pelos respectivos quantitativos, gerando o valor estimado para a 

reserva orçamentária e o limite para o pagamento do objeto que se pretende 

contratar. 

s) Plano de Trabalho (PT): Documento que descreve a sequência de fases de uma 

tarefa ou a sequência de tarefas referentes a determinado serviço ou trabalho, 

indicando, inclusive, o tempo a ser gasto em cada uma. 

t) Plano de Gestão Ambiental da Obra (PGAO): consiste numa ferramenta de 

gerenciamento das atividades corriqueiras, relacionadas à questão ambiental, na 
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fase de construção de obras ou serviços de engenharia, de forma a evitar, 

minimizar e controlar os impactos ambientais relacionados. Esse plano, elaborado 

por uma equipe especializada em meio ambiente, estabelece diretrizes e 

procedimentos para a aplicação adequada de medidas ambientais a serem 

executadas na Área Diretamente Afetada – ADA da obra ou serviços de 

engenharia. Esse plano tem como objetivo geral assegurar, de forma integrada, 

que as ações ambientais aqui propostas, sejam implantadas, de forma a zelar pela 

qualidade ambiental da obra ou serviços de engenharia. Como objetivos 

específicos:  

1. Executar a obra ou serviços de engenharia de forma a evitar, controlar e/ou 

mitigar os impactos ambientais associados;  

2. Estabelecer diretrizes que zelem pela melhor qualidade ambiental possível da 

água, solo, ar, fauna e flora;  

3. Executar trabalhos de educação ambiental junto aos operários da obra ou 

serviços de engenharia;  

4. Evitar interferências negativas, das atividades na obra ou serviços de 

engenharia e dos seus colaboradores sobre o meio ambiente. 

u) Projeto Básico: Conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 

precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço de engenharia, ou 

complexo de obras ou serviços de engenharia objeto da licitação, elaborado com 

base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que assegurem a 

viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do 

empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos 

métodos e do prazo de execução. 

1. Desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da 

obra ou serviços de engenharia e identificar todos os seus elementos 

constitutivos com clareza; 

2. Soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma 

a minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases 

de elaboração do projeto executivo e de realização das obras ou serviços de 

engenharia e montagem; 

3. Identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 

incorporar à obra ou serviço de engenharia, bem como suas especificações 

que assegurem os melhores resultados para o empreendimento, sem frustrar o 

caráter competitivo para a sua execução; 

4. Informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 

instalações provisórias e condições organizacionais para a obra ou serviços de 

engenharia, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 

5. Subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra ou serviços 

de engenharia, compreendendo a sua programação, a estratégia de 

suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários em cada 

caso; 

v) Projeto Executivo: É o conjunto dos elementos necessários e suficientes à 

execução completa da obra ou serviços de engenharia, de acordo com as normas 

pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT. 
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w) Proposta Financeira: Documento gerado pelo licitante que estabelece os valores 

unitário e global dos serviços e fornecimentos, apresentando todo o detalhamento 

dos custos e preços unitários propostos. 

x) Relatório de Prestação de Serviços (RPS): Documento a ser emitido pela 

CONTRATADA com periodicidade definida pela Codevasf, com o resumo da 

situação física e financeira, contendo: cumprimento da programação, ocorrências 

e recomendações, além de conclusões e projeções a respeito de prazos e custos. 

y) Relatório de Acompanhamento e Medição (RAM): documento formal emitido 

pela Codevasf que representa o termo circunstanciado para efeito de recebimento 

e aprovação dos produtos, serviços ou obras elaboradas pela CONTRATADA. 

z) Relatório de Obras ou Serviços de Engenharia – Documento a ser emitido pela 

CONTRATADA mensalmente, com o resumo da situação física e financeira, 

contendo: cumprimento da programação, ocorrências e recomendações, além de 

conclusões e projeções a respeito de prazos e custos. 

aa) Reunião de Partida (“START UP”) – Reunião com as partes envolvidas, 

CONTRATADA, Codevasf e fornecedores, onde se define todos os detalhes do 

plano de trabalho e dá-se o “start up” da execução das obras ou serviços de 

engenharia. 

3. REGIME DE EXECUÇÃO, VALOR ESTIMADO E CRITÉRIOS DE 

JULGAMENTO 

3.1. Modalidade Licitatória: Pregão, na forma eletrônica. 

3.2. Procedimento Licitatório: Sistema de Registro de Preços (SRP). 

3.3. 3.3. A licitação reger-se-á pelo disposto no Decreto nº 10.024/2019 e Decreto nº 

7.892/2013. As justificativas encontram-se no Anexo 1. 

3.4. Justifica-se o procedimento licitatório devido à conveniência administrativa e as 

características do serviço, que será realizado por demanda justificada do estado ou 

município, com execução parcial por produtos previamente especificados e 

quantificados por unidade de medida padrão (m²), havendo necessidade de 

contratações frequentes. 

3.5. Divulgação da Intenção de Registro de Preços (IRP): não será admitida, pois não será 

permitida adesões de outros órgãos conforme Ácordão nº 1213/2021 - TCU – 

Plenário, “9.3.2. abstenha-se de autorizar adesões de outros órgãos e entidades da 

Administração Pública às atas de registro de preços decorrentes dos pregões 

referenciados no Anexo I do relatório que acompanha este acórdão até que o Tribunal 

avalie os resultados das ações de controle que serão implementadas com o objetivo de 

verificar a regularidade da execução dos objetos e avaliar a modelagem adotada.  

3.6. Modo de Disputa: Aberto, Orçamento Público 

3.7. Justifica-se o modo de disputa de acordo com o Acórdão TCU n° 1502/2018 e o 

princípio da publicidade, tendo em vista que o orçamento de referência é base para 

construção das propostas. 

3.8. Valor mínimo a ser ofertado entre os lances é de 0,5%. 

3.9. Critério de Julgamento: Maior desconto. 

3.10. Justifica-se o critério de julgamento com base no princípio da economicidade. A 

qualidade do serviço/obra não possui risco de ser afetado por se tratar de prestação de 
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serviço comum de engenharia, com padrões de desempenho e qualidade mínimos 

definidos objetivamente neste TR, para efeito de julgamento das propostas, execução 

do objeto e fiscalização do contrato. 

3.11. Regime de Execução: Empreitada por preço unitário m². 

3.12. Justifica-se o regime de execução pelas características do serviço, com a definição a 

posteriori dos quantitativos exatos de execução por produto definido por unidade de 

medida padrão (m²), conforme demanda justificada. 

4. LOCAL DE EXECUÇÃO 

4.1. Os serviços objeto deste Edital serão executados em municípios diversos do estado de 

Sergipe. 

4.2. A contratada será responsável, na forma da Lei, por quaisquer danos ou prejuízos 

provenientes de vícios e/ou defeitos decorrentes do serviço contratado. 

4.3. Correrão por conta da contratada as despesas que tiverem de ser feitas, por ela ou pela 

Codevasf, para reparação desses danos ou prejuízos. 

4.4. A formalização do pedido de execução dos serviços será mediante Ordem de Serviço, 

mediante o seu envio por e-mail ou outro meio de comunicação disponível, ao número 

informado pelo licitante devidamente assinado pelo representante legal do órgão ou 

seu preposto e encaminhado à licitante Beneficiária da Ata. 

4.5. A Ordem de Serviço, documento convocatório para execução dos serviços, será 

emitida pela Codevasf, de acordo com seu respectivo CNPJ e demais dados de 

identificação. 

5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. O escopo dos serviços, objeto deste TR, execução de serviços de recuperação de 

estradas vicinais, em municípios inseridos na área de atuação da Codevasf, no estado 

de Sergipe. Essas vias devem atender os seguintes preceitos: 

a) Extensão mínima de 2 km; 

5.1.1. As atividades a serem realizadas dentro do GRUPO resumem-se a: 

b) Implantação do obra; 

c) Administração da obra; 

d) Movimento de terra; 

e) Drenagem; 

f) Serviços complementares. 

5.1.2. Os serviços deverão ser realizados com base nas deliberações contidas na Instrução 

Normativa Nº 1 – de 19/1/2010, emitida pela Secretaria de Logística e Tecnologia da 

Informação, visando à adoção de soluções que proporcionem à economia da 

manutenção e operacionalização do sistema, a redução do consumo de energia e água, 

bem como a utilização de tecnologias e materiais que reduzam o impacto ambiental. 

5.1.3. Os serviços deverão ser realizados em consonância com as especificações técnicas e 

com fundamento nas normas das concessionárias de serviços públicos locais, entre 

outras, no Código de Uso e Ocupação do Solo do município, no Caderno de Encargos 

da Codevasf, nas deliberações dos órgãos de controle ambientais do município, do 

estado e da União. 
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5.1.4. Após a assinatura do Contrato, haverá a seleção das vias que serão recuperadas. As 

vias só terão a Ordem de Serviço liberada se os serviços, constantes na presente 

planilha orçamentária licitada, estiverem em consonância com as necessidades de 

recuperação da via. 

5.1.5. Os serviços deverão ser realizados em consonância e fundamento nas normas e 

recomendações estabelecidas pela Associação Brasileira de Norma Técnicas (ABNT), 

(Lei n. º 4.150 de 21.11.62), no que couber e, principalmente no que diz respeito aos 

requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança. 

5.2. Especificação dos Serviços: 

5.2.1. As definições dos serviços, os cortes, os materiais empregados, as condições gerais, as 

condições específicas, os equipamentos, a execução, o manejo ambiental, a inspeção, 

o controle de execução e tecnológico, a geometria, a verificação final da qualidade, o 

acabamento, a variação, a aceitação, a rejeição, o critério de medição e tudo o que 

mais for necessário para a execução dos serviços deverão estar em conformidade com 

as Normas estabelecidas pelo DNIT. 

5.2.2. Os serviços objeto desta licitação encontram-se descritos, caracterizados e detalhados 

nos seguintes documentos: 

5.2.2.1.1. ANEXO 4: Planilha de Custos do Orçamento de Referência; 

5.2.2.1.2. ANEXO 6: Seção Tipo; 

5.2.2.1.3. ANEXO 7: Manual de Placas da Codevasf e de Uso da Marca do Governo; 

5.3. Produtos Previstos: 

5.3.1. Levantamento de Dados; 

5.3.1.1. Estudos Topográficos: 

O objetivo fundamental dos Estudos Topográficos nesta fase é a materialização no campo do 

eixo do projeto definitivo determinado em Termo de Referência. Para tanto devem ser realizados 

os seguintes serviços: 

5.3.1.1.1.  Locação do eixo do projeto; 

5.3.1.1.2. Nivelamento do eixo do projeto; 

5.3.1.1.3. Levantamento de seções transversais; 

5.3.1.1.4. Levantamento de ocorrências de materiais. 

5.3.1.2. Plano de Execução da Obra;  

5.3.2. Os serviços serão dimensionados como PRODUTOS, definidos em CONTRATO 

(CT) específico, com respectiva nota(s) de empenho de despesa, e com a definição e 

quantificação dos PRODUTOS vinculados aquele CONTRATO.  

5.3.3. O dimensionamento de execução do CONTRATO será determinado pela Codevasf via 

Ordem de Serviço (OS), o qual constará os PRODUTOS a serem executados, 

incluindo a planilha orçamentária (com respectivos quantitativos e preços), 

cronograma físico-financeiro, data de início e termino da obra, e especificações 

técnicas detalhadas para a execução de um ou mais PRODUTOS. 

5.3.4. Os PRODUTOS são passíveis de subdivisão ou agrupamento conforme determinação 

da Codevasf. 
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5.3.5. No ANEXO 4 está apresentado a Planilha Orçamentária e Cronograma Físico-

Financeiro de um Modulo Mínimo de 16.000 m², considerando o somatório de vias de 

uma localidade, totalizando 2.000 m de comprimento e 8,0 m de largura. 

5.3.6. O Módulo Mínimo é uma referência para a construção da planilha orçamentária e 

cronograma físico-financeiro de cada PRODUTO demandado via Contrato e Ordem 

de Serviço. 

6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1. Condições gerais: Poderão participar da presente licitação licitantes do ramo, 

pertinente com o objeto desta licitação, individuais, que atendam às exigências do TR 

e seus anexos. 

6.2. Sobre Consórcios: Não será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas 

sob a forma de CONSÓRCIO, considerando que o objeto é um serviço de engenharia 

comum e não possui alta complexidade que demande diversas especialidades ou que 

exigem licitantes de ramos distintos, conforme justificativas apresentadas no Anexo 1 

– Detalhamento das Justificativas. 

6.3. Sobre Cooperativas: Não será permitida a participação de pessoas jurídicas 

organizadas sob a forma de COOPERATIVAS uma vez que não se enquadra o objeto 

da licitação de contrato de mão de obra para execução sob a forma de cooperados, não 

havendo a necessidade de permissão de participação de licitantes na forma de 

cooperativa, conforme estabelece a IN 5/2017, conforme justificativas apresentadas no 

Anexo 1 – Detalhamento das Justificativas. 

6.4. Sobre Subcontratação: Não será permitida a SUBCONTRATAÇÃO dos serviços 

objeto deste TR, considerando que o objeto não envolve diversas especialidades que 

exigem licitantes de ramos distintos, como também não se trata de metodologia de 

execução de alta complexidade, conforme justificativas apresentadas no Anexo 1 – 

Detalhamento das Justificativas. 

6.5. Visita aos locais: Exigido declaração. A visita aos locais onde os serviços serão 

executados é facultativa. Os interessados deverão estar cientes das dificuldades e 

dimensionamento dos dados não fornecidos pela Codevasf, pois tais aspectos não 

poderão ser avocados, no desenrolar dos trabalhos, como motivo para alteração do 

contrato a ser estabelecido. 

6.5.1. É de inteira responsabilidade da LICITANTE a verificação das dificuldades e 

dimensionamento dos dados necessários à apresentação da Proposta. A não 

verificação dessas dificuldades não poderá ser avocada no desenrolar dos trabalhos 

como fonte de alteração dos termos contratuais estabelecidos. 

6.5.2. Os custos de visita aos locais dos serviços correrão por exclusiva conta da 

LICITANTE. 

6.5.3. A LICITANTE ao encaminhar a proposta, estará declarando que conhece o local e que 

possui uma avaliação dos problemas futuros. Entende-se que os custos propostos 

cobrirão quaisquer dificuldades decorrentes da localização dos estudos. 

6.5.4. Em caso de dúvidas sobre as visitas aos locais onde serão executados os serviços, 

solicitação de informações e esclarecimento de dúvidas a LICITANTE deverá entrar 

em contato com a Gerência de Infraestrutura (4ª/GRD) no telefone (79) 3194-4241. 

7. PROPOSTA 
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7.1. A Proposta Financeira deverá ser firme e precisa, limitada rigorosamente ao objeto 

desta licitação, e não poderá conter condições ou alternativas ou quantitativos não 

previstas neste TR e seus anexos constitutivos. 

7.2. A Proposta Financeira constitui-se dos seguintes documentos:  

7.2.1. Planilha de Custos da Proposta da Proponente (ANEXO 5) com todos os seus itens, 

devidamente preenchida, com clareza e sem rasuras, conforme a Planilha de Custos do 

Orçamento de Referência (ANEXO 4), que é parte integrante deste Termo de 

Referência, observando-se os preços unitários orçados pela Codevasf, conforme inciso 

I do art. 54 da Lei nº 13.030, de 30/6/2016. 

7.2.1.1. Junto com a proposta, a Planilha de Custos da Proposta da Proponente deverá ser 

apresentada em meio eletrônico (Microsoft Excel ou software livre), sem proteção do 

arquivo, objetivando facilitar a conferência da mesma. 

7.2.1.2. As Planilhas de Custos Resumida e Detalhada deverão ser preenchidas e assinadas por 

profissional competente, conforme os Artigos 13 e 14 da Lei 5194/1966. 

7.2.1.3. Não poderão ser apresentados preços unitários diferenciados para um mesmo serviço. 

7.2.2. A melhor proposta classificada deverá preencher os formulários próprios de 

composição de preços unitários, ofertados por item e subitem, com clareza e sem 

rasuras, vedada a utilização de unidades genéricas ou indicadas como verba. 

7.2.2.1. A planilha de composição de preços unitários deverá ser apresentada também em meio 

eletrônico (Microsoft Excel ou software livre), sem proteção do arquivo, objetivando 

facilitar a conferência da mesma. 

7.2.2.2. Apresentar a planilha de composição de preços unitários em conformidade com a 

Planilha de Custos da Proposta. 

7.2.2.3. Na composição de preços unitários de mão de obra, observar os pisos salariais 

normativos da categoria correspondente, fixados por lei, dissídio coletivo, acordos ou 

convenções coletivas de trabalho do(s) município(s) onde ocorrerá(ão) o(s) serviço(s), 

ou, quando esta abranger mais de um município.  

7.2.2.4. Na composição de preços unitários deve estar incluso o custo do fator de 

empolamento previsto para os serviços. Em nenhum caso será aplicado ou pago à 

empresa coeficientes/valores a título de empolamento do material. 

7.2.2.5. No caso de existirem itens de serviços repetidos na Planilha de Custos da Proposta 

será necessário apresentar apenas uma composição de preços unitários, referenciando 

os itens aos quais a composição pertence, sendo necessário entregar as referidas 

composições na mesma ordem e com os mesmos nomes dos serviços constantes das 

planilhas, devendo estar devidamente assinadas por profissional competente, 

conforme os Artigos 13 e 14 da Lei 5194/1966;  

7.2.2.6. As composições de custos unitários poderão ser verificadas quanto à adequação ao 

projeto, cabendo à comissão solicitar a compatibilidade da composição de custo 

unitário ao projeto. 

7.2.3. Detalhamento dos Encargos Sociais. 

7.2.3.1. Deve ser descrito os Encargos Sociais distintos para mensalistas e outro para horista. 

7.2.4. Detalhamento do BDI 

7.2.4.1. Um quadro para os serviços, sob pena de desclassificação da proposta; 
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7.2.4.2. No preenchimento dos Quadros – Detalhamento do BDI, a licitante deverá considerar 

todos os impostos, taxas e tributos, conforme previsto na legislação vigente, ou seja, 

aplicado sobre o preço de venda dos serviços de engenharia; 

7.2.4.3. Deverá ser considerado na apresentação da proposta, o BDI com ISS de 2,5% (cinco 

por cento). Como os serviços abrangem municípios distintos, o valor do pagamento 

será ajustado de acordo com o ISS do município ao qual serão realizados os serviços; 

7.2.4.4. Não poderão ser considerados no Detalhamento do BDI, bem como na Planilha de 

Custos da Proposta do Licitante, os tributos considerados personalíssimos: Imposto de 

Renda Pessoa Jurídica – IRPJ e a Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL; 

7.2.4.5. No detalhamento do BDI, não deverá constar do item “Despesas Financeiras” a 

previsão de despesas relativas aos dissídios; 

7.2.4.6. Os custos referentes aos serviços de Administração Local e de Manutenção do 

Canteiro (AM) não poderão ser considerados como despesas indiretas e, portanto, não 

deverão constar do BDI. A licitante deverá apresentar um montante global específico 

para os serviços de “AM” na Planilha de Custos da Proposta do Licitante, onde 

deverão estar contemplados os itens transporte de pessoal, mão de obra, ferramentas, 

medicina e segurança do trabalho, seguros, alimentação do pessoal, veículos e 

equipamentos, outros materiais diversos, controle tecnológico, comunicação e energia, 

etc., devendo observar os quantitativos mínimos necessários ao atendimento do 

escopo deste TR. 

7.3. A Proposta deverá ser datada e assinada pelo representante legal da PROPONENTE, 

com o valor global evidenciado em separado na 1ª folha da proposta, em algarismo e 

por extenso, baseado nos quantitativos dos serviços e fornecimentos descritos na 

Planilha de Custos da Proposta da Proponente (ANEXO 5), nela incluídos todos os 

impostos e taxas, emolumentos e tributos, leis, encargos sociais e previdenciários, 

lucro, despesas indiretas, custos relativos à mão de obra, fornecimento de materiais, 

ferramentas e equipamentos necessários à sua execução, transporte até o local da 

execução dos serviços de engenharia, carga, transporte e descarga de materiais 

destinados ao bota-fora. No caso de omissão das referidas despesas, considerar-se-ão 

inclusas no valor global ofertado. 

7.4. A proponente deverá prever todos os acessos necessários para permitir a chegada dos 

equipamentos e materiais no local de execução dos serviços de engenharia, avaliando-

se todas as suas dificuldades, pois os eventuais custos decorrentes de qualquer serviço 

para melhoria destes acessos correrão por conta da CONTRATADA. 

7.5. A proponente deverá utilizar, sempre que possível, nos valores propostos, mão de 

obra, materiais, tecnologias e matérias primas existentes no local da execução dos 

serviços de engenharia, desde que não se produzam prejuízos à eficiência na execução 

do objeto e que seja respeitado o limite do orçamento estimado para a contratação. 

7.6. A Codevasf não se desobriga do fornecimento de água, energia elétrica ou quaisquer 

outros serviços necessários à execução dos serviços. 

8. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

8.1. Para a qualificação técnica, as LICITANTES deverão apresentar: 

8.1.1. Registro ou inscrição da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

(Crea) ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), demonstrando o ramo de 

atividade pertinente e compatível com o objeto deste Termo de Referência, conforme 
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legislação vigente. Caso seja registrada em região diferente daquela em que serão 

executados os serviços objeto deste TR, deverá apresentar visto, novo registro ou 

dispensa de registro, em conformidade com disposto nos arts. 5º, 6º e 7º da Resolução 

Confea nº 336, de 27/10/1989. 

8.1.2. Declaração de Conhecimento do Local de Execução dos Serviços (conforme ANEXO 

2) informando que tem conhecimento do local onde serão executados os serviços de 

engenharia, emitida pelo próprio licitante, assinada pelo(s) o(s) Responsável(is) 

Técnico(s) ou Representante Legal. 

8.1.3. Comprovação de capacidade técnica-operacional da EMPRESA, representado por 

Atestado(s) expedido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

comprovando a execução das “parcelas de maior relevância e valor significativo” ao 

“objeto da licitação” ou “serviços com características semelhantes”, respeitando a 

Súmula 263 do TCU. 

8.1.3.1. Define-se como “objeto da licitação”: a recuperação de estradas vicinais, que devem 

ser executadas com técnicas construtivas semelhantes ou superiores às requeridas 

neste TR. 

8.1.3.2. Define-se como “serviços com características semelhantes”: obras de terraplenagem, 

com técnicas construtivas semelhantes ou superiores às requeridas neste TR. 

8.1.3.3. Define-se como “parcelas de maior relevância e valor significativo” os seguintes 

serviços e quantitativos mínimos: 

a) Execução e compactação de sub-base = 45.000,00 m³; 

b) Para o cálculo dos quantitativos totais mínimos, é permitida a soma dos 

quantitativos unitários de vários atestados. 

8.1.3.4. Os Atestado(s) devem ser acompanhado(s) da(s) respectiva(s) Certidão(ões) de 

Acervo Técnico (CAT) dos profissionais, expedida(s) pelo Crea ou CAU da região 

onde os serviços foram executados as obras ou serviços. 

8.1.3.5. Deverão constar do(s) atestado(s) ou certidão(ões), em destaque, os seguintes dados: 

a) Local de execução; 

b) Nome da contratante e da contratada; 

c) Nome do(s) responsável(eis) técnico(s), seu(s) título(s) profissional(is) e números 

de registro(s); e 

d) Relação dos serviços executados; 

8.1.3.6. Em caso de apresentação de Atestado de desempenho emitido em favor de consórcio 

do qual ele tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio 

não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão 

adotados os seguintes critérios na avaliação de sua qualificação técnica: 

e) Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, todas as 

experiências atestadas serão reconhecidas para cada uma das licitantes 

consorciadas, na proporção quantitativa de sua participação no consórcio; 

f) Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as 

experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo 

com os respectivos campos de atuação. 

8.1.4. Comprovação de capacidade técnica-profissional do Responsável Técnico da 

LICITANTE, representado por Atestado de Responsabilidade Técnica (ART), 
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devidamente registrado no Crea ou CAU, acompanhado da respectiva Certidão de 

Acervo Técnico (CAT), comprovando a execução das “parcelas de maior relevância e 

valor significativo” ao “objeto da licitação” ou “serviços similares”. 

8.1.4.1. O Responsável Técnico deve ser pertencente ao quadro permanente da 

PROPONENTE, na data da entrega da proposta, com a apresentação de comprovação 

de vínculo, no qual será aceito como comprovação:  

g) Empregado: carteira de trabalho ou contrato de trabalho;  

h) Autônomo: contrato de prestação de serviço;  

i) Dirigente ou sócio: ato constitutivo da empresa; 

j) Os comprovantes a alínea “a” e “b” poderão ser substituídos por declaração de 

contratação futura com anuência por escrito do profissional. 

8.1.4.2. Durante a execução do CONTRATO o profissional indicado como Responsável 

Técnico pode ser substituído por profissional de experiência equivalente ou superior, 

desde que aprovado previamente pela Codevasf. 

8.1.4.3. No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional 

como Responsável Técnico, como comprovação de qualificação técnica, ambas serão 

inabilitadas. 

9. REFERÊNCIA DE PREÇOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1.1. Valor de Referência: O valor estimado para a contratação dos serviços de engenharia, 

objeto deste Termo de Referência, é de R$ 33.840.000,00 (trinta e três milhões e 

oitocentos e quarenta mil reais), em um único item, conforme a seguir: 

9.1.2. Execução de serviços de recuperação de estradas vicinais com revestimento primário:  

a) Quantitativo total = 1.500.000,00 m²;  

b) Preço unitário = 22,56 R$/m². 

9.1.3. Estão inclusos no valor acima, o BDI, os encargos sociais, as taxas, os impostos e os 

emolumentos. Os quantitativos e os preços de referência da Codevasf para os itens 

necessários à execução do objeto constam no ANEXO 4 - PLANILHA DE CUSTOS 

DO ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA, parte integrante deste Termo de Referência. 

9.1.4. O valor estimado para a contratação foi elaborado com base no Sistema Nacional de 

Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (Sinapi/SE) e o Sistema de 

Orçamentos de Obras Sergipe (ORSE), data-base 08/2021, e cotações de mercado, 

s/desoneração, atendendo ao disposto no Decreto nº 7.983, de 8/4/2013, já inclusos o 

BDI, encargos sociais, taxas, impostos e emolumentos.  

9.1.5. No valor de referência foram consideradas as seguintes taxas BDI, Encargos Sociais e 

Despesas Fiscais: 

a) Despesas Fiscais: ISS = 2,5%; PIS = 0,65%; COFINS = 3,00%; Observações: os 

percentuais descritos são aplicáveis sobre o PREÇO, observar correção para 

aplicação sobre CUSTO na Planilha. Foi considerado para efeito de cálculo do 

valor médio o percentual de 50% do valor do ISS. Foi considerada a tributação 

sob “Regime de Incidência cumulativa”. Conforme parágrafo 182 e 186. 

b) Encargos Sociais: 111,06% Horista; 69,78% Mensalista. 

c) BDI: 21,35% para serviços. 

9.2. Dotação Orçamentária: As indicações para as despesas orçamentárias para a 
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contraprestação dos serviços serão definidas na etapa de formalização do 

CONTRATO, conforme Art. 7º, § 2º, do Decreto 7.892 de 23/1/2013. 

 

10. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

10.1. O prazo para vigência do SRP será de 12 (doze) meses.  

10.1.1. O prazo de vigência dos contratos firmados a partir do presente SRP será a partir da 

data de emissão da Ordem de Serviço, contado em dias consecutivos, com prazo de 

execução do objeto de 12 (doze) meses. 

10.1.2. A emissão da Ordem de Serviço só ocorrerá após anuência ambiental, conforme 

legislação do órgão ambiental competente. 

 

11. FORMAS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

11.1. Os pagamentos dos serviços de engenharia serão efetuados em reais, com base nas 

medições mensais conforme o que foi efetivamente executado no período, e contra a 

apresentação da Fatura/Notas Fiscais, devidamente atestada pela fiscalização da 

Codevasf, formalmente designada, e do respectivo Boletim de Medição referente ao 

mês de competência, observando-se o disposto nos subitens seguintes: 

11.1.1. A Codevasf somente pagará a CONTRATADA pelos serviços efetivamente 

executados, com base nos preços integrantes da proposta aprovada e, caso aplicável, a 

incidência de reajustamento e reequilíbrio econômico financeiro e atualização 

financeira. 

11.1.2. Somente serão pagos os materiais e equipamentos utilizados, mediante atesto pelo 

fiscal do contrato. 

11.1.3. Nos preços apresentados pela empresa deverão estar incluídos todos os custos diretos 

e indiretos para a execução dos serviços, de acordo com as condições previstas no 

Edital e seus anexos, constituindo-se na única remuneração possível de ser atribuída 

pelos trabalhos contratados e executados. 

11.2. O pagamento da instalação do canteiro, mobilização e desmobilização será no valor 

apresentado na proposta da Licitante, respeitando o valor máximo constante no 

ANEXO 4 - PLANILHA DE CUSTOS DO ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA que 

integra o presente TR da seguinte forma: 

11.3. Instalação do canteiro devidamente instalado e de acordo com o cronograma físico-

financeiro proposto. Pagar-se-á somente um canteiro por munícipio.  

11.4. Mobilização: serão medidos e pagos proporcionalmente ao efetivamente realizado; 

11.5. Desmobilização: após a total desmobilização, comprovada pela fiscalização; 

11.6. Administração Local e Manutenção de Canteiro (AM) – será pago conforme o 

percentual de serviços executados (execução física) no período, conforme a fórmula 

abaixo, limitando-se ao recurso total destinado para o item, sendo que ao final do 

serviço o item será pago 100%.   
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11.6.1.  Administração Local e Manutenção de Canteiro (AM) terá como unidade, na Planilha 

de Custos, a medida “global”, e será pago mensalmente o valor absoluto, com no 

máximo duas casas decimais, oriundo do produto entre o percentual da fórmula 

supracitada e o valor total da “AM”. 

11.7. O cronograma físico-financeiro apresentado pela licitante deve atender as exigências 

deste TR e ser entendido como primeira estimativa de evento dos serviços objeto desta 

licitação. Com base nesse cronograma de licitação, será ajustado um cronograma de 

execução de acordo com a programação física e financeira existente por ocasião da 

emissão da ordem de serviço, ou durante a execução do contrato, desde que 

devidamente autuado em processo, contemporâneo à sua ocorrência (Art. 81 da Lei nº 

13.303/2016). 

12. REAJUSTAMENTO 

12.1.1. Os preços permanecerão válidos por um período de um ano, contados da data de 

apresentação da proposta. Após este prazo serão reajustados aplicando-se a seguinte 

fórmula (desde que todos os índices tenham a mesma data base): 

 
 

Onde: 

R é o valor do reajustamento procurado; 

V é o valor contratual a ser reajustado; 

Ia1 é o índice de terraplenagem correspondente ao mês do aniversário da proposta; 

Ia0 é o índice inicial de terraplenagem correspondente ao mês de apresentação da 

Proposta. 

12.1.2. Os índices a serem considerados no reajustamento serão extraídos das tabelas 

publicadas na revista Conjuntura Econômica, editada pela Fundação Getúlio Vargas, 

correspondente à coluna 38 da FGV – Obras Rodoviárias, Terraplenagem, cód. 

157956. 

12.1.3. Caso haja mudança de data base nestes índices, deve-se primeiro calcular o valor do 

índice na data base original utilizando-se a seguinte fórmula: 

 
Onde: 

 = Valor desejado. Índice do mês de reajuste com data base original. 

 = Índice do mês de reajuste com a nova data base. 

 = Índice do mês em que mudou a tabela, na data base original. 

 

13. FISCALIZAÇÃO 

13.1. A fiscalização dos serviços será feita por empregado formalmente designado, a quem 

compete verificar se a CONTRATADA está executando os trabalhos, observando o 

contrato e os documentos que o integram e competências definidas no Manual de 

Contrato. 

13.2. Fica assegurado aos técnicos da Codevasf o direito de a seu exclusivo critério, 
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acompanhar, fiscalizar e participar, total ou parcialmente, diretamente ou por meio de 

terceiros, da execução dos serviços prestados pela CONTRATADA, com livre acesso 

ao local de trabalho para obtenção de quaisquer esclarecimentos julgados necessários 

à execução dos serviços. 

13.3. Participar da Reunião de Partida entre as partes envolvidas, Codevasf e 

CONTRATADA, onde serão definidos todos os detalhes do Plano de Trabalho e dar-

se-á o “start up” da execução dos serviços. 

13.4. Acompanhar a execução dos serviços objeto do contrato, “in loco”, como 

representante da Codevasf, de forma a garantir o cumprimento do que foi pactuado, 

observando para que não haja subcontratação de serviços. 

13.5. Esclarecer dúvidas ou fornecer informações solicitadas pelo preposto/representante da 

CONTRATADA ou, quando não estiverem sob sua alçada, encaminhá-las a quem 

compete. 

13.6. Checar se a CONTRATADA disponibilizou as instalações, equipamentos e recursos 

humanos previstos para a execução dos serviços. 

13.7. Acompanhar a elaboração do “as built” (como construído) ao longo da execução dos 

serviços, quando couber. 

13.8. Tratar diretamente com a equipe de apoio à fiscalização contratada pela Codevasf, 

quando houver, exigindo atuação em conformidade com o instrumento do contrato, 

cobrando a presença de técnicos no local da prestação dos serviços, emissão de 

relatórios, boletins ou outros documentos que se façam necessários ao fiel 

cumprimento do objeto. 

13.9. Solicitar da CONTRATADA a relação de empregados contratados e terceirizados, 

com as seguintes informações: nome completo, cargo ou função, valor do salário, 

número do RG e do CPF. 

13.10. Informar ao titular da unidade orgânica demandante e ao gestor de contrato sobre o 

andamento dos serviços, por meio do Relatório de Acompanhamento Físico – RAF. 

13.11. Efetuar os registros e ocorrências diariamente no Diário da Obra. 

13.12. Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas 

da CONTRATADA, no total ou em parte, dos serviços nos quais forem detectados 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

13.13. Acompanhar o cumprimento, pela CONTRATADA, do cronograma físico-financeiro 

pactuado, encaminhando ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da 

unidade orgânica demandante, eventuais pedidos de modificações, substituições de 

materiais e equipamentos, solicitados pela CONTRATADA. 

13.14. Estabelecer prazo para correção de eventuais pendências na execução do contrato e 

informar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica, 

ocorrências que possam gerar dificuldades à conclusão dos serviços ou em relação a 

terceiros, cientificando-a da possibilidade de não conclusão do objeto na data 

aprazada, com as devidas justificativas. 

13.15. Rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento executado em desacordo com o 

instrumento contratual. 

13.16. Notificar a CONTRATADA sobre quaisquer ocorrências encontradas em 

desconformidade com as cláusulas contratuais, sempre por escrito, com prova de 
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recebimento da notificação. 

13.17. Manter em arquivo organizado memória de cálculo dos quantitativos de serviços 

executados e os consequentes boletins de medição. 

13.18. Atestar as notas fiscais e encaminhá-las ao gestor de contrato, quando houver, ou ao 

titular da unidade orgânica demandante, para providências quanto ao pagamento. 

13.19. Receber, analisar, emitir parecer e encaminhar ao gestor de contrato, quando houver, 

ou ao titular da unidade orgânica demandante, para providências, os pedidos de 

reajuste/repactuação e reequilíbrio econômico financeiro. 

13.20. Manter controle sobre o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua 

responsabilidade e encaminhar processo ao gestor de contrato, quando houver, ou ao 

titular da unidade orgânica demandante, no caso de solicitação de prorrogação do 

prazo de vigência contratual. 

13.21. Analisar e emitir nota técnica referente aos pedidos de prorrogação de prazos, de 

interrupções na execução do objeto, de serviços extraordinários, de modificações no 

projeto ou alterações relativas à qualidade, à segurança e outras, de modo a subsidiar a 

decisão final pela autoridade competente. 

13.22. Informar à unidade de finanças, mediante Termo de Encerramento Físico – TEF, 

quanto ao término da execução dos serviços, para providências no sentido de liberação 

da garantia contratual em favor da CONTRATADA. 

13.23. Receber as etapas dos serviços ou fornecimentos mediante medições precisas e de 

acordo com as regras contratuais. 

13.24. Informar ao gestor de contrato, quando houver, ou ao titular da unidade orgânica 

demandante as ocorrências relacionadas à execução do contrato que ultrapassarem a 

sua competência de atuação, objetivando a regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

13.25. Receber, provisória e definitivamente, as aquisições e serviços sob sua 

responsabilidade, mediante recibo ou Termo Circunstanciado, quando não for 

designada comissão de recebimento ou outro empregado. 

13.26. Acompanhar e cobrar da CONTRATADA a execução de planos ou programas 

ambientais, quando houver, bem como o cumprimento das condicionantes da licença 

ambiental, também quando houver, tomando providências para minimizar impactos de 

acidentes ambientais. 

13.27. Realizar vistorias no local de execução dos serviços e verificar sua conformidade com 

as normas aplicáveis e com as orientações técnicas, indicações de segurança e uso de 

Equipamentos de Proteção Individual – EPIs. 

13.28. Acompanhar a execução dos serviços, verificando a correta utilização quantitativa e 

qualitativa dos materiais e equipamentos empregados, com a finalidade de zelar pela 

manutenção da qualidade adequada. 

13.29. Cabe à Fiscalização verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada 

qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto 

ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários, e em caso de multa, 

a indicação do seu valor. 

13.30. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a CONTRATADA 

da integral responsabilidade pela execução do objeto deste contrato. 
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13.31. A Fiscalização deverá verificar, periodicamente, no decorrer da execução do 

CONTRATO, se a CONTRATADA mantém, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

comprovada mediante consulta ao SICAF, CADIN ou certidões comprobatórias. 

14. RECEBIMENTO DEFINITIVO DOS SERVIÇOS 

14.1. Para a finalização dos trabalhos e, respectiva emissão, por parte da Codevasf, do 

Termo de Encerramento Físico (TEF) e do Atestado de Capacidade Técnica, além da 

liberação da caução contratual, a CONTRATADA deverá executar todos os serviços 

descritos no TR, conforme o projeto executivo elaborado e as especificações técnicas 

estabelecidas pela Codevasf. 

14.2. Após o término dos serviços objeto deste TR, a CONTRATADA requererá à 

FISCALIZAÇÃO, o seu recebimento provisório, que deverá ocorrer no prazo de até 

15 (quinze) dias da data de sua solicitação. 

14.3. Na hipótese da necessidade de correção, será estabelecido pela FISCALIZAÇÃO um 

prazo, para que a CONTRATADA, às suas expensas, complemente, refaça ou 

substitua os serviços rejeitados. 

14.4. Após o recebimento provisório do objeto pela FISCALIZAÇÃO, será designado 

Servidor ou Comissão para o recebimento definitivo do objeto, que deverá ocorrer no 

prazo de até 90 (noventa) dias da data de sua designação. 

14.5. Na hipótese da necessidade de correção, o Servidor ou Comissão estabelecerá um 

prazo para que a CONTRATADA, às suas expensas, complemente, refaça ou 

substitua os serviços rejeitados. 

14.6. Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa 

execução do objeto do contrato correm por conta da CONTRATADA. 

14.7. Aceitos e aprovados os serviços, será emitido o Termo de Encerramento Físico (TEF), 

que deverá ser assinado por representante autorizado da CONTRATADA, 

possibilitando a liberação da garantia. 

14.8. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez 

e segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, 

dentro dos limites estabelecidos neste Termo de Referência, por parte da 

CONTRATADA. 

14.9. Após a emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF), o Diretor ou Gerente-

Executivo da Área correspondente, no caso de contratos firmados pela Sede, ou o 

Superintendente Regional, para os contratos firmados pelas Superintendências 

Regionais, emitirá, caso solicitado, o Atestado de Capacidade Técnica declarando a 

qualidade e o desempenho dos serviços prestados pela Contratada. 

14.10. A CONTRATADA entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado neste 

item é condicionante para: 

a) Emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF); 

b) Emissão do Atestado de Capacidade Técnica; 

c) Liberação da Caução Contratual. 

14.11. A última fatura de serviços somente será encaminhada para pagamento após a emissão 

do Termo de Encerramento Físico do Contrato (TEF), que deverá ser anexado ao 
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processo de liberação e pagamento. 

15. RESPONSABILIDADE AMBIENTAL E SEGURANÇA DO TRABALHO 

15.1. A CONTRATADA deverá atender à legislação pertinente à proteção da integridade 

física e da saúde dos trabalhadores durante a realização dos serviços, conforme dispõe 

a Lei nº 6.514 de 22/12/1977, Portaria nº 3.214, de 8/6/1978, que deverá: 

15.1.1. Cumprir e fazer cumprir as Normas Regulamentadoras de Segurança e Medicina do 

Trabalho – NRs, pertinentes à natureza dos serviços a serem desenvolvidos; 

15.1.2. Elaborar os Programas PPRA e PCMSO, além do PCMAT nos casos previstos na NR-

18; 

15.1.3. Manter nos Eixos, o SESMT conforme dimensionamento disposto no Quadro II da 

NR-4. 

15.2. Critérios de Sustentabilidade Ambiental 

15.2.1. A Contratada deverá executar os serviços de engenharia em conformidade com a 

Licença Ambiental e o respectivo estudo ambiental, quando couber, em função da 

legislação vigente no local de execução dos serviços. 

15.2.2. Na execução dos serviços será exigido o pleno atendimento da Instrução Normativa 

SLTI/MP nº 1/2010, onde a CONTRATADA deverá adotar as seguintes providências: 

15.2.3. Deverá ser priorizado o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-

primas de origem local para execução, conservação e operação das obras públicas. 

15.2.4. Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados 

adequadamente e de forma diferenciada, para fins de disponibilização à coleta 

seletiva. 

15.2.5. Otimizar a utilização de recursos e a redução de desperdícios e de poluição, através 

das seguintes medidas, dentre outras: 

15.2.5.1. Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes; 

15.2.5.2. Substituir as substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 

15.2.5.3. Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados que 

obedeçam às classificações e especificações determinadas pela Anvisa; 

15.2.5.4. Racionalizar o consumo de energia (especialmente elétrica) e adotar medidas para 

evitar o desperdício de água tratada; 

15.2.6. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, 

para a execução de serviços; 

15.2.7. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela Associação Brasileira de 

Normas Técnicas sobre resíduos sólidos; 

15.2.8. Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais 

potencialmente poluidores, dentre os quais: 

15.2.9. As sobras dos materiais poluentes, CAP-Cimento Asfáltico de Petróleo, EAI-Emulsão 

Asfáltica para a Imprimação e CM30 devem ser separados e acondicionados em 

recipientes adequados para destinação específica, conforme disciplina normativa 

vigente. 

15.3. A CONTRATADA deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a 
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gestão dos resíduos da construção civil estabelecidos na Lei nº 12.305, de 2010 – 

Política Nacional de Resíduos Sólidos, Resolução nº 307, de 05/07/2002, do Conselho 

Nacional de Meio Ambiente – Conama, e Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 

19/1/2010, nos seguintes termos: 

15.3.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes 

técnicas e procedimentos do Plano Municipal de Gestão de Resíduos da Construção 

Civil e do Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao 

órgão competente, conforme o caso; 

15.3.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução Conama n° 307, de 5/7/2002, a 

CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos 

resíduos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, 

aos seguintes procedimentos: 

15.3.2.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 

reutilizados ou reciclados na forma de agregados ou encaminhados a aterro de 

resíduos Classe A de preservação de material para usos futuros; 

15.3.2.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser reutilizados, 

reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de 

modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura; 

15.3.2.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 

economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser 

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas; 

15.3.2.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser 

armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas 

específicas. 

15.3.3. Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá dispor os resíduos originários da 

contratação aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos de 

água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

15.3.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Plano de Gerenciamento de Resíduos 

da Construção Civil, conforme o caso, a CONTRATADA comprovará, sob pena de 

multa, que todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de 

Transporte de Resíduos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de 

Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR nºs 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, 

de 2004. 

15.4. Nos termos do artigo 33, inciso IV, da Lei n° 12.305/2010 – Política Nacional de 

Resíduos Sólidos e Resolução Conama n° 362, de 23/6/2005, a CONTRATADA 

deverá efetuar o recolhimento e o descarte adequado do óleo lubrificante usado ou 

contaminado originário da contratação, bem como de seus resíduos e embalagens, 

obedecendo aos seguintes procedimentos: 

15.4.1. Recolher o óleo lubrificante usado ou contaminado, armazenando-o em recipientes 

adequados e resistentes a vazamentos e adotando as medidas necessárias para evitar 

que venha a ser misturado com produtos químicos, combustíveis, solventes, água e 

outras substâncias que inviabilizem sua reciclagem, conforme artigo 18, incisos I e II, 

da Resolução Conama n° 362, de 23/6/2005 e legislação correlata; 
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15.4.2. Providenciar a coleta do óleo lubrificante usado ou contaminado recolhido, através de 

empresa coletora devidamente autorizada e licenciada pelos órgãos competentes, ou 

entregá-lo diretamente a um revendedor de óleo lubrificante acabado no atacado ou no 

varejo, que tem obrigação de recebê-lo e recolhê-lo de forma segura, para fins de sua 

destinação final ambientalmente adequada, conforme artigo 18, inciso III e § 2°, da 

Resolução Conama n° 362, de 23/6/2005, e legislação correlata; 

15.4.3. Exclusivamente quando se tratar de óleo lubrificante usado ou contaminado não 

reciclável, dá-lhe a destinação final ambientalmente adequada, devidamente 

autorizada pelo órgão ambiental competente, conforme artigo 18, inciso VII, da 

Resolução Conama n° 362, de 23/6/2005, e legislação correlata. 

15.5. A CONTRATADA deverá comprovar a adoção de práticas de desfazimento 

sustentável ou reciclagem dos bens que forem inservíveis para o processo de 

reutilização. 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

16.1. A CONTRATADA deverá apresentar à Codevasf antes do início dos trabalhos, os 

seguintes documentos: 

16.1.1.1. Identificação da área para construção de canteiro de obra e “layout” das instalações e 

edificações previstas, bem como área para implantação do laboratório de ensaios de 

campo, quando for o caso. 

16.1.1.2. Plano de trabalho detalhado para os serviços propostos e respectivas metodologias de 

execução, devendo ser complementado com desenhos, croquis ou gráficos 

elucidativos das fases de implantação, respeitando os prazos parcial e final para 

execução dos serviços. Na formulação do plano de trabalho proposto a 

CONTRATADA deverá considerar, necessariamente, as diretrizes, recomendações e 

exigências previstas no Plano de Controle Ambiental e outros Planos Ambientais 

decorrentes e o esquema organizacional da CONTRATADA para execução dos 

serviços. 

16.1.1.3. Com base no pleno conhecimento das condições locais a CONTRATADA deverá 

apresentar declaração de procedência dos materiais a serem utilizados, tais como: 

areia, brita, pedra, indicando, quando não especificado no projeto básico, sua 

localização e distância de transporte posto obra, inclusive quanto ao fornecimento de 

água para manutenção do canteiro. É obrigatória a comprovação da regularidade 

ambiental para exploração dos materiais nas áreas apresentadas, conforme legislação 

vigente. 

16.1.1.4. Auxiliar na regularização ambiental das localidades onde serão realizados os serviços, 

elaborando documentos necessários e protocolando nos órgãos competentes com 

anuência da Codevasf. 

16.1.1.5. Planejamento em meio eletrônico, no formato MS Project ou software similar, 

demonstrando todas as etapas previstas para a execução do objeto contratado 

16.1.1.6. Cronograma físico-financeiro, detalhado e adequado ao Plano de Trabalho referido na 

alínea acima, em até 30 dias após emissão da Ordem de Serviço, sob pena de sanções 

administrativas. 

16.1.1.7. As Anotações de Responsabilidade Técnica – ARTs referentes ao objeto do contrato e 

especialidades pertinentes, nos termos da Lei nº. 6.496/77, juntamente com o registro 

dos responsáveis técnicos pelos serviços objeto desta licitação, conforme Resolução 

e-DOC DF4D2FB1
Proc 59540.001768/2021-79-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
DF4D2FB1

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=DF4D2FB1
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=1768&filter[anoproc]=2021


 

Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR 

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 

Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura 

4ª Superintendência Regional 

 

TR - SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO ESTADO DE SERGIPE  21 

n° 317 de 31/10/86. 

16.2. Manter, durante toda a execução do CONTRATO, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas e 

manter situação regular junto ao Cadastro Informativo de Créditos do Setor Público 

Federal – CADIN, conforme disposto no Artigo 6º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 

2002. 

16.3. Apresentar-se sempre que solicitada, através do seu Responsável Técnico e/ou 

Coordenador dos trabalhos, nos escritórios da Codevasf em Brasília/DF ou 

Superintendências Regionais. 

16.4. Acatar as orientações da Codevasf, notadamente quanto ao cumprimento das Normas 

Internas, de Segurança e Medicina do Trabalho. 

16.5. Assumir a inteira responsabilidade pelo transporte interno e externo do pessoal e dos 

insumos até o local dos serviços e fornecimentos. 

16.6. Utilização de pessoal experiente, bem como de equipamentos, ferramentas e 

instrumentos adequados para a boa execução dos serviços. 

16.7. Colocar tantas frentes de serviços quantos forem necessários (mediante anuência 

prévia da fiscalização), para possibilitar a perfeita execução dos serviços de 

engenharia dentro do prazo contratual. 

16.8. Responsabilizar-se pelo fornecimento de toda a mão de obra, sem qualquer vinculação 

empregatícia com a Codevasf, bem como todo o material necessário à execução dos 

serviços objeto do contrato. 

16.9. Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, 

trabalhista, securitária, previdenciária, e quaisquer encargos que incidam sobre os 

materiais e equipamentos, os quais, exclusivamente, correrão por sua conta, inclusive 

o registro do serviço contratado junto ao Crea ou CAU do local de execução dos 

serviços de engenharia. 

16.10. A CONTRATADA deve assegurar e facilitar o acesso da Fiscalização, aos serviços e 

a todos os elementos que forem necessários ao desempenho de sua missão. 

16.11. Promover a substituição dos profissionais integrantes da equipe técnica somente 

quando caracterizada a superveniência das situações de caso fortuito ou força maior, 

sendo que a substituição deverá ser feita por profissional de perfil técnico equivalente 

ou superior e mediante prévia autorização da Codevasf. 

16.12. A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos seus documentos e registros 

contábeis, referentes ao objeto da licitação, para os servidores ou empregados do 

órgão ou entidade da Codevasf e dos órgãos de controle interno e externo. 

16.13. Caso a CONTRATADA seja registrada em região diferente daquela em que serão 

executados os serviços objeto deste TR, deverá apresentar visto, novo registro ou 

dispensa de registro, em conformidade com disposto nos arts. 5º, 6º e 7º da Resolução 

Confea nº 336 de 27 de outubro de 1989. 

16.14. A CONTRATADA será responsável por quaisquer acidentes de trabalho referentes a 

seu pessoal que venham a ocorrer por conta do serviço contratado e/ou por ela 

causado a terceiros. 

16.15. Desfazer e corrigir os serviços rejeitados pela Fiscalização dentro do prazo 

estabelecido pela mesma, arcando com todas as despesas necessárias. 
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16.16. Caberá à CONTRATADA obter e arcar com os gastos de todas as licenças e 

franquias, pagar encargos sociais e impostos municipais, estaduais e federais que 

incidirem sobre a execução dos serviços.  

16.17. Assumir toda a responsabilidade pela execução dos serviços contratados perante a 

Codevasf e terceiros, na forma da legislação em vigor, bem como por danos 

resultantes do mau procedimento, dolo ou culpa de empregados ou prepostos seus, e 

ainda, pelo fiel cumprimento das leis e normas vigentes, mantendo a Codevasf isenta 

de quaisquer penalidades e responsabilidades de qualquer natureza pela infringência 

da legislação em vigor, por parte da CONTRATADA. 

16.18. A CONTRATADA será responsável, perante a Codevasf, pela qualidade do total dos 

serviços, bem como pela qualidade dos relatórios/documentos gerados, no que diz 

respeito à observância de normas técnicas e códigos profissionais. 

16.19. A CONTRATADA deverá tomar todas as providências para proteger o meio 

ambiente, nos âmbitos interno e externo ao local de execução dos serviços, 

obedecendo às instruções advindas da Fiscalização, além de evitar danos e 

aborrecimentos às pessoas e/ou propriedades privadas ou públicas. 

16.20. A CONTRATADA deverá investir em medidas de promoção da ética e de prevenção 

da corrupção que contribuam para um ambiente mais íntegro, ético e transparente no 

setor privado e em suas relações como o setor público, comprometendo-se a atuar 

contrariamente a quaisquer manifestações de corrupção, atuando junto a seus 

fornecedores e parceiros privados a também conhecer e cumprir as previsões da Lei nº 

12.846/2013 e do Decreto nº 8.420/15, abstendo-se, ainda, de cometer atos tendentes a 

lesar a Administração Pública, denunciando a prática de irregularidades que tiver 

conhecimento por meios dos canais de denúncias disponíveis. 

16.21. A CONTRATADA entende e aceita que é condicionante para na execução dos 

serviços de engenharia, objeto da presente licitação, atender ainda às seguintes normas 

complementares: 

16.21.1.1. Códigos, leis, decretos, portarias e normas federais, estaduais e municipais, inclusive 

normas de concessionárias de serviços públicos, e as normas técnicas da Codevasf. 

16.21.1.2. Normas técnicas da ABNT e do INMETRO, principalmente no que diz respeito aos 

requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e segurança. 

16.21.1.3. Atendimento a todas as condicionantes ambientais das licenças, quando couber. 

16.22. Manter em local visível no canteiro de obras cópia da Anuência Ambiental, se houver, 

caso contrário, cópia da legislação de dispensa do referido documento. 

16.23. Atendimento às condicionantes ambientais necessárias à obtenção das Licenças do 

Empreendimento, emitidas pelo órgão competente, relativas à execução dos serviços, 

quando couber. 

16.23.1.1. Ao final dos serviços as instalações do canteiro de obra deverão ser demolidas e as 

áreas devidamente recuperadas, conforme as recomendações básicas para a proteção 

ambiental. 

16.23.1.2. Realizar e executar o Plano de Recuperação Ambiental de Áreas Degradadas (PRAD) 

das áreas onde forem realizadas intervenções em função dos serviços, quando couber. 

16.23.1.3. Os serviços/fornecimentos contratados deverão ser executados em total conformidade 

com legislação ambiental vigente em todas as esferas e com o cumprimento dos atos 
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administrativos ambientais inerentes ao empreendimento em questão, mediante 

observância dos termos e registros sistemáticos, como forma de comprovar a 

execução. 

16.23.1.4. A contratada deverá emitir um relatório mensal específico acerca da regularidade 

ambiental do empreendimento, demonstrando a fiel observância das licenças e atos 

administrativos ambientais correlatos, bem como de toda a legislação ambiental 

vigente. 

16.24. Manter no local dos serviços durante todo o período de execução em regime 

permanente no mínimo 01 (um) técnico de segurança do trabalho, portador de 

comprovação de registro profissional expedido pelo Ministério do Trabalho e 

Emprego e caso necessário disponibilizar outros profissionais, conforme disposto na 

NR4. 

16.25. Todas as despesas para a realização dos serviços de controle tecnológico e medições, 

tais como os equipamentos de topografia, dos laboratórios de controle tecnológico de 

geotecnia e concreto, inclusive manutenção e pessoal de apoio e execução, deverão 

estar contempladas na proposta no preço estabelecido para a instalação e manutenção 

do canteiro de obras, sendo que ao final dos serviços todos os equipamentos serão 

devolvidos à CONTRATADA. 

16.26. Submeter à aprovação da fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e 

equipamentos a serem aplicados nos serviços de engenharia objeto do contrato, 

inclusive os traços dos concretos a serem utilizados. 

16.27. Salvo disposições em contrário que constem do termo de contrato, os ensaios, testes, 

exames e provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto 

correrão por conta da CONTRATADA e, para garantir a qualidade dos serviços, 

deverão ser realizados em laboratórios aprovados pela fiscalização. 

16.28. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos causados às estruturas, construções, 

instalações elétricas, cercas, equipamentos, etc., existentes no local ou decorrentes da 

execução do objeto desta licitação, bem como pelos danos que vier causar à Codevasf 

e a terceiros. 

16.29. Exercer a vigilância e proteção de todos os materiais e equipamentos no local dos 

serviços, inclusive dos barracões e instalações. 

16.30. Todos os acessos necessários para permitir à chegada dos equipamentos e materiais no 

local de execução dos serviços deverão ser previstos, avaliando-se todas as suas 

dificuldades, pois os custos decorrentes de qualquer serviço para melhoria destes 

acessos correrão por conta da CONTRATADA. 

16.31. No momento da desmobilização, para a liberação da última parcela, faz-se necessário 

a apresentação da certidão de quitação de débitos, referente as despesas com água, 

energia, telefone, taxas, impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser 

cobrados. 

16.32. A CONTRATADA deverá apresentar em até cincos dias após a emissão da Ordem de 

Serviço um Preposto, aceito pela Codevasf, no local do serviço, para representá-la na 

execução do objeto contratado, sob pena de sanções administrativas. 

16.33. A CONTRATADA deverá comunicar à Fiscalização toda a mobilização de pessoal e 

equipamentos, quando da chegada ao local dos serviços, a qual deverá ser 

devidamente anotada no Diário de Obras, para acompanhamento e controle da 
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Codevasf. 

16.34. O cronograma de implantação deverá ser atualizado antes do início efetivo dos 

serviços de engenharia, em função do planejamento previsto pela CONTRATADA e 

dos fornecimentos de responsabilidade da Codevasf, e atualizado/revisado 

periodicamente conforme solicitação da fiscalização. 

16.35. Durante a execução dos serviços, caberá à CONTRATADA instalar e manter no local 

dos serviços 01 (uma) placa de identificação dos serviços de engenharia e 01 (uma) 

segunda placa em local a ser determinado pela Codevasf, com as seguintes 

informações: nome da contratada, RT pelos serviços com a respectiva ART, nº do 

Contrato e contratante (Codevasf), conforme Lei nº 5.194/1966 e Resolução Confea nº 

198/1971. 

16.36. A placa de identificação dos serviços deve ser no padrão definido pela Codevasf e em 

local por ela indicado, cujo modelo encontra-se na publicação Instruções para a 

Preparação de Placas de Obras Públicas, anexas aos TR (Anexo 7), independente das 

exigidas pelos órgãos de fiscalização de classe. 

16.37. Obter junto à Prefeitura Municipal correspondente o alvará de construção e, se 

necessário, o alvará de demolição, na forma das disposições em vigor. 

16.38. Manter no local dos serviços de engenharia um Diário de Ocorrências, no qual serão 

feitas anotações diárias referentes ao andamento dos serviços, qualidade dos materiais, 

mão de obra, etc., como também, reclamações, advertências e principalmente 

problemas de ordem técnica que requeiram solução por uma das partes. Este diário, 

devidamente rubricado pela Fiscalização e pela CONTRATADA em todas as vias, 

ficará em poder da Codevasf após a conclusão dos serviços de engenharia. 

16.39. Obedecer às normas de higiene e prevenção de acidentes, a fim de garantia a 

salubridade e a segurança nos acampamentos e nos canteiros de serviços. 

16.40. Responder financeiramente, sem prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas 

por quaisquer danos causados à União, Estado, município ou terceiros, em razão da 

execução dos serviços de engenharia. 

16.41. Fazer com que os componentes da equipe de mão de obra operacional (operários) 

exerçam as suas atividades, devidamente uniformizados, em padrão único (farda) e 

fazendo uso dos equipamentos de segurança requeridos para as atividades 

desenvolvidas, em observância à legislação pertinente. 

16.42. Manter no local dos serviços de engenharia uma pasta com todos os documentos 

previstos e necessários para execução do objeto (ARTs, anuências ambientais, projeto 

básico, alvarás, etc). 

17. OBRIGAÇÕES DA CODEVASF 

17.1. Exigir da CONTRATADA o cumprimento integral deste CONTRATO. 

17.2. Esclarecer as dúvidas que lhe sejam apresentadas pela CONTRATADA, através de 

correspondências protocoladas. 

17.3. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto do CONTRATO. 

17.4. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas a CONTRATADA, 

determinando as providências necessárias à correção das falhas observadas. 

17.5. Rejeitar todo e qualquer serviço inadequado, incompleto ou não especificado e 
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estipular prazo para sua retificação. 

17.6. Emitir parecer para liberação das faturas, receber as obras e serviços contratados. 

17.7. Efetuar o pagamento no prazo previsto no CONTRATO. 

18. CONDIÇÕES GERAIS 

18.1. Os resultados dos serviços, incluindo os desenhos originais, as memórias de cálculo, 

sistemas informatizados, as informações obtidas e os métodos desenvolvidos no 

contexto dos serviços serão de propriedade da Codevasf e seu uso por terceiros só se 

realizará por expressa autorização da mesma. 

18.2. Este Termo de Referência e seus anexos farão parte integrante do CONTRATO a ser 

firmado com a CONTRATADA, independente de transições. 

19. MULTAS  

19.1. Nos casos de inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA, 

cabe a aplicação de multa de 10% (dez por cento) do contrato, independente das 

demais sanções previstas no Regulamento Interno de Licitações e Contratos. 

19.2. Nos casos de inexecução parcial do objeto, por culpa exclusiva da CONTRATADA, 

será cobrada multa de 10% (dez por cento) do valor da parte não executada do 

contrato, sem prejuízo da responsabilidade civil e perdas das garantias contratuais. 

19.3. Nos casos de atrasos na execução de serviços descritos no cronograma físico do objeto 

ou no atendimento às exigências contratuais e editalícias, por conta exclusiva da 

CONTRATADA, aplicar-se-á multa moratória conforme os graus de penalidades 

estabelecidos abaixo: 

19.3.1. Graus de Penalidade: 

19.3.1.1. Grau 01 – multa de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso; 

19.3.1.2. Grau 02 – multa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por dia; 

19.3.1.3. Grau 03 – multa de 0,2% por dia sobre o valor total do item estimado no cronograma 

físico-financeiro para o período; 

19.3.1.4. Grau 04 – multa de 0,2% por dia sobre o valor contratual atualizado. 

 

 

Tabela 01 – Inadimplências e o respectivo grau de penalidade 

Inadimplências 
Grau de 

Penalidade 

a) Pelo não atendimento à determinação estipulada pela 

FISCALIZAÇÃO, no prazo por ela estabelecido, desde que seja 

comunicada à CONTRATADA através do registro no Diário de 

Obras ou no Livro de Ocorrências ou por outro documento escrito. 

01 

b) Pela não apresentação de itens exigidos em cláusulas editalícias 

ou contratuais, dentro do prazo estabelecido. 

02 

c) Por dificultar ou impedir o acesso da FISCALIZAÇÃO a 

documentos, materiais e canteiros de obras. 

02 

d) Pelo atraso no cumprimento dos prazos estabelecidos no 03 
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Cronograma Físico do objeto, desde que injustificados ou cuja 

justificativa não tenha sido aceita pela FISCALIZAÇÃO. 

e) Pelo atraso na conclusão do objeto, em conformidade com o prazo 

contratado ou aditado. 

04 

 

19.4. Comprovando o impedimento ou reconhecida a força maior, devidamente justificados 

e aceitos pela FISCALIZAÇÃO, em relação a um dos eventos arrolados na Tabela 01, 

a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

19.5. Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pela Codevasf, após regular processo 

administrativo, observando-se o seguinte: 

19.5.1. A multa será descontada da garantia prestada pela contratada; 

19.5.2. Caso o valor da multa seja de valor superior ao valor da garantia prestada, além da 

perda desta, responderá a contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos 

pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, 

cobrada judicialmente; 

19.5.3. Caso o valor do faturamento seja insuficiente para cobrir a multa, a contratada será 

convocada para complementação do seu valor no prazo de 5 (cinco) dias a contar da 

data da convocação; 

19.5.4. Não havendo qualquer importância a ser recebida pela contratada, esta será convocada 

a recolher à Gerência de Finanças da Codevasf – AA/GFN (adequar para a unidade 

respectiva na Regional)- o valor total da multa, no prazo de 5 (cinco) dias, contado a 

partir da data da comunicação. 

19.6. O licitante vencedor terá um prazo inicialmente de 10 (dez) dias úteis para defesa 

prévia e, posteriormente, diante de uma eventual decisão que lhe tenha sido 

desfavorável, terá mais um prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir da data de 

cientificação da aplicação multa, para apresentar recurso à Codevasf. Ouvida a 

fiscalização e acompanhamento do contrato, o recurso será encaminhado à Assessoria 

Jurídica da Superintendência Regional/Sede, que procederá ao seu exame. 

19.7. Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pela 

Diretoria Executiva da Codevasf, que poderá relevar ou não a multa. 

19.8. Em caso de relevação da multa, a Codevasf se reserva o direito de cobrar perdas e 

danos porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras obrigações, não 

constituindo a relevação novação contratual nem desistência dos direitos que lhe 

forem assegurados. 

19.9. Caso a Diretoria Executiva mantenha a multa, não caberá novo recurso administrativo. 

 

20. MATRIZ DE RISCO 

20.1. A matriz de risco está apresentada no Anexo IX deste Termo de Referência com o 

objetivo de definir as áreas a que está exposta à execução do objeto, advindas de 

eventos supervenientes à contratação, dado relevante para sua identificação, prevenção 

e respectivas responsabilidades pela eventual ocorrência, bem como para o 

dimensionamento das propostas pelas licitantes. 

20.2. A contratada não é responsável pelos riscos relacionados ao objeto do ajuste cuja 
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responsabilidade na Matriz de Risco é da Codevasf. 

20.3. A contratada é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos relacionados 

ao objeto do ajuste, inclusive, sem limitação, daqueles alocados para a contratada. 

20.4. Constitui peça integrante do contrato a matriz de riscos, independentemente de 

transcrição no instrumento. 

20.5. A contratada tem pleno conhecimento, quando da participação do processo licitatório, 

da natureza e extensão dos riscos por ela assumidos e garante ter levado tais riscos em 

consideração na formulação de sua proposta. 

20.6. O termo risco no contrato é designado como um evento ou uma condição incerta que, 

se ocorrer, tem um efeito em pelo menos um objetivo do objeto contratual. O risco é o 

resultado da combinação entre probabilidade de ocorrência de determinado evento 

futuro e o impacto resultante caso ele ocorra. Esse conceito pode ser ainda mais 

específico ao se classificar o risco como a probabilidade de ocorrência de um 

determinado evento que gere impactos econômicos positivos ou negativos, bem como 

no prazo de execução do contrato. 

20.7. Sempre que atendidas as condições do contrato e mantidas as disposições do contrato 

e as disposições da matriz de risco, considera-se mantido seu equilíbrio econômico-

financeiro. 

20.8. A Contratada somente poderá solicitar a recomposição do equilíbrio econômico-

financeiro ou aditivo de prazo nas hipóteses excluídas de sua responsabilidade na 

matriz de risco. 

20.9. Os casos omissos na matriz de risco serão objeto de análise acurada e criteriosa, 

lastreada em elementos técnicos, por intermédio de processo administrativo para 

apurar o caso concreto. 

20.10. A referida matriz de risco é parte integrante do contrato, pois tais obrigações são de 

resultado e devidamente delimitadas neste TR. 

21. ANEXOS 

21.1. São ainda, documentos integrantes deste Termo de Referência: 

Anexo 1: Detalhamento das Justificativas; 

Anexo 2: Modelo de declaração de conhecimento do local de execução dos serviços; 

Anexo 3: Detalhamento dos Encargos Sociais (Horista e Mensalista) e Detalhamento 

do BDI; 

Anexo 4: Planilha de custos do orçamento de referência; 

Anexo 5: Planilha de custo da proponente; 

Anexo 6: Seção tipo; 

Anexo 7: Manual de placas da Codevasf e de uso da marca do governo; 

Anexo 8: Especificações técnicas; 

Anexo 9: Matriz de Risco. 

e-DOC DF4D2FB1
Proc 59540.001768/2021-79-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
DF4D2FB1

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=DF4D2FB1
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=1768&filter[anoproc]=2021


 

Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR 

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 

Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura 

4ª Superintendência Regional 

 

TR - SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO ESTADO DE SERGIPE  28 

ANEXO 1 – DETALHAMENTO DAS JUSTIFICATIVAS 
 

Finalidade:  

Este anexo tem por finalidade incluir exigências e particularidades em função da especificidade 

da obra ou serviço de engenharia, previstas no Termo de Referência e que aqui após relacionadas 

passam a integrar o TR. 

 

Da necessidade da contratação: 

O estado de Sergipe foi inserido na área de atuação da Codevasf por meio da Lei nº 14.053/2020, 

onde engloba 100% da área do estado do Sergipe. 

 

A recuperação de estradas vicinais irá proporcionar o aumento da qualidade de vida da 

população, e impulsionar o desenvolvimento econômico e social das localidades beneficiada. 

 

Modalidade Licitatória: 

Pregão, Licitação Eletrônica. A Codevasf por ser uma Empresa Estatal é regida pela Lei nº 

13.303, de 30 junho de 2016, que regulamenta os procedimentos licitatórios e contratuais, que 

estabelece obrigatoriamente a “Forma Eletrônica” como modalidade licitatória (Parágrafo 2º do 

Art 51). Por ainda não existir uma plataforma específica para as licitações regidas pela Lei 

13.303/2016. Utilizar-se-á a plataforma de Pregão eletrônico por possibilitar o uso do 

procedimento licitatório auxiliar de Sistema de Registro de Preço. Assim, será adotado o Decreto 

nº 10.024/2019. 

 

Ainda, na mesma Lei, no artigo 32, é indicada a adoção preferencial da modalidade de licitação 

pregão os “serviços comuns, assim considerados aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 

mercado”. 

 

A técnica envolvida na execução dos serviços objeto desta licitação é conhecida no mercado, 

possibilitando, por isso, sua descrição da execução de forma objetiva conforme consta nas 

especificações técnicas. 

 

Em conformidade com o disposto no art. 3º, inciso XI, do Decreto 10.024/2019, não há exigência 

de projeto básico, mas sim de termo de referência. Os termos de referência contêm critérios para 

a definição das vias a serem contempladas e a especificação técnica dos serviços; além disso, os 

editais contam com memoriais descritivos, planilhas orçamentárias, estudos preliminares e 

desenhos, entre outros artefatos. 

 

Procedimento Licitatório: 

Sistema de Registro de Preços (SRP). O procedimento licitatório auxiliar de SRP é definido na 

Lei nº 13.303, de 30 junho de 2016 e regulamentado pelo Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 

2013 e normas complementares. 

 

Justifica-se o procedimento licitatório devido a conveniência administrativa e as características 

do serviço, que será realizado por demanda justificada do estado ou município, com execução 

parcial por produtos previamente especificados e quantificados por unidade de medida padrão 

(m²), havendo necessidade de contratações frequentes. 
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A padronização do objeto possibilitou que a sistemática adotada se espelhasse no RDC, que, no 

art. 88, inciso I, do Decreto 7.581/2011, inclui serviços de engenharia como objeto para registro 

de preço para contratação futura. 

 

Divulgação da Intenção de Registro de Preços (IRP): 

Não Admitida. Não permitir adesões de outros órgãos conforme Ácordão nº 1213/2021 - TCU – 

Plenário, “9.3.2. abstenha-se de autorizar adesões de outros órgãos e entidades da Administração 

Pública às atas de registro de preços decorrentes dos pregões referenciados no Anexo I do 

relatório que acompanha este acórdão até que o Tribunal avalie os resultados das ações de 

controle que serão implementadas com o objetivo de verificar a regularidade da execução dos 

objetos e avaliar a modelagem adotada”. 

 

Modo de Disputa: 

Aberto com orçamento público. Observando o princípio da publicidade. Conforme Acórdão nº 

1502/2018 – Plenário TCU: “Nas licitações realizadas pelas licitantes estatais, sempre que o 

orçamento de referência for utilizado como critério de aceitabilidade das propostas, sua 

divulgação no edital é obrigatória, e não facultativa, em observância ao princípio constitucional 

da publicidade e, ainda, por não haver no art. 34 da Lei nº 13.303/2016 (Lei das Estatais) 

proibição absoluta à revelação do orçamento.”. 

 

Critério de Julgamento: 

Maior Desconto. Justifica-se o critério de julgamento com base no princípio da economicidade. 

A qualidade do serviço/obra não possui risco de ser afetado por se tratar de prestação de serviço 

comum de engenharia, com padrões de desempenho e qualidade mínimos definidos 

objetivamente neste TR, para efeito de julgamento das propostas, execução do objeto e 

fiscalização do contrato. 

 

Regime de execução: 

Empreitada por Preços Unitários. O pagamento será por medições das unidades padrão (m²) 

efetivamente executadas. Este regime de execução é o mais apropriado para o objeto da licitação, 

pois será pago somente os serviços efetivamente executados, mediante medições periódicas, dos 

preços unitários demandados pela Codevasf e efetivamente executados pela CONTRATADA. 

 

Permissão de Participação de Consórcios: 

Não permitida. Não será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas sob a forma 

de Consórcio de licitantes, considerando que o objeto não envolve diversas especialidades que 

exigem licitantes de ramos distintos, como também não se trata de metodologia de execução de 

alta complexidade. 

 

Permissão de Participação de Cooperativas: 

Não permitida. Não será permitida também a participação de Cooperativas, uma vez que não se 

enquadra o objeto da licitação de contrato de mão de obra para execução sob a forma de 

cooperados, não havendo a necessidade de permissão de participação de licitantes na forma de 

cooperativa, conforme estabelece a IN 5/2017. 

 

Permissão de Subcontratação: 

Não permitida. Não será permitida subcontratação de serviços parciais deste TR, considerando 

que o objeto não envolve diversas especialidades que exigem licitantes de ramos distintos, como 

também não se trata de metodologia de execução de alta complexidade. 
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Visita:  

Exigido declaração. A visita aos locais onde os serviços serão executados é facultativa. Será de 

responsabilidade dos interessados a verificação das dificuldades e dimensionamento dos dados 

não fornecidos pela Codevasf, pois tais aspectos não poderão ser avocados, no desenrolar dos 

trabalhos, como motivo para alteração do contrato a ser estabelecido. 

 

Declaração de compatibilidade com o Plano Plurianual: 

Os serviços a serem contratados serão executados no prazo NÃO superior a um ano, conforme 

consta do Termo de Referência e a previsão de recursos orçamentários é compatível, conforme 

previsto no Plano Plurianual. 

Registra-se ainda que para o caso do Sistema de Registro de Preços, o Art. 7º do Decreto nº. 

7.892, de 23.01.13, não é necessário indicar a dotação orçamentária que somente será exigida 

para a formalização do Contrato. 

Art. 7º - A licitação para registro de preços será realizada na modalidade de 

concorrência, do tipo menor preço, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, ou na modalidade 

de pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, e será precedida de ampla pesquisa de 

mercado.  

§ 2º - Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação 

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro 

instrumento hábil. 

 

Desapropriação:  

Não aplicável. As obras serão executadas em vias públicas Estaduais e Municipais, desta forma 

não será necessária a desapropriação de imóveis particulares, assim sendo desnecessária a 

elaboração do Projeto de Desapropriação. 

 

Garantia do Objeto:  

A garantia do objeto deverá obedecer ao prazo definido no Art. 618 do Código Civil, Lei nº 

10.406 de 10 de janeiro de 2002. O empreiteiro responderá durante cinco anos, pela solidez e 

segurança do trabalho. 

 

Garantia de Execução (caução):  

É necessário para fins de emissão da Ordem de Serviço que a licitante contratada tenha 

apresentado a Garantia de Execução do Contrato 

 

Qualificação Técnica: 

Definidas no item 8 do TR. As exigências técnicas são imprescindíveis para que a vencedora do 

certame em questão tenha total capacidade técnica de executar os serviços de engenharia com a 

segurança e a qualidade esperada para o empreendimento. 

 

Licença Ambiental: 

Deverá ser solicitada Anuência Ambiental (Licença Ambiental ou Dispensa de Licenciamento) 

junto ao município ao qual serão executados os serviços de engenharia objeto desse TR, por 

meio do órgão responsável pela emissão da mesma. A Ordem de Serviço somente será emitida 

após a obtenção da citada Anuência Ambiental. 
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ANEXO 2 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL DE 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

 

O Licitante (NOME DA EMPRESA), inscrito no CNPJ/MF nº (CNPJ DA EMPRESA), por seu 

representante legal (ou responsável técnico) abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei, 

de que está ciente da abrangência dos locais onde serão executados os serviços que é em todo o 

estado de Sergipe e que se inteirou dos dados indispensáveis à apresentação da proposta, e que os 

preços a serem propostos cobrirão quaisquer despesas que incidam ou venham a incidir sobre a 

execução dos serviços, tendo obtido todas as informações necessárias para a elaboração da 

proposta e execução do contrato. 

 

Cidade, dia/mês/ano 

 

____________________________________ 

Assinatura do representante legal 

 

Nome: _____________________________ 

 

Função: ____________________________ 

 

e-DOC DF4D2FB1
Proc 59540.001768/2021-79-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
DF4D2FB1

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=DF4D2FB1
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=1768&filter[anoproc]=2021


 

Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR 

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 

Área de Desenvolvimento Integrado e Infraestrutura 

4ª Superintendência Regional 

 

TR - SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO ESTADO DE SERGIPE  32 

 

ANEXO 3 – DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS E DO BDI 

 

Planilha 1. Detalhamento dos Encargos Sociais – Horista – Sem Desoneração 

 

DISCRIMINAÇÃO 
HORISTA MENSALISTA 

% % 

A ENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS 

A1 INSS 20,00% 20,00% 

A2 SESI 1,50% 1,50% 

A3 SENAI 1,00% 1,00% 

A4 INCRA 0,20% 0,20% 

A5 SEBRAE 0,60% 0,60% 

A6 Salário Educação 2,50% 2,50% 

A7 Seguro Contra Acidente de Trabalho 3,00% 3,00% 

A8 FGTS 8,00% 8,00% 

A9 SECONCI 0,00% 0,00% 

SUBTOTAL DE “A”: 36,80% 36,80 

B ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM INCIDÊNCIA DE “A” 

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,86% 0,00% 

B2 Feriados 3,93% 0,00% 

B3 Auxílio-Enfermidade 0,87% 0,67% 

B4 13º Salário 10,74% 8,33% 

B5 Licença Paternidade 0,07% 0,06% 

B6 Faltas Justificadas 0,72% 0,56% 

B7 Dias de Chuva 1,44% 0,00% 

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11% 0,08% 

B9 Férias Gozadas 7,69% 5,97% 

B10 Salário Maternidade 0,03% 0,03% 

SUBTOTAL DE “B”: 43,46% 15,70% 

C ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM INCIDÊNCIA DE “A” 

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,73% 3,67% 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11% 0,09% 

C3 Férias Indenizadas 5,31% 4,12% 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,84% 2,98% 

C5 Indenização Adicional 0,4% 0,31% 

SUBTOTAL DE “C”: 14,39% 11,17% 

D REINCIDÊNCIAS DE UM GRUPO SOBRE O OUTRO 

D1 Reincidência de “A” sobre “B” 15,99% 5,78% 

D2 

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio 

Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso 

Prévio Indenizado 0,42% 0,33% 

SUBTOTAL DE “D”: 16,41% 6,11% 

TOTAIS DE ENCARGOS SOCIAIS: 111,06% 69,78% 
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Planilha 2. Detalhamento do BDI – Sem Desoneração 

 

Item Descrição % PV % CD 
    

1 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL (AC)  4,01% 
    

    

2 IMPOSTOS E TAXAS (I)   

2.1 ISS 2,50%  

2.1 PIS 0,65%  

2.3 Cofins 3,00%  

2.4 CPRB 0,00%  
    

3 RISCO, SEGURO E GARANTIAS   

3.1 Seguro e garantias (S)  0,40% 

3.2 Risco (R)  0,56% 
    

    

    

4 DESPESAS FINANCEIRAS (DF)  1,11% 
    

    

5 LUCRO (L)  7,30% 
    

BDI* (%) = 21,35% 
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ANEXO 4 – PLANILHA DE CUSTOS DO ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA 

 

 
(Disponível em arquivo digital) 
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ANEXO 5 – PLANILHA DE CUSTOS DA PROPONENTE 

 

 
(Disponível em arquivo digital) 
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ANEXO 6 – PROJETO BÁSICO (SEÇÃO TIPO) 

 
(Disponível em arquivo digital) 
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ANEXO 7 – MANUAL DE PLACAS DA CODEVASF E DE USO DA MARCA DO 

GOVERNO 

 

 
(Disponível em arquivo digital) 
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ANEXO 8 – ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
(Disponível em arquivo digital)
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ANEXO 9 

MATRIZ DE RISCO 

 

Risco Definição Alocação 

(Codevasf, 

Contratada ou 

Compartilhada) 

Impacto 

(Alto, 

médio 

ou 

baixo) 

Probabilidade 

(frequente, provável, 

ocasional, remota ou 

improvável) 

Medidas, procedimentos ou 

mecanismos para minimizar o 

risco 

01 Mobilização – Necessidade de mais 

(ou menos) mobilizações conforme 

previsão do módulo mínimo.  

CONTRATADA MÉDIO PROVÁVEL Efetuar estudo de logística visando 

atender as localidades indicadas para a 

execução dos serviços. Item não passível 

de termo aditivo. 

02 Administração da obra – Prazo de 

execução. 

CONTRATADA MÉDIO PROVÁVEL Adequar as frentes de serviços visando 

atender as localidades indicadas para a 

execução dos serviços. Item não passível 

de termo aditivo. 

03 Terraplenagem – Execução de base 

de reforço do subleito. 

CODEVASF BAIXO REMOTA As vias a serem pavimentadas devem ser 

vias existentes e consolidadas. Caso 

existe a necessidade de reparo de 

SUBLEITO, está previsto em planilha 

(em percentuais mínimos visando apenas 

o reparo de trechos). 
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Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR

Companhia de Desenvolvimento dos vales do São Francisco e do Parnaíba

4ª Superintendência Regional

SERVIÇO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS - REVESTIMENTO PRIMÁRIO - SRP DATA BASE: agosto-21

LOCAL: MUNICÍPIOS DO ESTADO DE SERGIPE BDI: 21,35%

Não Desonerado; Horista:  111,06%; Mensalista:  69,78%

ITEM QUANTIDADE (M²) PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

1 1.500.000,00 R$ 22,56 R$ 33.840.000,00

TOTAL R$ 33.840.000,00

DOCUMENTO: PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE SERVIÇOS – RESUMO

DESCRIÇÃO

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO, EM MUNICÍPIOS NA ÁREA DE 

ATUAÇÃO DA CODEVASF, NO ESTADO DE SERGIPE 

1
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Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

4ª Superintendência Regional

DATA BASE: agosto-21

BDI: 21,35%

Não Desonerado; Horista:  111,06%; Mensalista:  69,78%

ITEM BANCO CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE CUSTO UNIT. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

1 SERVIÇOS PRELIMINÁRES E ADM LOCAL

 1.1 
 CODEVASF  

225 
Próprio

Mobilização/Desmobilização de Pessoal e 

Equipamentos (CDVSF)
und 1,00 R$ 5.107,84 R$ 6.198,36 R$ 6.198,36

 1.2  74209/001 SINAPI
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO 

GALVANIZADO
m² 6,48 R$ 254,13 R$ 308,38 R$ 1.998,30

 1.3 
 CODEVASF  

224 
Próprio Administração Local (CDVSF) und 0,50 R$ 30.667,89 R$ 37.215,48 R$ 18.607,74

2 MOVIMENTO DE TERRA

 2.1 2548 ORSE Locação de serviços de terraplenagem de obras civis m² 16.000,00 R$ 1,32 R$ 1,60 R$ 25.600,00

 2.2 100575 SINAPI
REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM 

MOTONIVELADORA. AF_11/2019
m² 16.000,00 R$ 0,08 R$ 0,09 R$ 1.440,00

 2.3 100576 SINAPI

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 

SUBLEITO DE SOLO  PREDOMINANTEMENTE 

ARGILOSO. AF_11/2019

m² 1.600,00 R$ 1,86 R$ 2,25 R$ 3.600,00

 2.4 100577 SINAPI

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 

SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE 

ARENOSO. AF_11/2019

m² 1.600,00 R$ 0,85 R$ 1,03 R$ 1.648,00

 2.5 101768 SINAPI

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU 

SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE SOLO 

ESTABILIZADO GRANULOMETRICAMENTE SEM 

MISTURA DE SOLOS - EXCLUSIVE SOLO, 

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. 

AF_11/2019

m³ 2.400,00 R$ 33,29 R$ 40,39 R$ 96.936,00

 2.6 101124 SINAPI

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E 

DESCARGA EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM 

TRATOR DE ESTEIRAS (100HP/LÂMINA: 2,19M3). 

AF_07/2020

m³ 2.760,00 R$ 11,23 R$ 13,62 R$ 37.591,20

 2.7 93589 SINAPI

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 

10 M³, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO 

PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XK

M
49.680,00 R$ 1,93 R$ 2,34 R$ 116.251,20

 2.8 10923 ORSE

Material para sub-base (adquirido solto na jazida) 

inclusive limpeza da área, corte e carga (posto na 

caçamba), exclusive transporte (Ruy - Rita Cacete / 

São Cristóvão)

m³ 2.760,00 R$ 11,34 R$ 13,76 R$ 37.977,60

3 DRENAGEM

 3.1 93358 SINAPI

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 

PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 

AF_02/2021

m³ 8,00 R$ 60,52 R$ 73,44 R$ 587,52

 3.2 92212 SINAPI

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS 

DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 MM, 

JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM 

BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_12/2015

M 10,00 R$ 232,82 R$ 282,52 R$ 2.825,20

 3.3 96995 SINAPI
REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. 

AF_10/2017
m³ 5,17 R$ 36,69 R$ 44,52 R$ 230,16

 3.4  73856/002 SINAPI

BOCA PARA BUEIRO SIMPLES TUBULAR, 

DIAMETRO =0,60M, EM CONCRETO CICLOPICO, 

INCLUINDO FORMAS, ESCAVACAO, REATERRO E 

MATERIAIS, EXCLUINDO MATERIAL REATERRO 

JAZIDA E TRANSPORTE.

UN 2,00 R$ 1.350,43 R$ 1.638,74 R$ 3.277,48

4 SERVIÇOS COMPLEMENTARES/DIVERSOS

 4.1 5156 ORSE
Sinalização noturna com tela tapume pvc, balde 

plástico fiação e lâmpada, reutilização 7 vezes
m 16,00 R$ 2,86 R$ 3,47 R$ 55,52

 4.2 9345 ORSE
Levantamento topográfico planimétrico de rua (via 

pública) e semi - cadastro de imóveis
m 2.000,00 R$ 2,56 R$ 3,10 R$ 6.200,00

R$ 22,56

SERVIÇO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS - REVESTIMENTO PRIMÁRIO - SRP

LOCAL: MUNICÍPIOS DO ESTADO DE SERGIPE

DOCUMENTO: PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS SERVIÇOS

VALOR DO PAVIMENTO POR M²

2
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 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor 

Unit

Total

Composição  

CODEVA

SF  225 

Próprio Mobilização/Desmobilização de Pessoal e Equipamentos 

(CDVSF)

und 1,0000000 5.107,84 5.107,84

Insumo  2480 ORSE Pick-up, capacidade 1,2 t h 16,0000000 10,94 175,04

Insumo  2452 ORSE Caminhao toco, PBT = 9700kg, com carroceria de madeira 

2,50x7,00x0,50m, potência 160 cv

h 64,0000000 45,80 2.931,20

Insumo  

00004222 

SINAPI GASOLINA COMUM L 80,0000000 5,98 478,40

Insumo  

00004221 

SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 320,0000000 4,76 1.523,20

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor 

Unit

Total

Composição  

74209/00

1 

SINAPI PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 1,0000000 254,13 254,13

Composição 

Auxiliar

 94962 SINAPI CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 

(EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 

1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021

m³ 0,0100000 344,59 3,44

Composição 

Auxiliar

 88262 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000 18,71 18,71

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000 15,30 30,60

Insumo  

00005075 

SINAPI PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 

10)

KG 0,1100000 22,58 2,48

Insumo  

00004813 

SINAPI PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM 

CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,0 X 

1,125* M

m² 1,0000000 150,00 150,00

Insumo  

00004491 

SINAPI PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 4,0000000 10,73 42,92

Insumo  

00004417 

SINAPI SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM 

MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO -  BRUTA

M 1,0000000 5,98 5,98

 1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor 

Unit

Total

Composição  

CODEVA

SF  224 

Próprio Administração Local (CDVSF) und 1,0000000 30.667,89 30.667,89

Composição 

Auxiliar

 93568 SINAPI ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA SENIOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

MES 0,5000000 25.118,67 12.559,33

Composição 

Auxiliar

 93572 SINAPI ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

MES 1,0000000 4.773,20 4.773,20

Insumo  4298 ORSE Aluguel de container - Escritório com banheiro - 6,20 x 

2,40m, equipado com Ar condicionado

mês 4,0000000 1.308,84 5.235,36

Insumo  10555 ORSE Consumo de energia elétrica mês 1,0000000 180,00 180,00

Insumo  10554 ORSE Água - dispêndio mensal mês 1,0000000 394,99 394,99

Insumo  10563 ORSE Material de limpeza mês 1,0000000 104,21 104,21

Insumo  2480 ORSE Pick-up, capacidade 1,2 t h 600,0000000 10,94 6.564,00

Insumo  

00004221 

SINAPI OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 180,0000000 4,76 856,80

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor 

Unit

Total

Composição  2548 ORSE Locação de serviços de terraplenagem de obras civis m² 1,0000000 1,32 1,32

Insumo  48 ORSE Auxiliar topografia - T4 - Segundo grau completo - DNIT -  

Mês de ref.: 02/20

h 0,0333000 21,72 0,72

Insumo  70 ORSE Topografo - T2 - Fonte DNIT -  Mês de ref.: 02/20 h 0,0167000 36,22 0,60

 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor 

Unit

Total

Composição  100575 SINAPI REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM 

MOTONIVELADORA. AF_11/2019

m² 1,0000000 0,08 0,08

Mão de Obra

Mão de Obra

PAVI - 

PAVIMENTAÇÃO

Tipo

Tipo

Tipo

Equipamento

Material

Material

CANT - CANTEIRO 

DE OBRAS

Composições Analíticas com Preço Unitário Bancos

Composições Principais

CANT - CANTEIRO 

DE OBRAS

Equipamento

Composições Analíticas com Preço Unitário

Tipo

B.D.I. Encargos Sociais

Recuperação de estradas vicinais - Revestimento Primário - SRP SINAPI - 08/2021 - 

Sergipe

ORSE - 08/2021 - 

Sergipe

21,35% Não Desonerado: 

Horista:  111,06%

Mensalista:  69,78%

Serviços

Tipo

FUES - 

FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

Material

Material

Material

Locação de Serviços 

Material

CANT - CANTEIRO 

DE OBRAS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

Serviços

Serviços

Material

Equipamento

Material
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Composição 

Auxiliar

 5934 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA 

(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, 

LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0010000 66,96 0,06

Composição 

Auxiliar

 5932 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA 

(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, 

LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0001000 186,15 0,01

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0010000 15,30 0,01

 2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor 

Unit

Total

Composição  100576 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE 

SOLO  PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

m² 1,0000000 1,86 1,86

Composição 

Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO 

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 

DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 

INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0010000 230,59 0,23

Composição 

Auxiliar

 5932 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA 

(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, 

LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0001000 186,15 0,01

Composição 

Auxiliar

 73436 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO 

PARA SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL 

SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 

1,68 M - CHP DIURNO. AF_02/2016

CHP 0,0020000 177,64 0,35

Composição 

Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO 

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 

DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 

INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0070000 44,32 0,31

Composição 

Auxiliar

 5934 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA 

(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, 

LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0080000 66,96 0,53

Composição 

Auxiliar

 93244 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO 

PARA SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL 

SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 

1,68 M - CHI DIURNO. AF_02/2016

CHI 0,0060000 51,78 0,31

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0080000 15,30 0,12

 2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor 

Unit

Total

Composição  100577 SINAPI REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE 

SOLO PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF_11/2019

m² 1,0000000 0,85 0,85

Composição 

Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO 

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 

DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 

INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0010000 230,59 0,23

Composição 

Auxiliar

 5932 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA 

(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, 

LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0001000 186,15 0,01

Composição 

Auxiliar

 96463 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, 

PRESSAO VARIAVEL, POTENCIA 110 HP, PESO 

SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 

2,30 M - CHP DIURNO. AF_06/2017

CHP 0,0010000 162,91 0,16

Composição 

Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO 

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 

DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 

INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0020000 44,32 0,08

Composição 

Auxiliar

 5934 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA 

(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, 

LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0030000 66,96 0,20

Composição 

Auxiliar

 96464 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, 

PRESSAO VARIAVEL, POTENCIA 110 HP, PESO 

SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 

2,30 M - CHI DIURNO. AF_06/2017

CHI 0,0020000 67,08 0,13

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0030000 15,30 0,04SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Tipo

PAVI - 

PAVIMENTAÇÃO

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Tipo

PAVI - 

PAVIMENTAÇÃO

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS
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 2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor 

Unit

Total

Composição  101768 SINAPI EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB 

BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE SOLO ESTABILIZADO 

GRANULOMETRICAMENTE SEM MISTURA DE SOLOS - 

EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E 

TRANSPORTE. AF_11/2019

m³ 1,0000000 33,29 33,29

Composição 

Auxiliar

 5901 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO 

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 

DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 

INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0527000 230,59 12,15

Composição 

Auxiliar

 5921 SINAPI GRADE DE DISCO REBOCÁVEL COM 20 DISCOS 24" X 6 

MM COM PNEUS PARA TRANSPORTE - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0072000 5,36 0,03

Composição 

Auxiliar

 5932 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA 

(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, 

LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0059000 186,15 1,09

Composição 

Auxiliar

 73436 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO 

PARA SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL 

SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 

1,68 M - CHP DIURNO. AF_02/2016

CHP 0,0407000 177,64 7,22

Composição 

Auxiliar

 89035 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, 

PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0072000 144,20 1,03

Composição 

Auxiliar

 96463 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, 

PRESSAO VARIAVEL, POTENCIA 110 HP, PESO 

SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 

2,30 M - CHP DIURNO. AF_06/2017

CHP 0,0058000 162,91 0,94

Composição 

Auxiliar

 5903 SINAPI CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO 

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 

DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 

INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0168000 44,32 0,74

Composição 

Auxiliar

 5923 SINAPI GRADE DE DISCO REBOCÁVEL COM 20 DISCOS 24" X 6 

MM COM PNEUS PARA TRANSPORTE - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0503000 3,33 0,16

Composição 

Auxiliar

 5934 SINAPI MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA 

(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, 

LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0516000 66,96 3,45

Composição 

Auxiliar

 89036 SINAPI TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, 

PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0503000 36,88 1,85

Composição 

Auxiliar

 93244 SINAPI ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO 

PARA SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL 

SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 

1,68 M - CHI DIURNO. AF_02/2016

CHI 0,0058000 51,78 0,30

Composição 

Auxiliar

 96464 SINAPI ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, 

PRESSAO VARIAVEL, POTENCIA 110 HP, PESO 

SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 

2,30 M - CHI DIURNO. AF_06/2017

CHI 0,0517000 67,08 3,46

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0575000 15,30 0,87

 2.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor 

Unit

Total

Composição  101124 SINAPI ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E 

DESCARGA EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM 

TRATOR DE ESTEIRAS (100HP/LÂMINA: 2,19M3). 

AF_07/2020

m³ 1,0000000 11,23 11,23

Composição 

Auxiliar

 89031 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO 

OPERACIONAL 9,4 T, COM LÂMINA 2,19 M3 - CHI 

DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0195000 52,09 1,01

Composição 

Auxiliar

 89032 SINAPI TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO 

OPERACIONAL 9,4 T, COM LÂMINA 2,19 M3 - CHP 

DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0115000 142,26 1,63

Composição 

Auxiliar

 100974 SINAPI CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E 

MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO 

BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 

(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA 

LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 1,2500000 6,50 8,12

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0310000 15,30 0,47

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

MOVT - 

MOVIMENTO DE 

TERRA

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

TRAN - 

TRANSPORTES, 

CARGAS E 

DESCARGAS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Tipo

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Tipo

PAVI - 

PAVIMENTAÇÃO

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 
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 2.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor 

Unit

Total

Composição  93589 SINAPI TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 

M³, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 1,0000000 1,93 1,93

Composição 

Auxiliar

 91386 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE 

SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 

MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 

POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0090000 195,78 1,76

Composição 

Auxiliar

 91387 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE 

SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 

MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 

POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0039000 45,55 0,17

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor 

Unit

Total

Composição  93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE 

MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021

m³ 1,0000000 60,52 60,52

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,9560000 15,30 60,52

 3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor 

Unit

Total

Composição  92212 SINAPI TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA 

RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO. AF_12/2015

M 1,0000000 232,82 232,82

Composição 

Auxiliar

 5631 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, 

CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, 

POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,1050000 156,83 16,46

Composição 

Auxiliar

 5632 SINAPI ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, 

CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, 

POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,2210000 63,57 14,04

Composição 

Auxiliar

 88629 SINAPI ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E 

AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0050000 566,53 2,83

Composição 

Auxiliar

 88246 SINAPI ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,4930000 21,22 10,46

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9860000 15,30 15,08

Insumo  

00007725 

SINAPI TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS 

PLUVIAIS, CLASSE PA-1, COM ENCAIXE PONTA E 

BOLSA, DIAMETRO NOMINAL DE = 600 MM

M 1,0300000 168,89 173,95

 3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor 

Unit

Total

Composição  96995 SINAPI REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. 

AF_10/2017

m³ 1,0000000 36,69 36,69

Composição 

Auxiliar

 88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3986000 15,30 36,69

 3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor 

Unit

Total

Composição  

73856/00

2 

SINAPI BOCA PARA BUEIRO SIMPLES TUBULAR, DIAMETRO 

=0,60M, EM CONCRETO CICLOPICO, INCLUINDO 

FORMAS, ESCAVACAO, REATERRO E MATERIAIS, 

EXCLUINDO MATERIAL REATERRO JAZIDA E 

TRANSPORTE.

UN 1,0000000 1.350,43 1.350,43

Composição 

Auxiliar

 92411 SINAPI MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE 

PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, 

PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 2 

UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 5,2000000 156,70 814,84

Composição 

Auxiliar

 101792 SINAPI ESCORAMENTO DE FÔRMAS DE LAJE EM MADEIRA 

NÃO APARELHADA, PÉ-DIREITO SIMPLES, INCLUSO 

TRAVAMENTO, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m³ 13,5600000 15,73 213,29

Composição 

Auxiliar

 102487 SINAPI CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE 

MÃO EM VOLUME REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. 

AF_05/2021

m³ 0,5910000 478,18 282,60

Material

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

FUES - 

FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

Tipo

TRAN - 

TRANSPORTES, 

CARGAS E 

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

Tipo

MOVT - 

MOVIMENTO DE 

TERRA

ASTU - 

ASSENTAMENTO 

DE TUBOS E 

PECAS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

MOVT - 

MOVIMENTO DE 

Tipo

FUES - 

FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

Tipo

DROP - 

DRENAGEM/OBRAS 

DE CONTENÇÃO / 

POÇOS DE VISITA 

E CAIXAS

FUES - 

FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS
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Composição 

Auxiliar

 93358 SINAPI ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE 

MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021

m³ 0,6560000 60,52 39,70

 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor 

Unit

Total

Composição  5156 ORSE Sinalização noturna com tela tapume pvc, balde plástico 

fiação e lâmpada, reutilização 7 vezes

m 1,0000000 2,86 2,86

Composição 

Auxiliar

 5158 ORSE Sinalização Diurna com Tela tapume em pvc - 10 usos m 0,1430000 4,11 0,58

Composição 

Auxiliar

 10549 ORSE Encargos Complementares - Servente h 0,0290000 3,48 0,10

Composição 

Auxiliar

 10552 ORSE Encargos Complementares - Eletricista h 0,0140000 3,36 0,04

Insumo  1925 ORSE Bocal baquelite para lâmpada com rabicho un 0,0710000 3,00 0,21

Insumo  4675 ORSE Lâmpada fluorescente eletronica PL  15W / 127v (compacta 

integrada)

un 0,0710000 7,60 0,53

Insumo  

00000939 

SINAPI FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 450/750V, SECAO NOMINAL 

2,5 MM2

M 0,3140000 2,47 0,77

Insumo  

00002436 

SINAPI ELETRICISTA H 0,0140000 13,99 0,19

Insumo  

00004815 

SINAPI BALDE VERMELHO PARA SINALIZACAO DE VIAS UN 0,0360000 4,20 0,15

Insumo  

00006111 

SINAPI SERVENTE DE OBRAS H 0,0280000 10,55 0,29

 4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor 

Unit

Total

Composição  9345 ORSE Levantamento topográfico planimétrico de rua (via pública) 

e semi - cadastro de imóveis

m 1,0000000 2,56 2,56

Insumo  48 ORSE Auxiliar topografia - T4 - Segundo grau completo - DNIT -  

Mês de ref.: 02/20

h 0,0442000 21,72 0,95

Insumo  70 ORSE Topografo - T2 - Fonte DNIT -  Mês de ref.: 02/20 h 0,0221000 36,22 0,80

Insumo  4415 ORSE Veículo leve - Volkswagen:GOL 1000 - automóvel até 100 

hp

h 0,0140000 4,40 0,06

Insumo  5931 ORSE Técnico cadastro TÉCNICO CADASTRO h 0,0160000 32,61 0,52

Insumo  6443 ORSE TEODOLITO H 0,0221000 2,25 0,04

Insumo  6694 ORSE Desenhista Júnior (Cadista Copista) - Técnico de Nível 

médio até 5 anos de experiência - Rev 01

h 0,0080000 24,93 0,19

Tipo

MOVT - 

MOVIMENTO DE 

TERRA

Serviços de Proteção 

e Segurança

Serviços de Proteção 

e Segurança

Provisórios

Provisórios

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Mão de Obra

Tipo

Locação de Serviços 

de Terraplenagem e 

Mão de Obra

Mão de Obra

Equipamento

Mão de Obra

Equipamento

Mão de Obra
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Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

4ª Superintendência Regional

SERVIÇO: Recuperação de estradas vicinais - Revestimento Primário - SRP DATA BASE: agosto-21

LOCAL: MUNICÍPIOS DO ESTADO DE SERGIPE BDI: 21,35%

LARGURA DA RUA: 8 m

COMPRIMENTO DA RUA 1 MÓDULO: 2000 m

1 MÓDULO DE RUA: 16000 m²

TOTAL DE LOCALIDADES PREVISTO (POR MÓDULO): 1 und

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO

1 Unidade

COMPOSIÇÃO DE CUSTO:

Pick-up, capacidade 1,2 t 4 horas (com o carro) x 2 (nº de veículos) x 2= 16 horas

Caminhão Carroceria de madeira 9 t - fonte:DNIT 4 horas (com o carro) x 4 (localidades) x 2 (ida e volta) x 2= 64 horas

Gasolina comum 200 (km rodado) x 2 (nº de veículos) / 10 (km/L) x 2= 80 litros

Óleo diesel 200 (km rodado) x  4 (localidades) x 2 (ida e volta)/ 10 (km/L) x 2= 320 litros

PLACA DE OBRA

1 (placa) x(3,6x1,8) (m²/placa) x 1 (localidades) = 6,48 m²

       
ADMINISTRAÇÃO LOCAL

1 Unidade

COMPOSIÇÃO DE CUSTO:

Aluguel mensal de área 1 mês

Água - dispêndio mensal 1 mês

Consumo de energia elétrica 1 mês

Pick-up, capacidade 1,2 t 10 (horas) x 30(dias) x 2 (1 eng + 1 enc) x 1 (meses) = 600 horas

GASOLINA COMUM 90 (litros/mês) x 1 (meses) x 2 (veículos)= 180 litros

ENGENHEIRO CIVIL 0,5 (engenheiro ) x 1 (mês) = 0,5 meses

ENCARREGADO GERAL 1 (encarregado)  = 1 meses

LOCAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

Área do módulo mínimo 16000 m²

REGULARIZACAO DE SUPERFICIES

Área do módulo mínimo 16000 m²

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO

10% DA Área do módulo mínimo 1600 m²

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARENOSO

10% DA Área do módulo mínimo 1600 m²

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE

15 cm (espessura) x área módulo mínimo 2400 m³

ESCAVAÇÃO

1,11 (fator de homogenização) x volume de sub-base 2760 m³xkm

TRANSPORTE

1,20 (fator de empolamento) x volume escavado x 15km 

(distância) 49680 m³xkm

AQUISIÇÃO DE MATERIAL

1,11 (fator de homogenização) x volume de sub-base 2760 m³

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA

10 (comprimento) x 1 (profundidade) x 0,8 (largura) = 8 m³

TUBO DE CONCRETO

10 (comprimento) 10 m

MEMÓRIA DE CÁLCULO GERAL

8
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Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

4ª Superintendência Regional

SERVIÇO: Recuperação de estradas vicinais - Revestimento Primário - SRP DATA BASE: agosto-21

LOCAL: MUNICÍPIOS DO ESTADO DE SERGIPE BDI: 21,35%

MEMÓRIA DE CÁLCULO GERAL

REATERRO MANUAL

volume escavação - volume do tubo 5,17 m³

BOCA PARA BUEIRO SIMPLES TUBULAR

2 unidades p/ bueiro 2 und

SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA

8 (largura da rua) x 1 (localidade) x 2 = 16 m

LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO 

comprimento total = 2000 m

9
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Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

4ª Superintendência Regional

DATA BASE: agosto-21

BDI: 21,35%

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO TOTAL

PERCENTUAL FINANCEIRO

1

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO, EM 

MUNICÍPIOS NA ÁREA DE ATUAÇÃO DA 

CODEVASF, NO ESTADO DE SERGIPE 

% 100,00% R$ 33.840.000,00 2,00% R$ 676.800,00

TOTAL R$ 33.840.000,00 2,00% R$ 676.800,00

SERVIÇO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS - REVESTIMENTO PRIMÁRIO - SRP

LOCAL: MUNICÍPIOS DO ESTADO DE SERGIPE

DOCUMENTO: CRONOGRAMA

 1.º PERÍODO 

10

e-DOC DF4D2FB1
Proc 59540.001768/2021-79-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
DF4D2FB1

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=DF4D2FB1
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=1768&filter[anoproc]=2021


Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

4ª Superintendência Regional

SERVIÇO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS - REVESTIMENTO PRIMÁRIO - SRP DATA BASE: agosto-21

LOCAL: MUNICÍPIOS DIVERSOS, ESTADO DE SERGIPE BDI: 21,35%

PERCENTUAL FINANCEIRO PERCENTUAL FINANCEIRO PERCENTUAL FINANCEIRO PERCENTUAL FINANCEIRO

3,00% R$ 1.015.200,00 5,00% R$ 1.692.000,00 10,00% R$ 10,00 10,00% R$ 3.384.000,00

3,00% R$ 1.015.200,00 5,00% R$ 1.692.000,00 0,00% R$ 10,00 10,00% R$ 3.384.000,00

3.º PERÍODO 4.º PERÍODO 5.º PERÍODO 

DOCUMENTO: CRONOGRAMA

 2.º PERÍODO 
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Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

4ª Superintendência Regional

SERVIÇO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS - REVESTIMENTO PRIMÁRIO - SRP DATA BASE: agosto-21

LOCAL: MUNICÍPIOS DIVERSOS, ESTADO DE SERGIPE BDI: 21,35%

PERCENTUAL FINANCEIRO PERCENTUAL FINANCEIRO PERCENTUAL FINANCEIRO PERCENTUAL FINANCEIRO

10,00% R$ 3.384.000,00 10,00% R$ 3.384.000,00 10,00% R$ 3.384.000,00 10,00% R$ 3.384.000,00

10,00% R$ 3.384.000,00 10,00% R$ 3.384.000,00 10,00% R$ 3.384.000,00 10,00% R$ 3.384.000,00

9.º PERÍODO 

DOCUMENTO: CRONOGRAMA

6.º PERÍODO 8.º PERÍODO 7.º PERÍODO 
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Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

4ª Superintendência Regional

SERVIÇO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS - REVESTIMENTO PRIMÁRIO - SRP DATA BASE: agosto-21

LOCAL: MUNICÍPIOS DIVERSOS, ESTADO DE SERGIPE BDI: 21,35%

PERCENTUAL FINANCEIRO PERCENTUAL FINANCEIRO PERCENTUAL FINANCEIRO PERCENTUAL FINANCEIRO

10,00% R$ 3.384.000,00 10,00% R$ 3.384.000,00 10,00% R$ 3.384.000,00 100,00% R$ 33.840.000,00

10,00% R$ 3.384.000,00 10,00% R$ 3.384.000,00 10,00% R$ 3.384.000,00 100,00% R$ 33.840.000,00

TOTAL10.º PERÍODO 11.º PERÍODO 

DOCUMENTO: CRONOGRAMA

12.º PERÍODO 
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SERVIÇO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS - REVESTIMENTO PRIMÁRIO - SRP

ONDE:

BDI = Bonificação e Despesas Indiretas

AC = Administração Central

SG= Seguros e garantias

DF = Despesas Financeiras

R = Riscos

L = Lucro

I = Impostos

ITEM DESCRIÇÃO PERCENTUAIS    (%)

1 Administração Central 4,01

2 Seguros e garantias 0,40

3 Riscos 0,56

4 Despesas Financeiras 1,11

5 Lucro 7,30

6 Impostos 6,15

6.1 PIS 0,65

6.2 COFINS 3,00

6.3 ISS 2,50

6.4 IPRB 0,00

21,35%

DOCUMENTO: DETALHAMENTO DA BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS

FÓRMULA APLICADA

BDI = { [ ( 1 + AC / 100  + R / 100 + SG/100 ) . ( 1 + DF / 100 ) . ( 1 + L / 100 ) / ( 1 - I / 100 ) ] - 1 } . 100

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

BDI
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SERVIÇO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS - REVESTIMENTO PRIMÁRIO - SRP DATA BASE: agosto-21

BDI: 21,35%

Não Desonerado; Horista:  111,06%; Mensalista:  69,78%

HORISTA % MENSALISTA % HORISTA % MENSALISTA %

A1 INSS  -  - 20,00 20,00 

A2 SESI 1,50 1,50 1,50 1,50 

A3 SENAI 1,00 1,00 1,00 1,00 

A4 INCRA 0,20 0,20 0,20 0,20 

A5 SEBRAE 0,60 0,60 0,60 0,60 

A6 Salário Educação 2,50 2,50 2,50 2,50 

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00 3,00 3,00 

A8 FGTS 8,00 8,00 8,00 8,00 

A9 SECONCI  -  -  -  - 

A Total 16,8 16,8 36,8 36,80

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,86 - 17,86 - 

B2 Feriados 3,93 - 3,93 - 

B3 Auxílio-enfermidade 0,87 0,67 0,87 0,67 

B4 13° salário 10,74 8,33 10,74 8,33 

B5 Licença-paternidade 0,07 0,06 0,07 0,06 

B6 Faltas Justificadas 0,72 0,56 0,72 0,56 

B7 Dias de chuva 1,44 - 1,44  - 

B8 Auxílio Acidente de Trabalho 0,11 0,08 0,11 0,08 

B9 Férias Gozadas 7,69 5,97 7,69 5,97 

B10 Salário Maternidade 0,03 0,03 0,03 0,03 

B Total 43,46 15,7 43,46 15,70

C1 Aviso Prévio Indenizado 4,73 3,67 4,73 3,67 

C2 Aviso Prévio Trabalhado 0,11 0,09 0,11 0,09 

C3 Férias Indenizadas 5,31 4,12 5,31 4,12 

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,84 2,98 3,84 2,98 

C5 Indenização Adicional 0,40 0,31 0,40 0,31 

C Total 14,39 11,17 14,39 11,17

D1 Reincidência de A sobre B 7,30 2,64 15,99 5,78 

D2

Reincidência de Grupo A sobre

Aviso Prévio Trabalhado e

Reincidência do FGTS sobre Aviso

Prévio Indenizado

0,40 0,31 0,42 0,33 

D Total 7,7 2,95 16,41 6,11

82,35 46,62 111,06 69,78 

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D

T O T A L (%)

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

CÓDIGO DESCRIÇÃO
COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO
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Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR

Companhia de Desenvolvimento dos vales do São Francisco e do Parnaíba

4ª Superintendência Regional

SERVIÇO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS - REVESTIMENTO PRIMÁRIO - SRP DATA BASE: 

LOCAL: MUNICÍPIOS DO ESTADO DE SERGIPE BDI: 0,00%

Não Desonerado; Horista:  ; Mensalista:  

ITEM QUANTIDADE (M²) PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

1 1.500.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00

TOTAL R$ 0,00

DOCUMENTO: PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DE SERVIÇOS – RESUMO

DESCRIÇÃO

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO, EM MUNICÍPIOS NA ÁREA DE 

ATUAÇÃO DA CODEVASF, NO ESTADO DE SERGIPE 

1
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Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

4ª Superintendência Regional

DATA BASE: janeiro-00

BDI: 0,00%

Não Desonerado; Horista:  111,06%; Mensalista:  69,78%

ITEM BANCO CÓDIGO DESCRIÇÃO UNID. QUANTIDADE CUSTO UNIT. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL

1 SERVIÇOS PRELIMINÁRES E ADM LOCAL

 1.1 
 CODEVASF  

225 
Próprio

Mobilização/Desmobilização de Pessoal e 

Equipamentos (CDVSF)
und 1,00 R$ 0,00 R$ 0,00

 1.2  74209/001 SINAPI
PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO 

GALVANIZADO
m² 6,48 R$ 0,00 R$ 0,00

 1.3 
 CODEVASF  

224 
Próprio Administração Local (CDVSF) und 0,50 R$ 0,00 R$ 0,00

2 MOVIMENTO DE TERRA

 2.1 2548 ORSE Locação de serviços de terraplenagem de obras civis m² 16.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00

 2.2 100575 SINAPI
REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM 

MOTONIVELADORA. AF_11/2019
m² 16.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00

 2.3 100576 SINAPI

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 

SUBLEITO DE SOLO  PREDOMINANTEMENTE 

ARGILOSO. AF_11/2019

m² 1.600,00 R$ 0,00 R$ 0,00

 2.4 100577 SINAPI

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE 

SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE 

ARENOSO. AF_11/2019

m² 1.600,00 R$ 0,00 R$ 0,00

 2.5 101768 SINAPI

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU 

SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE SOLO 

ESTABILIZADO GRANULOMETRICAMENTE SEM 

MISTURA DE SOLOS - EXCLUSIVE SOLO, 

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. 

AF_11/2019

m³ 2.400,00 R$ 0,00 R$ 0,00

 2.6 101124 SINAPI

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E 

DESCARGA EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM 

TRATOR DE ESTEIRAS (100HP/LÂMINA: 2,19M3). 

AF_07/2020

m³ 2.760,00 R$ 0,00 R$ 0,00

 2.7 93589 SINAPI

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 

10 M³, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO 

PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XK

M
49.680,00 R$ 0,00 R$ 0,00

 2.8 10923 ORSE

Material para sub-base (adquirido solto na jazida) 

inclusive limpeza da área, corte e carga (posto na 

caçamba), exclusive transporte (Ruy - Rita Cacete / 

São Cristóvão)

m³ 2.760,00 R$ 0,00 R$ 0,00

3 DRENAGEM

 3.1 93358 SINAPI

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM 

PROFUNDIDADE MENOR OU IGUAL A 1,30 M. 

AF_02/2021

m³ 8,00 R$ 0,00 R$ 0,00

 3.2 92212 SINAPI

TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS 

DE ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 MM, 

JUNTA RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM 

BAIXO NÍVEL DE INTERFERÊNCIAS - 

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO. AF_12/2015

M 10,00 R$ 0,00 R$ 0,00

 3.3 96995 SINAPI
REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. 

AF_10/2017
m³ 5,17 R$ 0,00 R$ 0,00

 3.4  73856/002 SINAPI

BOCA PARA BUEIRO SIMPLES TUBULAR, 

DIAMETRO =0,60M, EM CONCRETO CICLOPICO, 

INCLUINDO FORMAS, ESCAVACAO, REATERRO E 

MATERIAIS, EXCLUINDO MATERIAL REATERRO 

JAZIDA E TRANSPORTE.

UN 2,00 R$ 0,00 R$ 0,00

4 SERVIÇOS COMPLEMENTARES/DIVERSOS

 4.1 5156 ORSE
Sinalização noturna com tela tapume pvc, balde 

plástico fiação e lâmpada, reutilização 7 vezes
m 16,00 R$ 0,00 R$ 0,00

 4.2 9345 ORSE
Levantamento topográfico planimétrico de rua (via 

pública) e semi - cadastro de imóveis
m 2.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00

R$ 0,00

SERVIÇO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS - REVESTIMENTO PRIMÁRIO - SRP

LOCAL: MUNICÍPIOS DO ESTADO DE SERGIPE

DOCUMENTO: PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DOS SERVIÇOS

VALOR DO PAVIMENTO POR M²
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 1.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor 

Unit

Total

Composição Mobilização/Desmobilização de Pessoal e Equipamentos 

(CDVSF)

und 1,0000000

Insumo Pick-up, capacidade 1,2 t h 16,0000000

Insumo Caminhao toco, PBT = 9700kg, com carroceria de madeira 

2,50x7,00x0,50m, potência 160 cv

h 64,0000000

Insumo GASOLINA COMUM L 80,0000000

Insumo OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 320,0000000

 1.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor 

Unit

Total

Composição PLACA DE OBRA EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO m² 1,0000000

Composição 

Auxiliar

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAÇO 1:4,5:4,5 

(EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 

1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L. 

AF_05/2021

m³ 0,0100000

Composição 

Auxiliar

CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 1,0000000

Composição 

Auxiliar

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,0000000

Insumo PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 

10)

KG 0,1100000

Insumo PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM 

CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, ADESIVADA, DE *2,0 X 

1,125* M

m² 1,0000000

Insumo PONTALETE *7,5 X 7,5* CM EM PINUS, MISTA OU 

EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

M 4,0000000

Insumo SARRAFO NAO APARELHADO *2,5 X 7* CM, EM 

MACARANDUBA, ANGELIM OU EQUIVALENTE DA 

REGIAO -  BRUTA

M 1,0000000

 1.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor 

Unit

Total

Composição Administração Local (CDVSF) und 1,0000000

Composição 

Auxiliar

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA SENIOR COM 

ENCARGOS COMPLEMENTARES

MES 0,5000000

Composição 

Auxiliar

ENCARREGADO GERAL DE OBRAS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

MES 1,0000000

Insumo Aluguel de container - Escritório com banheiro - 6,20 x 

2,40m, equipado com Ar condicionado

mês 4,0000000

Insumo Consumo de energia elétrica mês 1,0000000

Insumo Água - dispêndio mensal mês 1,0000000

Insumo Material de limpeza mês 1,0000000

Insumo Pick-up, capacidade 1,2 t h 600,0000000

Insumo OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM L 180,0000000

 2.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor 

Unit

Total

Composição Locação de serviços de terraplenagem de obras civis m² 1,0000000

Insumo Auxiliar topografia - T4 - Segundo grau completo - DNIT -  

Mês de ref.: 02/20

h 0,0333000

Insumo Topografo - T2 - Fonte DNIT -  Mês de ref.: 02/20 h 0,0167000

 2.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor 

Unit

Total

Composição REGULARIZAÇÃO DE SUPERFÍCIES COM 

MOTONIVELADORA. AF_11/2019

m² 1,0000000

Composição 

Auxiliar

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA 

(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, 

LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0010000

Composição 

Auxiliar

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA 

(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, 

LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0001000

Serviços

Material

Equipamento

Material

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Locação de Serviços 

Material

CANT - CANTEIRO 

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

Serviços

Serviços

Tipo

FUES - 

FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

Material

Material

Material

B.D.I. Encargos Sociais

Recuperação de estradas vicinais - Revestimento Primário - SRP 0,00% Não Desonerado: 

Horista:  

Mensalista:  

Composições Analíticas com Preço Unitário

Composições Principais

CANT - CANTEIRO 

DE OBRAS

Equipamento

Composições Analíticas com Preço Unitário

Tipo

Tipo

Tipo

Equipamento

Material

Material

CANT - CANTEIRO 

Mão de Obra

Mão de Obra

PAVI - 

PAVIMENTAÇÃO

Tipo
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Composição 

Auxiliar

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0010000

 2.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor 

Unit

Total

Composição REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE 

SOLO  PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO. AF_11/2019

m² 1,0000000

Composição 

Auxiliar

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO 

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 

DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 

INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0010000

Composição 

Auxiliar

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA 

(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, 

LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0001000

Composição 

Auxiliar

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO 

PARA SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL 

SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 

1,68 M - CHP DIURNO. AF_02/2016

CHP 0,0020000

Composição 

Auxiliar

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO 

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 

DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 

INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0070000

Composição 

Auxiliar

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA 

(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, 

LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0080000

Composição 

Auxiliar

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO 

PARA SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL 

SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 

1,68 M - CHI DIURNO. AF_02/2016

CHI 0,0060000

Composição 

Auxiliar

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0080000

 2.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor 

Unit

Total

Composição REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE 

SOLO PREDOMINANTEMENTE ARENOSO. AF_11/2019

m² 1,0000000

Composição 

Auxiliar

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO 

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 

DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 

INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0010000

Composição 

Auxiliar

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA 

(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, 

LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0001000

Composição 

Auxiliar

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, 

PRESSAO VARIAVEL, POTENCIA 110 HP, PESO 

SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 

2,30 M - CHP DIURNO. AF_06/2017

CHP 0,0010000

Composição 

Auxiliar

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO 

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 

DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 

INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0020000

Composição 

Auxiliar

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA 

(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, 

LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0030000

Composição 

Auxiliar

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, 

PRESSAO VARIAVEL, POTENCIA 110 HP, PESO 

SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 

2,30 M - CHI DIURNO. AF_06/2017

CHI 0,0020000

Composição 

Auxiliar

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0030000

 2.5 Código Banco Descrição Und Quant. Valor 

Unit

Total

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Tipo

PAVI - 

PAVIMENTAÇÃO

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Tipo

PAVI - 

PAVIMENTAÇÃO

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS
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Composição EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB 

BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE SOLO ESTABILIZADO 

GRANULOMETRICAMENTE SEM MISTURA DE SOLOS - 

EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E 

TRANSPORTE. AF_11/2019

m³ 1,0000000

Composição 

Auxiliar

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO 

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 

DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 

INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0527000

Composição 

Auxiliar

GRADE DE DISCO REBOCÁVEL COM 20 DISCOS 24" X 6 

MM COM PNEUS PARA TRANSPORTE - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0072000

Composição 

Auxiliar

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA 

(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, 

LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0059000

Composição 

Auxiliar

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO 

PARA SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL 

SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 

1,68 M - CHP DIURNO. AF_02/2016

CHP 0,0407000

Composição 

Auxiliar

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, 

PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - CHP DIURNO. 

AF_06/2014

CHP 0,0072000

Composição 

Auxiliar

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, 

PRESSAO VARIAVEL, POTENCIA 110 HP, PESO 

SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 

2,30 M - CHP DIURNO. AF_06/2017

CHP 0,0058000

Composição 

Auxiliar

CAMINHÃO PIPA 10.000 L TRUCADO, PESO BRUTO 

TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 

DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,8 M, POTÊNCIA 230 CV, 

INCLUSIVE TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE DE 

ÁGUA - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0168000

Composição 

Auxiliar

GRADE DE DISCO REBOCÁVEL COM 20 DISCOS 24" X 6 

MM COM PNEUS PARA TRANSPORTE - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0503000

Composição 

Auxiliar

MOTONIVELADORA POTÊNCIA BÁSICA LÍQUIDA 

(PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, 

LARGURA DA LÂMINA DE 3,7 M - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0516000

Composição 

Auxiliar

TRATOR DE PNEUS, POTÊNCIA 85 CV, TRAÇÃO 4X4, 

PESO COM LASTRO DE 4.675 KG - CHI DIURNO. 

AF_06/2014

CHI 0,0503000

Composição 

Auxiliar

ROLO COMPACTADOR VIBRATÓRIO PÉ DE CARNEIRO 

PARA SOLOS, POTÊNCIA 80 HP, PESO OPERACIONAL 

SEM/COM LASTRO 7,4 / 8,8 T, LARGURA DE TRABALHO 

1,68 M - CHI DIURNO. AF_02/2016

CHI 0,0058000

Composição 

Auxiliar

ROLO COMPACTADOR DE PNEUS, ESTATICO, 

PRESSAO VARIAVEL, POTENCIA 110 HP, PESO 

SEM/COM LASTRO 10,8/27 T, LARGURA DE ROLAGEM 

2,30 M - CHI DIURNO. AF_06/2017

CHI 0,0517000

Composição 

Auxiliar

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0575000

 2.6 Código Banco Descrição Und Quant. Valor 

Unit

Total

Composição ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E 

DESCARGA EM SOLO DE 1A CATEGORIA COM 

TRATOR DE ESTEIRAS (100HP/LÂMINA: 2,19M3). 

AF_07/2020

m³ 1,0000000

Composição 

Auxiliar

TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO 

OPERACIONAL 9,4 T, COM LÂMINA 2,19 M3 - CHI 

DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0195000

Composição 

Auxiliar

TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 100 HP, PESO 

OPERACIONAL 9,4 T, COM LÂMINA 2,19 M3 - CHP 

DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0115000

Composição 

Auxiliar

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE SOLOS E 

MATERIAIS GRANULARES EM CAMINHÃO 

BASCULANTE 10 M³ - CARGA COM PÁ CARREGADEIRA 

(CAÇAMBA DE 1,7 A 2,8 M³ / 128 HP) E DESCARGA 

LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

m³ 1,2500000

Composição 

Auxiliar

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0310000

 2.7 Código Banco Descrição Und Quant. Valor 

Unit

TotalTipo

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

Tipo

PAVI - 

PAVIMENTAÇÃO

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

MOVT - 

MOVIMENTO DE 

TERRA

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

TRAN - 

TRANSPORTES, 

CARGAS E 

DESCARGAS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS
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Composição TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 

M³, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

(UNIDADE: M3XKM). AF_07/2020

M3XKM 1,0000000

Composição 

Auxiliar

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE 

SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 

MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 

POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,0090000

Composição 

Auxiliar

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE 

SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, CARGA ÚTIL 

MÁXIMA 15.935 KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 

POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA - 

CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,0039000

 3.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor 

Unit

Total

Composição ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE 

MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021

m³ 1,0000000

Composição 

Auxiliar

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 3,9560000

 3.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor 

Unit

Total

Composição TUBO DE CONCRETO PARA REDES COLETORAS DE 

ÁGUAS PLUVIAIS, DIÂMETRO DE 600 MM, JUNTA 

RÍGIDA, INSTALADO EM LOCAL COM BAIXO NÍVEL DE 

INTERFERÊNCIAS - FORNECIMENTO E 

ASSENTAMENTO. AF_12/2015

M 1,0000000

Composição 

Auxiliar

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, 

CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, 

POTENCIA BRUTA 111 HP - CHP DIURNO. AF_06/2014

CHP 0,1050000

Composição 

Auxiliar

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRAS, 

CAÇAMBA 0,80 M3, PESO OPERACIONAL 17 T, 

POTENCIA BRUTA 111 HP - CHI DIURNO. AF_06/2014

CHI 0,2210000

Composição 

Auxiliar

ARGAMASSA TRAÇO 1:3 (EM VOLUME DE CIMENTO E 

AREIA MÉDIA ÚMIDA), PREPARO MANUAL. AF_08/2019

m³ 0,0050000

Composição 

Auxiliar

ASSENTADOR DE TUBOS COM ENCARGOS 

COMPLEMENTARES

H 0,4930000

Composição 

Auxiliar

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,9860000

Insumo TUBO DE CONCRETO ARMADO PARA AGUAS 

PLUVIAIS, CLASSE PA-1, COM ENCAIXE PONTA E 

BOLSA, DIAMETRO NOMINAL DE = 600 MM

M 1,0300000

 3.3 Código Banco Descrição Und Quant. Valor 

Unit

Total

Composição REATERRO MANUAL APILOADO COM SOQUETE. 

AF_10/2017

m³ 1,0000000

Composição 

Auxiliar

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,3986000

 3.4 Código Banco Descrição Und Quant. Valor 

Unit

Total

Composição BOCA PARA BUEIRO SIMPLES TUBULAR, DIAMETRO 

=0,60M, EM CONCRETO CICLOPICO, INCLUINDO 

FORMAS, ESCAVACAO, REATERRO E MATERIAIS, 

EXCLUINDO MATERIAL REATERRO JAZIDA E 

TRANSPORTE.

UN 1,0000000

Composição 

Auxiliar

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE 

PILARES RETANGULARES E ESTRUTURAS SIMILARES, 

PÉ-DIREITO SIMPLES, EM MADEIRA SERRADA, 2 

UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m² 5,2000000

Composição 

Auxiliar

ESCORAMENTO DE FÔRMAS DE LAJE EM MADEIRA 

NÃO APARELHADA, PÉ-DIREITO SIMPLES, INCLUSO 

TRAVAMENTO, 4 UTILIZAÇÕES. AF_09/2020

m³ 13,5600000

Composição 

Auxiliar

CONCRETO CICLÓPICO FCK = 15MPA, 30% PEDRA DE 

MÃO EM VOLUME REAL, INCLUSIVE LANÇAMENTO. 

AF_05/2021

m³ 0,5910000

Composição 

Auxiliar

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA COM PROFUNDIDADE 

MENOR OU IGUAL A 1,30 M. AF_02/2021

m³ 0,6560000

Tipo

DROP - 

DRENAGEM/OBRAS 

DE CONTENÇÃO / 

POÇOS DE VISITA 

E CAIXAS

FUES - 

FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

MOVT - 

MOVIMENTO DE 

Tipo

MOVT - 

MOVIMENTO DE 

TERRA

FUES - 

FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

TRAN - 

TRANSPORTES, 

CARGAS E 

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

EQUIPAMENTOS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

Tipo

MOVT - 

MOVIMENTO DE 

TERRA

ASTU - 

ASSENTAMENTO 

DE TUBOS E 

PECAS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

Material

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

FUES - 

FUNDAÇÕES E 

ESTRUTURAS

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

Tipo

SEDI - SERVIÇOS 

DIVERSOS

CHOR - CUSTOS 

HORÁRIOS DE 

MÁQUINAS E 
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 4.1 Código Banco Descrição Und Quant. Valor 

Unit

Total

Composição Sinalização noturna com tela tapume pvc, balde plástico 

fiação e lâmpada, reutilização 7 vezes

m 1,0000000

Composição 

Auxiliar

Sinalização Diurna com Tela tapume em pvc - 10 usos m 0,1430000

Composição 

Auxiliar

Encargos Complementares - Servente h 0,0290000

Composição 

Auxiliar

Encargos Complementares - Eletricista h 0,0140000

Insumo Bocal baquelite para lâmpada com rabicho un 0,0710000

Insumo Lâmpada fluorescente eletronica PL  15W / 127v (compacta 

integrada)

un 0,0710000

Insumo FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1, ISOLACAO EM 

PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, 450/750V, SECAO NOMINAL 

2,5 MM2

M 0,3140000

Insumo ELETRICISTA H 0,0140000

Insumo BALDE VERMELHO PARA SINALIZACAO DE VIAS UN 0,0360000

Insumo SERVENTE DE OBRAS H 0,0280000

 4.2 Código Banco Descrição Und Quant. Valor 

Unit

Total

Composição Levantamento topográfico planimétrico de rua (via pública) 

e semi - cadastro de imóveis

m 1,0000000

Insumo Auxiliar topografia - T4 - Segundo grau completo - DNIT -  

Mês de ref.: 02/20

h 0,0442000

Insumo Topografo - T2 - Fonte DNIT -  Mês de ref.: 02/20 h 0,0221000

Insumo Veículo leve - Volkswagen:GOL 1000 - automóvel até 100 

hp

h 0,0140000

Insumo Técnico cadastro TÉCNICO CADASTRO h 0,0160000

Insumo TEODOLITO H 0,0221000

Insumo Desenhista Júnior (Cadista Copista) - Técnico de Nível 

médio até 5 anos de experiência - Rev 01

h 0,0080000

Equipamento

Mão de Obra

Equipamento

Mão de Obra

Mão de Obra

Tipo

Locação de Serviços 

de Terraplenagem e 

Mão de Obra

Mão de Obra

Provisórios

Material

Material

Material

Mão de Obra

Material

Serviços de Proteção 

e Segurança

Serviços de Proteção 

e Segurança

Provisórios

Tipo
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Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

4ª Superintendência Regional

SERVIÇO: Recuperação de estradas vicinais - Revestimento Primário - SRP DATA BASE: janeiro-00

LOCAL: MUNICÍPIOS DO ESTADO DE SERGIPE BDI: 0,00%

LARGURA DA RUA: 8 m

COMPRIMENTO DA RUA 1 MÓDULO: 2000 m

1 MÓDULO DE RUA: 16000 m²

TOTAL DE LOCALIDADES PREVISTO (POR MÓDULO): 1 und

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO

1 Unidade

COMPOSIÇÃO DE CUSTO:

Pick-up, capacidade 1,2 t 4 horas (com o carro) x 2 (nº de veículos) x 2= 16 horas

Caminhão Carroceria de madeira 9 t - fonte:DNIT 4 horas (com o carro) x 4 (localidades) x 2 (ida e volta) x 2= 64 horas

Gasolina comum 200 (km rodado) x 2 (nº de veículos) / 10 (km/L) x 2= 80 litros

Óleo diesel 200 (km rodado) x  4 (localidades) x 2 (ida e volta)/ 10 (km/L) x 2= 320 litros

PLACA DE OBRA

1 (placa) x(3,6x1,8) (m²/placa) x 1 (localidades) = 6,48 m²

       
ADMINISTRAÇÃO LOCAL

1 Unidade

COMPOSIÇÃO DE CUSTO:

Aluguel mensal de área 1 mês

Água - dispêndio mensal 1 mês

Consumo de energia elétrica 1 mês

Pick-up, capacidade 1,2 t 10 (horas) x 30(dias) x 2 (1 eng + 1 enc) x 1 (meses) = 600 horas

GASOLINA COMUM 90 (litros/mês) x 1 (meses) x 2 (veículos)= 180 litros

ENGENHEIRO CIVIL 0,5 (engenheiro ) x 1 (mês) = 0,5 meses

ENCARREGADO GERAL 1 (encarregado)  = 1 meses

LOCAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

Área do módulo mínimo 16000 m²

REGULARIZACAO DE SUPERFICIES

Área do módulo mínimo 16000 m²

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO  PREDOMINANTEMENTE ARGILOSO

10% DA Área do módulo mínimo 1600 m²

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARENOSO

10% DA Área do módulo mínimo 1600 m²

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE

15 cm (espessura) x área módulo mínimo 2400 m³

ESCAVAÇÃO

1,11 (fator de homogenização) x volume de sub-base 2760 m³xkm

TRANSPORTE

1,20 (fator de empolamento) x volume escavado x 15km 

(distância) 49680 m³xkm

AQUISIÇÃO DE MATERIAL

1,11 (fator de homogenização) x volume de sub-base 2760 m³

ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALA

10 (comprimento) x 1 (profundidade) x 0,8 (largura) = 8 m³

TUBO DE CONCRETO

10 (comprimento) 10 m

MEMÓRIA DE CÁLCULO GERAL

8
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Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

4ª Superintendência Regional

SERVIÇO: Recuperação de estradas vicinais - Revestimento Primário - SRP DATA BASE: janeiro-00

LOCAL: MUNICÍPIOS DO ESTADO DE SERGIPE BDI: 0,00%

MEMÓRIA DE CÁLCULO GERAL

REATERRO MANUAL

volume escavação - volume do tubo 5,17 m³

BOCA PARA BUEIRO SIMPLES TUBULAR

2 unidades p/ bueiro 2 und

SINALIZAÇÃO DE SEGURANÇA

8 (largura da rua) x 1 (localidade) x 2 = 16 m

LEVANTAMENTO PLANIALTIMÉTRICO 

comprimento total = 2000 m

9
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Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

4ª Superintendência Regional

DATA BASE: janeiro-00

BDI: 0,00%

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO TOTAL

PERCENTUAL FINANCEIRO

1

RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS 

COM REVESTIMENTO PRIMÁRIO, EM 

MUNICÍPIOS NA ÁREA DE ATUAÇÃO DA 

CODEVASF, NO ESTADO DE SERGIPE 

% 100,00% R$ 0,00 2,00% R$ 0,00

TOTAL R$ 0,00 #DIV/0! R$ 0,00

 1.º PERÍODO 

SERVIÇO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS - REVESTIMENTO PRIMÁRIO - SRP

LOCAL: MUNICÍPIOS DO ESTADO DE SERGIPE

DOCUMENTO: CRONOGRAMA

10
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Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

4ª Superintendência Regional

SERVIÇO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS - REVESTIMENTO PRIMÁRIO - SRP DATA BASE: janeiro-00

LOCAL: MUNICÍPIOS DIVERSOS, ESTADO DE SERGIPE BDI: 0,00%

PERCENTUAL FINANCEIRO PERCENTUAL FINANCEIRO PERCENTUAL FINANCEIRO PERCENTUAL FINANCEIRO

3,00% R$ 0,00 5,00% R$ 0,00 10,00% R$ 10,00 10,00% R$ 0,00

#DIV/0! R$ 0,00 #DIV/0! R$ 0,00 #DIV/0! R$ 10,00 #DIV/0! R$ 0,00

DOCUMENTO: CRONOGRAMA

 2.º PERÍODO 3.º PERÍODO 4.º PERÍODO 5.º PERÍODO 
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Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

4ª Superintendência Regional

SERVIÇO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS - REVESTIMENTO PRIMÁRIO - SRP DATA BASE: janeiro-00

LOCAL: MUNICÍPIOS DIVERSOS, ESTADO DE SERGIPE BDI: 0,00%

PERCENTUAL FINANCEIRO PERCENTUAL FINANCEIRO PERCENTUAL FINANCEIRO PERCENTUAL FINANCEIRO

10,00% R$ 0,00 10,00% R$ 0,00 10,00% R$ 0,00 10,00% R$ 0,00

#DIV/0! R$ 0,00 #DIV/0! R$ 0,00 #DIV/0! R$ 0,00 #DIV/0! R$ 0,00

DOCUMENTO: CRONOGRAMA

6.º PERÍODO 8.º PERÍODO 7.º PERÍODO 9.º PERÍODO 
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Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR

Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

4ª Superintendência Regional

SERVIÇO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS - REVESTIMENTO PRIMÁRIO - SRP DATA BASE: janeiro-00

LOCAL: MUNICÍPIOS DIVERSOS, ESTADO DE SERGIPE BDI: 0,00%

PERCENTUAL FINANCEIRO PERCENTUAL FINANCEIRO PERCENTUAL FINANCEIRO PERCENTUAL FINANCEIRO

10,00% R$ 0,00 10,00% R$ 0,00 10,00% R$ 0,00 100,00% R$ 0,00

#DIV/0! R$ 0,00 #DIV/0! R$ 0,00 #DIV/0! R$ 0,00 #DIV/0! R$ 0,00

DOCUMENTO: CRONOGRAMA

12.º PERÍODO TOTAL10.º PERÍODO 11.º PERÍODO 

13

e-DOC DF4D2FB1
Proc 59540.001768/2021-79-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
DF4D2FB1

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=DF4D2FB1
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=1768&filter[anoproc]=2021


SERVIÇO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS - REVESTIMENTO PRIMÁRIO - SRP

ONDE:

BDI = Bonificação e Despesas Indiretas

AC = Administração Central

SG= Seguros e garantias

DF = Despesas Financeiras

R = Riscos

L = Lucro

I = Impostos

ITEM DESCRIÇÃO PERCENTUAIS    (%)

1 Administração Central

2 Seguros e garantias

3 Riscos

4 Despesas Financeiras

5 Lucro

6 Impostos 0,00

6.1 PIS

6.2 COFINS

6.3 ISS

6.4 IPRB

0,00%

DOCUMENTO: DETALHAMENTO DA BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS

FÓRMULA APLICADA

BDI = { [ ( 1 + AC / 100  + R / 100 + SG/100 ) . ( 1 + DF / 100 ) . ( 1 + L / 100 ) / ( 1 - I / 100 ) ] - 1 } . 100

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS

BDI
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SERVIÇO: RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS - REVESTIMENTO PRIMÁRIO - SRP DATA BASE: 

BDI:

HORISTA % MENSALISTA % HORISTA % MENSALISTA %

A1 INSS

A2 SESI

A3 SENAI

A4 INCRA

A5 SEBRAE

A6 Salário Educação

A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho

A8 FGTS

A9 SECONCI

A Total 0 0 0 0,00

B1 Repouso Semanal Remunerado

B2 Feriados

B3 Auxílio-enfermidade

B4 13° salário

B5 Licença-paternidade

B6 Faltas Justificadas

B7 Dias de chuva

B8 Auxílio Acidente de Trabalho

B9 Férias Gozadas

B10 Salário Maternidade

B Total 0 0 0 0,00

C1 Aviso Prévio Indenizado

C2 Aviso Prévio Trabalhado

C3 Férias Indenizadas

C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa

C5 Indenização Adicional

C Total 0 0 0 0,00

D1 Reincidência de A sobre B

D2

Reincidência de Grupo A sobre

Aviso Prévio Trabalhado e

Reincidência do FGTS sobre Aviso

Prévio Indenizado

D Total 0 0 0 0,00

 -  -  -  - 

GRUPO B

GRUPO C

GRUPO D

T O T A L (%)

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA

CÓDIGO DESCRIÇÃO
COM DESONERAÇÃO SEM DESONERAÇÃO

GRUPO A
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES

DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA

i
Sentido da água

  =3%

SEÇÃO TIPO - REVESTIMENTO PRIMÁRIO

ESCALA   1:40

EIXO DA VIA

SEÇÃO TIPO

i
Sentido da água

  =3%

LARGURA VARIANDO ENTRE: 3,5 - 6,00 m

SUBLEITO EXISTENTE

REVESTIMENTO PRIMÁRIO A  EXECUTAR
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IntroduçãoI.

Este manual tem por objetivo orientar a padronização de placas e adesivos indicativos de obras 

financiadas pelo Governo Federal por meio de seus órgãos e entidades.

As regras previstas neste manual aplicam-se, no que couber, a painéis e outdoors que cumpram a 

função de identificar ou divulgar obras e projetos de obras com participação da União.

A obrigatoriedade do uso da marca do Governo Federal nas ações patrocinadas por órgãos e 

entidades vinculados ao Poder Executivo Federal está disciplinada na Instrução Normativa nº 02, de 

16 de dezembro de 2009.
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II. Confecção das placas

As placas deverão ser confeccionadas de acordo com cores, medidas, proporções e demais orientações 

contidas no presente manual. Elas deverão ser confeccionadas em chapas planas, metálicas, 

galvanizadas, ou de madeira compensada impermeabilizada, em material resistente às intempéries. As 

informações deverão estar em material plástico (poliestireno), para fixação ou adesivação nas placas. 

Quando isso não for possível, as informações deverão ser pintadas a óleo ou esmalte. Dá-se preferência 

ao material plástico, pela sua durabilidade e qualidade. As placas deverão ser afixadas em local visível, 

preferencialmente no acesso principal do empreendimento ou voltadas para a via que favoreça a 

melhor visualização. Recomenda-se que as placas sejam mantidas em bom estado de conservação, 

inclusive quanto à integridade do padrão das cores, durante todo o período de execução das obras.
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Pantone 370 C Pantone 3425 C

R104 G138 B58 R00 G88 B38

III. Padrão geral das placas

Área total:  
proporção de 8X x 4X.

Área do nome da obra (A):
• Cor de fundo: verde - Pantone 3425C.
• Fonte: Signika Bold, caixa alta e baixa.
• Cor da fonte: branca.

Área de informações da obra (B):
• Cor de fundo: verde - Pantone 370C.
• Fonte: Signika Regular, caixa alta e baixa.
• Cor da fonte: amarela - Pantone 116C e Branca.

Espaço entre linhas:  
1 vez o tamanho do corpo da letra.  
Exemplo: corpo 60/60.

Espaço entre letras:  
o espaçamento entre letras é 20.

Área das assinaturas (C):
• Cor de fundo: branca.
• As assinaturas devem estar centralizadas.

A denominação “Ministério do(a)” ou “Secretaria 
do(a)” deve estar em Signika Light e o nome do 
ministério ou secretaria deve estar em Signika 
Semibold, espaçamento entre letras é -40.

Área do nome
da obra

B

C 

A

x

4x

x

2x

8x

Denúncias,
reclamações,
e elogios:
ouvidoria.gov.br

Valor Total da Obra: xxxxxxxxxxxx
Comunidade: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Município: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Agentes Participantes: xxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Início da Obra: xxxxxxxx
Término da Obra: xxxxxxxx

C63 M27 Y100 K11 C100 M0 Y100 K60
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IV. Exemplo de cálculo

Cálculo para o tamanho da placa: definir a base 
“X” dividindo a altura estabelecida para a placa 
por 4. Numa placa com altura de 1,80 m, por 
exemplo:

x=1,8/4 = 0,45 m

8 x X = 8 x 0,45 = 3,60 m

A altura de cada área da placa será assim 
definida:

• Nome da obra: 2x=0,90m.
• Informações da obra: x=0,45m.
• Logomarcas de órgãos e entidades: x=0,45m.

Área do nome
da obra

B

C 

A

x

4x

x

2x

8x

Denúncias,
reclamações,
e elogios:
ouvidoria.gov.br

Valor Total da Obra: xxxxxxxxxxxx
Comunidade: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Município: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Agentes Participantes: xxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Início da Obra: xxxxxxxx
Término da Obra: xxxxxxxx
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V. Especificações: nome da obra

Fonte: Signika Bold.

Cor da fonte: branca.

Espaço entre letras: 0.

Espaço entre linhas: 1 vez o tamanho do corpo 
da letra. Exemplo: o corpo da letra sendo 60, o 
espaçamento será 60 (60 x 1 = 60).

Deve-se criar, primeiramente, margens à 
esquerda e à direita e separação central de 
colunas, de largura 1/2x. O corpo da fonte para 
o nome da obra será proporcional à largura da 
área restante.

Cada linha do nome da obra suporta 17 
caracteres (contando os espaços) e o 
alinhamento deve ser centralizado. 

O nome da obra pode ser  
distribuído em até 2 linhas.

Exceção: no caso de títulos longos que não se 
encaixem na regra acima, mudar o cálculo para 
23 caracteres por linha, até 3 linhas, mantendo o 
restante das regras.

Exceção: 

Xxxxxxx xxxxxx xx
xxxxxx xxxxxx xxx

x

4x

x

2x

8x

Denúncias,
reclamações,
e elogios:
ouvidoria.gov.br

Valor Total da Obra: xxxxxxxxxxxx
Comunidade: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Município: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Agentes Participantes: xxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Início da Obra: xxxxxxxx
Término da Obra: xxxxxxxx

1/2x 1/2x

Xxxxxxx xxxxxx xxx xxxxx
xxxxxx xxxxxx xxx xxxxxx

xxxxxx xxxxxx xxx
Denúncias,
reclamações,
e elogios:
ouvidoria.gov.br

Valor Total da Obra: xxxxxxxxxxxx
Comunidade: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Município: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Agentes Participantes: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Início da Obra: xxxxxxxx
Término da Obra: xxxxxxxx

1/2x 1/2x
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VI. Especificações: informações da obra

Fonte: Signika Regular para o título e para a 
informação.

Cor da fonte: amarela - Pantone 116C para o 
título da informação e branca para a informação.

Espaço entre letras: 0.

Espaço entre linhas: 1 vez o tamanho do corpo 
da letra. Exemplo: o corpo da letra sendo 20, o 
espaçamento será 20 (20 x 1 = 20).

Deve-se criar, primeiramente, margens à 
esquerda e à direita e separação central de 
colunas, de largura 1/2x. O corpo da fonte para 
as informações da obra será proporcional à 
largura da área restante.

Cada coluna suporta linhas com 40 caracteres 
(contando os espaços), sendo cada coluna 
composta de até 4 linhas. O alinhamento deve 
ser à esquerda.

Exceção: 

Xxxxxxx xxxxxx xx
xxxxxx xxxxxx xxx

x

4x

x

2x

8x

Denúncias,
reclamações,
e elogios:
ouvidoria.gov.br

Valor Total da Obra: xxxxxxxxxxxx
Comunidade: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Município: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Agentes Participantes: xxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Início da Obra: xxxxxxxx
Término da Obra: xxxxxxxx

1/2x 1/2x

Xxxxxxx xxxxxx xxx xxxxx
xxxxxx xxxxxx xxx xxxxxx

xxxxxx xxxxxx xxx
Denúncias,
reclamações,
e elogios:
ouvidoria.gov.br

Valor Total da Obra: xxxxxxxxxxxx
Comunidade: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Município: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Agentes Participantes: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Início da Obra: xxxxxxxx
Término da Obra: xxxxxxxx

1/2x 1/2x
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VII. Assinaturas e marcas

Logomarca do Governo Federal: deverá 
ter 1/2 da altura da caixa de assinatura de 
tamanho “x”, sempre ser centralizada na 
vertical e alinhada pela esquerda, conforme 
exemplo ao lado. 

Marcas de programas/políticas públicas: 
deverão ser aplicadas na área da logomarca 
do Governo Federal, seguindo as mesmas 
orientações de proporção acima, com a 
diferença do alinhamento pela direita.

Logomarcas de órgãos e entidades: 
deverão seguir a regra para comunicação do 
Governo Federal, da direita para a esquerda, 
observando o grau de envolvimento com a 
obra.

Xxxxxxx xxxxxx xx
xxxxxx xxxxxx xxx

Denúncias,
reclamações,
e elogios:
ouvidoria.gov.br

Valor Total da Obra: xxxxxxxxxxxx
Comunidade: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Município: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Objeto: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Agentes Participantes: xxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Início da Obra: xxxxxxxx
Término da Obra: xxxxxxxx

xMarcas de Programas/
Políticas Públicas1/2x
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VIII. Exemplo de placa institucional

Quando não houver informações das obras 
destinadas à caixa verde claro, esta deverá 
ser suprimida e a placa final ficará menor, ou 
seja, 3x.

Xxxxxxx xxxxxx xx
xxxxxx xxxxxx xxx

x

3x

2x

8x
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IX. Versão em quadricromia (CMYK) e versão pantone

As cores oficiais para as manifestações 
gráficas da marca do Governo Federal são 
inspiradas nas cores da Bandeira Nacional. 

Ao lado, encontram-se os tons exatos de 
cada cor para impressões em policromia 
(CMYK), versões eletrônicas (RGB) e 
impressões em cores sólidas (aqui definidas 
pelo Pantone correspondente). 

Nos arquivos digitais, consta a versão correta 
para cada espaço de cor, com os valores 
definidos nos próprios arquivos. CMYK:

C100 M0 Y100 K50

C0 M0 Y100 K0

CMYK:
C0 M0 Y100 K0

C0 M45 Y100 K0

CMYK:
C100 M70 Y0 K0

C70 M15 Y0 K0

CMYK:
C100 M0 Y100 K60

Pantone:
Pantone 3425 C 

RGB:
R00 G88 B38

CMYK:
C0 M0 Y0 K60

Pantone:
Pantone Cool Gray 8 C

RGB:
R128 G130 B133
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X. Exemplos de aplicação
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X. Exemplos de aplicação
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Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
4ª Superintendência Regional – 4ª SR 

 

 

 

MEMORIAL DESCRITIVO / ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS SERVIÇOS DE 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

 

OBJETIVO 

 

A presente especificação tem por finalidade estabelecer critérios, normas e procedimentos a 

serem seguidos no processo de recuperação de estradas vicinais, em municípios diversos na 

área de atuação da 4ª Superintendência Regional da Codevasf. Em conjunto com a planilha 

orçamentária, o edital, contrato e demais documentos, que servirão como referência e 

orientação quanto aos diversos aspectos construtivos dos serviços comuns de engenharia.  

 

Serão abordados, detalhes relacionados com a metodologia e os materiais a serem aplicados nas 

diferentes etapas ou itens de serviço a serem feitos. Os conceitos ou procedimentos aqui 

expostos prevalecerão na hipótese de choque ou desencontro de informações apontadas em 

projeto. Eventuais omissões serão dirimidas pela fiscalização da CODEVASF. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Os serviços a serem realizados são de interesse público, visto que as políticas públicas voltadas 

para a solução de carências de infraestrutura permitirão a promoção do desenvolvimento 

regional, onde serão melhorados a acessibilidade e a qualidade de vida das pessoas, o 

escoamento da produção (minimizando custos de deslocamentos e prejuízos causados pelas 

más condições das vias), o comércio, os serviços e o turismo. 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

DESCRIÇÃO DO PROJETO 

 

Os serviços referentes a esta ação serão exclusivamente referentes e somente a execução do 

revestimento primário das estradas, obras de arte, entre outros. Logo, para execução dos 

serviços, as estradas deverão atender as características básicas necessárias. 

 

O registro de preços prevê os serviços para recomposição de subleitos nos locais onde estes 

estejam precisando de reparos para receber posteriormente o revestimento primário, contudo, 

deverá estar isenta de interferências e/ou necessidades de dispositivos não previstos no escopo 

de serviços. 

 

A Fiscalização deverá solicitar ao Contratado os ensaios que julgar necessários e pertinentes da 

via, de possíveis jazidas e dos serviços executados, conforme normas técnicas. Os serviços de 

topografia também está inserido no escopo das atividades e deverá ser fornecido pela 

Contratada e analisado e aprovado pela Fiscalização. 
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Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
4ª Superintendência Regional – 4ª SR 

 

 

 

Caberá a Fiscalização verificar antes da realização dos serviços e antes da emissão das ordens 

de serviços se as ruas pleiteadas a serem trabalhadas possuem os requisitos mínimos para serem 

atendidas pelo escopo de serviços propostos, devendo recusar todas as localidades e ruas que 

não ofereçam condições de execução.   

 

Os serviços serão executados conforme o projeto e de acordo com as Normas Brasileiras da 

ABNT e DNIT. 

 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

 

PLACA DOS SERVIÇÕS 

 

A placa dos serviços deverá ter dimensões de 3,60 x 1,80 m. O modelo e detalhes da placa estão 

em anexo aos Termos de Referência, sendo esta independente da exigida pelos órgãos de 

fiscalização de classe. Será executada em chapa galvanizada nº 22 laminada a frio, com 

tratamento anticorrosivo, pintada com esmalte sintético nas cores padrão, conforme modelo de 

placas do Governo Federal. As placas deverão ser molduradas com caibros de madeira e terão 

como suporte de sustentação pontaletes de madeira mista de 7,5 x 7,5 cm e caibros de 5 x 4 cm, 

pintados em duas demãos com tinta esmalte sintético. A parte traseira da placa será apoiada em 

02 cavaletes, no mínimo. As inscrições deverão ter todas as informações básicas sobre os 

serviços.  

 

A placa será localizada em ponto estratégico a ser definido pela fiscalização. 

 

A contratada é responsável pela manutenção das placas até o final dos serviços, tendo que 

substituí-las ou repô-las caso haja algum imprevisto quanto a roubos ou vandalismos. 

 

Na confecção das placas serão usadas madeiras mistas que possam sustentar a placa até a 

emissão do Termo de Encerramento Físico do contrato.  

 

A medição deste item será feita por metro quadrado de placa instalada após inspeção e 

aprovação pela fiscalização, desde que a mesma esteja coerente com as especificações técnicas 

e instaladas corretamente no local pré-determinado pela fiscalização. 

 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

 

A Contratada providenciará a mobilização de todos os equipamentos necessários às operações 

e adotará todas as medidas necessárias com vistas ao início dos serviços no prazo de até 10 

(dez) dias após a data da expedição da Ordem de Serviço. 
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Os custos diretos de mobilização/desmobilização compreendem as despesas para transportar 

até o local onde se realizará os serviços todos os equipamentos necessários às operações que 

serão realizadas.  

 

Qualquer tipo de equipamento inadequado ou inoperante que na opinião da Fiscalização não 

preencha os requisitos e as condições mínimas para a execução normal dos serviços será 

recusado, devendo a Contratada substituí-lo, ou colocá-lo em perfeitas condições de uso, não 

sendo permitido o prosseguimento dos serviços nos quais tenha de intervir o equipamento 

recusado até que a Contratada tenha dado cumprimento ao estipulado precedentemente. 

 

A inspeção e a aprovação dos equipamentos, por parte da Fiscalização, não exime a Contratada 

de sua responsabilidade de disponibilizar e manter os equipamentos adequados, bem como o 

pessoal em quantidade suficiente para o cumprimento das exigências contratuais. 

 

As remunerações correspondentes à MOBILIZAÇÃO e à DESMOBILIZAÇÃO da 

CONTRATADA serão efetuadas na medida em que forem sendo realizados os deslocamentos. 

Os valores a serem pagos corresponderão aos valores descritos na planilha orçamentária. 

A última DESMOBILIZAÇÃO será medida quando da última fatura após a emissão do Termo 

de Recebimento Definitivo dos serviços. Demais entendimento serão esclarecidos pela 

Fiscalização. 

 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

 

Os custos diretos de administração local são constituídos por todas as despesas incorridas na 

montagem e na manutenção da infraestrutura dos serviços compreendendo as seguintes 

atividades básicas de despesas: Chefia de serviços, Administração do contrato, Engenharia e 

planejamento, Segurança do trabalho, Produção e Gestão de materiais, apoio ao comboio de 

serviços, sinalizações dos locais.  

 

Incluem-se aí todas as despesas para a realização dos serviços de controle tecnológico e 

medições, tais como os equipamentos de topografia, dos laboratórios de controle tecnológico 

de solos e concreto, inclusive manutenção e pessoal de apoio e execução, devendo estar 

contemplado estes itens na proposta no preço estabelecido. 

 

Não será admitido pela fiscalização qualquer tipo de paralisação da frente de serviço em 

execução por falta de apoio logístico, o que será motivo para descontos ou mesmo não 

pagamento do item Administração Local na medição. 

 

Será pago conforme o percentual de serviços executados (execução física) no período, 

limitando-se ao recurso total destinado para o item, sendo que ao final dos serviços o item será 

pago 100%.  
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Deverá ser submetido à aprovação da fiscalização os protótipos ou amostras dos materiais e 

equipamentos a serem aplicados nos serviços de engenharia objeto do contrato. 

 

Os ensaios, testes, exames e provas exigidos por normas técnicas oficiais para a boa execução 

do objeto correrão por conta da CONTRATADA e, para garantir a qualidade dos serviços, 

deverão ser realizados em laboratórios aprovados pela fiscalização. 

 

A CONTRATADA deverá apresentar à Codevasf, antes do início dos trabalhos, a identificação 

da área para implantação do canteiro e o “layout” das instalações e edificações previstas, bem 

como a área para implantação do laboratório de ensaios de campo, quando for o caso. 

 

Será admitida a implantação de um canteiro provisório de apoio logístico em lugar estratégico 

para acomodação da mão de obra, materiais e equipamentos; constituindo de instalações 

elétricas básicas, inclusive contra incêndio e raio, e instalações hidro-sanitárias (ou banheiros 

químicos com a devida manutenção e higiene), sendo que todos os ambientes devem ser 

providos de boa iluminação, ventilação e conforto térmico. 

 

A Licitante vencedora é responsável, desde o início dos serviços até o encerramento do contrato, 

pelo pagamento integral das despesas referentes à água, energia elétrica, telefone, taxas, 

impostos e quaisquer outros tributos que venham a ser cobrados como consequência da 

permanência de sua equipe, durante a realização dos serviços contratados. Poderá ser exigida a 

apresentação e entrega a CODEVASF, para controle, das cópias dos comprovantes dos 

pagamentos. 

 

LOCAÇÃO/SERVIÇOS TOPOGRÁFICOS 

 

Deverá obedecer às Normas tipo especificação de serviço do DNIT (ES 169/86 e ES 173/86).  

 

Será procedida a locação das vias, compreendendo a execução do alinhamento com 

estaqueamento de 20,00m em 20,00m, nivelamento e contranivelamento, levantamento das 

seções transversais de todas as estacas e cadastro completo de todos os serviços públicos 

existentes.  

 

A locação será executada pelo eixo das vias, apontando-se as estacas dos cruzamentos com 

outras vias e destacando-se todos os pontos notáveis.  

 

Utiliza-se na execução dos serviços teodolitos, miras balizas, trenas de aço e demais acessórios 

complementares.  

 

Sendo os serviços executados em ruas, o processo de amarração dos eixos será executado, 

sempre que possível, utilizando-se postes e macros existentes nos cruzamentos das vias por 

serem pontos sensíveis e de duração comprovada.  
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O nivelamento e o contranivelamento serão executados geometricamente, com níveis e miras 

centimétricas, sendo a cota altimetria verdadeira.  

 

Será adotada como tolerância admissível para os serviços de nivelamento os seguintes 

parâmetros:  

 

• Para os pontos nivelados e contra-nivelados, será admitido o erro de 10 metros entre as 

cotas obtidas; 

 

• Tolerância para intervalos de 1,00 km será de 20mm; e  

• Para intervalos pré-determinados, o erro máximo admitido é aquele fixado pela 

expressão:  

 

E = 12,5 V n  

N = extensão em Km  

E = mm 

 

As seções transversais serão levantadas a nível em todas as estacas do eixo locado.  

 

As seções serão levantadas de modos a abranger os limites de ruas, sendo cadastradas as 

soleiras, das casas, muros, cercas, etc.  

 

O levantamento cadastral objetiva caracterizar todos os elementos notáveis existentes, bem 

como os serviços públicos. 

 

Metodologia  

A partir da locação das vias e do respectivo levantamento cadastral, considerando-se a 

hierarquização e função viária dentro da malha urbana, definem-se seções transversais e demais 

características geométricas de cada rua.  

Alinhamento das Vias  

 

O alinhamento das vias é retilíneo, nas concordâncias dos cruzamentos de passeios adota-se 

raio de 5,00m. 

 

REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DO SUBLEITO 

 

Definições  

Para os efeitos deste documento, aplicam-se as seguintes definições:  

 

Regularização de Subleito  
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Operação destinada a conformar o leito, transversal e longitudinalmente, obedecendo às 

larguras e cotas constantes das notas de serviço de regularização de terraplenagem do projeto, 

compreendendo cortes ou aterros até 20cm de espessura. 

 

Nota de serviço de regularização  

Documento de projeto que contém o conjunto de dados numéricos relativos às larguras e cotas 

a serem obedecidas na execução da camada.  

 

Condições gerais  

 

• A regularização deve ser executada prévia e isoladamente da construção de outra 

camada.  

 

• Cortes e aterros com espessuras superiores a 20cm devem ser executados previamente 

à execução da regularização, de acordo com as especificações de terraplenagem DNIT 

105/2009-ES, DNIT 106/2009-ES, DNIT 107/2009-ES e DNIT 108/2009-ES.  

 

• Não deve ser permitida a execução dos serviços em dias de chuva.  

 

• É responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a ação 

destrutiva das águas pluviais, do tráfego e de outros agentes que possam danificá-los.  

 

Condições específicas  

Material  

 

Em caso de substituição ou adição de material, estes devem ser provenientes de ocorrências de 

materiais indicadas no projeto e apresentar as características estabelecidas na alínea “d” da 

subseção Materiais, da Norma DNIT 108/2009-ES: Terraplenagem – Aterros – Especificação 

de Serviço, quais sejam, a melhor capacidade de suporte e expansão ≤ 2%, cabendo a 

determinação da compactação de CBR e de expansão pertinentes, por intermédio dos seguintes 

ensaios: 

 

• Ensaio de Compactação – Norma DNER-ME 129/94, na energia definida no projeto;  

 

• Ensaio de índice de Suporte Califórnia – ISC – Norma DNER-ME 49/94, com a energia 

do Ensaio de Compactação.  

 

Quando submetidos aos ensaios de caracterização DNER-ME 080/94, DNER-ME 082/94 e 

DNER-ME 122/94, devem atender ao que se segue:  

 

• Não possuir partículas com diâmetro máximo acima de 76 mm (3 polegadas);  
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• O Índice de Grupo (IG) deve ser no máximo igual ao do subleito indicado no projeto.  

 

Equipamento 

 

São indicados os seguintes tipos de equipamento para a execução de regularização: 

a) Motoniveladora pesada, com escarificador, rolos compactadores, caminhão irrigadeira, 

grade, etc;  

 

Execução  

 

a) Toda a vegetação e material orgânico porventura existentes no leito da rua devem ser 

removidos.  

 

b) Será executado cortes, aterros ou adição do material necessário para atingir o greide de 

projeto da base, caso necessário.  

 

c) No caso de cortes em rocha a regularização deve ser executada de acordo com o projeto 

específico de cada caso. 

 

d) O perfil transversal da base deverá conformar rampas de 3%. 

 

Condicionantes ambientais  

 

Objetivando a preservação ambiental, devem ser devidamente observadas e adotadas as 

soluções e os respectivos procedimentos específicos atinentes ao tema ambiental definidos e/ou 

instituídos no instrumental técnico-normativo pertinente vigente no DNIT, especialmente a 

Norma DNIT 070/2006-PRO, e na documentação técnica vinculada à execução dos serviços, 

documentação esta que compreende o Projeto de Engenharia – PE, o Estudo Ambiental (EIA 

ou outro), os Programas Ambientais do Plano Básico Ambiental – PBA pertinentes e as 

recomendações e exigências dos órgãos ambientais. 

 

Inspeções  

Controle dos Insumos  

 

a) Ensaios de caracterização do material da rua, em locais escolhidos aleatoriamente. Deve ser 

coletada uma amostra, para cada 200 m ou por jornada diária de trabalho. A frequência destes 

ensaios pode ser reduzida, a critério da Fiscalização, para uma amostra por segmento de 400 m 

de extensão, no caso de materiais homogêneos.  

 

b) Ensaios de compactação pelo método DNER-ME 129/94, para o material coletado na rua, 

em locais escolhidos aleatoriamente. Deve ser coletada uma amostra para cada 200 m de rua ou 

jornada diária de trabalho. A frequência destes ensaios pode ser reduzida a critério da 
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Fiscalização, para uma amostra por segmento de 400 m de extensão, no caso de materiais 

homogêneos.  

 

c) Ensaios de Índice de Suporte Califórnia (ISC) e Expansão, pelo método DNER-ME 049/94, 

com energia de compactação, para o material coletado na rua, a cada 400 m em locais escolhidos 

aleatoriamente, onde foram retiradas amostras para o ensaio de compactação. A frequência 

destes ensaios pode ser reduzida, a critério da Fiscalização, para uma amostra a cada 800 m de 

extensão, no caso de materiais homogêneos.  

 

d) A frequência indicada para a execução de ensaios é a mínima aceitável.  

Para ruas de extensão limitada, com área de até 4.000 m², devem ser coletadas pelo menos 5 

amostras, para execução do controle dos insumos. 

 

Controle da execução 

 

O controle da execução da regularização da base deve ser exercido mediante a coleta de 

amostras, ensaios e determinações feitas de maneira aleatória, de acordo com o Plano de 

Amostragem Variável (vide subseção “Plano de amostragem – Controle tecnológico”). Devem 

ser efetuados as seguintes determinações e ensaios:  

 

a) Ensaio de umidade higroscópica do material, imediatamente antes da compactação, para cada 

100 m de rua a ser compactada, em locais escolhidos aleatoriamente (método DNER-ME 

052/94 ou DNER-ME 088/94). A tolerância admitida para a umidade higroscópica deve ser de 

± 2% em relação à umidade ótima.  

 

b) Ensaio de massa específica aparente seca “in situ”, determinada pelos métodos DNER-ME 

092/94 ou DNER-ME 036/94, em locais escolhidos aleatoriamente. Para ruas de extensão 

limitada, com volumes de, no máximo, 1.250 m³ de material, devem ser feitas, pelo menos, 

cinco determinações para o cálculo de grau de compactação (GC).  

 

c) Os cálculos de grau de compactação devem ser realizados utilizando-se os valores da massa 

específica aparente seca máxima obtida no laboratório e da massa específica aparente seca “in 

situ” obtida na rua. Não devem ser aceitos valores de grau de compactação inferiores a 100% 

em relação à massa específica aparente seca máxima, obtida no laboratório. 

 

Verificação do produto  

 

A verificação final da qualidade da camada de regularização do subleito (Produto) deve ser 

exercida através das determinações executadas de acordo com o Plano de Amostragem Variável 

(vide subseção “Plano de amostragem – Controle tecnológico”). Após a execução da 

regularização da base, deve-se proceder ao controle geométrico, mediante a relocação e o 

nivelamento do eixo e das bordas, permitindo-se as seguintes tolerâncias:  

 

e-DOC DF4D2FB1
Proc 59540.001768/2021-79-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
DF4D2FB1

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=DF4D2FB1
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=1768&filter[anoproc]=2021


 

Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
4ª Superintendência Regional – 4ª SR 

 

 

a) ± 10 cm, quanto à largura da plataforma;  

b) até 20%, em excesso, para a flecha de abaulamento, não se tolerando falta;  

c) ± 3 cm em relação às cotas do greide do projeto. 

 

Plano de amostragem – Controle tecnológico  

 

O número e a frequência de determinações correspondentes aos diversos ensaios para o controle 

tecnológico da execução e do produto devem ser estabelecidos segundo um Plano de 

Amostragem aprovado pela Fiscalização, elaborado de acordo com os preceitos da Norma 

DNER-PRO 277/97.  

O tamanho das amostras deve ser documentado e previamente informado à Fiscalização.  

 

Condições de conformidade e não-conformidade  

 

Todos os ensaios de controle e determinações relativos à execução e ao produto, realizados de 

acordo com o Plano de Amostragem citado na subseção “Plano de amostragem – Controle 

tecnológico”, devem cumprir as condições gerais e específicas desta Norma, e estar de acordo 

com os seguintes critérios:  

 

Quando especificado valor ou limite mínimo e/ou máximo a ser(em) atingido(s), devem ser 

verificadas as seguintes condições 

 

a) Condições de conformidade:  

 

X- ks ≥ valor mínimo especificado;  

X+ ks ≤ valor máximo especificado.  

 

b) Condições de não-conformidade:  

 

X- ks< valor mínimo especificado;  

X+ ks> valor máximo especificado. 

 

 

 

 

Sendo: 

 
 

Onde:  
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Xi – valores individuais  

s - desvio padrão da amostra  

k - coeficiente tabelado em função do número de determinações  

n - número de determinações (tamanho da amostra).  

 

Quando especificado um valor máximo a ser atingido, devem ser verificadas as seguintes 

condições:  

 

Os resultados do controle estatístico devem ser registrados em relatórios periódicos de 

acompanhamento, de acordo com a norma DNIT 011- PRO, a qual estabelece que sejam 

tomadas providências para tratamento das “Não-conformidades” da execução e do produto.  

 

Os serviços só devem ser aceitos se atenderem às prescrições desta Norma.  

Todo detalhe incorreto ou mal executado deve ser corrigido.  

 

Qualquer serviço corrigido só deve ser aceito se as correções executadas o colocarem em 

conformidade com o disposto nesta Norma; caso contrário deve ser rejeitado. 

 

Critérios de medição  

 

Os serviços considerados conformes devem ser medidos de acordo com os critérios 

estabelecidos no Edital de Licitação dos serviços ou, na falta destes critérios, de acordo com as 

seguintes disposições gerais:  

 

a) a regularização do subleito deve ser medida em metros quadrados, considerando a área 

efetivamente executada. Não devem ser motivos de medição em separado: mão-de-obra, 

materiais, transporte, equipamentos e encargos, devendo os mesmos ser incluídos na 

composição do preço unitário;  

 

b) no cálculo da área de regularização devem ser consideradas as larguras médias da plataforma 

obtidas no controle geométrico;  

 

c) não devem ser considerados quantitativos de serviço superiores aos indicados no projeto; 

 

ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE DE MATERIAL 1A. CATEGORIA  

 

Objetivo  

 

Estabelecer as condições exigíveis para as operações de escavação e classificação dos materiais 

escavados para implantação da plataforma, em conformidade com o projeto. 

 

Definições  
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Para os efeitos desta norma são adotadas as definições dos parágrafos seguintes:  

 

• Cortes - segmentos em que a implantação requer a escavação do terreno natural, ao 

longo do eixo e no interior dos limites das seções do projeto (“off-set”) que definem o 

corpo.  

 

• Material de 1ª Categoria – compreende o solo em geral, residual ou sedimentar, seixos 

rolados ou não, com diâmetro máximo ou inferior a 0,15m, qualquer que seja o teor de 

umidade apresentado.  

 

Condições Gerais  

 

A operação será procedida da execução dos serviços de escavação de material da plataforma.  

 

Condições especificas  

Equipamento 

 

A escavação do corte será executada mediante a utilização racional de equipamento adequado, 

que possibilite a execução dos serviços sob as condições especificadas e produtividade 

requerida, de acordo com o serviço em planilha orçamentária.  

 

A seleção dos equipamentos obedecerá às indicações seguintes:  

 

a) corte em solo – utilizam-se, em geral, tratores equipados com lâminas, escavo-

transportadores, ou escavadores conjugados com transportadores diversos. A operação incluirá, 

complementarmente, a utilização de tratores e motoniveladoras, para escarificação, manutenção 

de caminhos de serviço e áreas de trabalho, além de tratores empurradores (“pushers”). 

 

Execução  

As operações de cortes que compreendem o contido nos seguintes parágrafos:  

 

• Escavação dos materiais constituintes do terreno natural, de acordo com as indicações 

técnicas de projeto.  

• O desenvolvimento da escavação se dará em face da utilização adequada dos materiais 

extraídos. Assim, apenas serão transportados para constituição dos aterros aqueles que, 

pela classificação e caracterização efetuadas nos cortes, sejam compatíveis com as 

especificações da execução dos aterros, no caso material de jazida, em conformidade 

com o projeto.  

• Constatada a conveniência técnica e econômica de reserva do material escavado nos 

cortes, para a confecção das camadas superficiais da plataforma, será o mesmo 
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depositado em local de intervenção, no caso o reforço de subleito, onde se faz necessário 

sua utilização.  

• Quando, ao nível da plataforma dos cortes, for verificadas ocorrências de rocha, sã ou 

em decomposição, ou de solo de expansão maior que 2%, baixa capacidade de suporte 

ou de solos orgânicos, promovem-se o rebaixamento, respectivamente, na ordem de 

0,40m e 0,60m, e execução de novas camadas, constituídas de materiais selecionados.  

• Nos pontos de passagem de corte para aterro, precedendo este último, a escavação 

transversal ao eixo deverá ser executada até profundidade necessária para evitar 

recalques diferenciais.  

 

Manejo Ambiental  

 

Nas operações destinadas a execução de cortes, a preservação do meio ambiente, exigirá a 

adoção dos procedimentos nos parágrafos seguintes:  

• Quando houver excesso de material de cortes e for impossível incorporá-los ao corpo 

dos aterros, serão devidamente compactados.  

• O trânsito dos equipamentos e veículos de serviço, fora das áreas de trabalho, deverá 

ser evitado tanto quanto for possível, principalmente, quando houver área com relevante 

interesse paisagístico ou ecológico.  

 

Inspeção  

Controle da execução  

Geométrico  

 

Levantamentos topográficos apontaram se a altura e a largura da plataforma nos cortes atendem 

à seção transversal especificada no projeto.  

 

Os taludes dos cortes deverão apresentar, após operação de terraplanagem, a inclinação indicada 

no projeto.  

 

Verificação final da qualidade  

 

O acabamento da plataforma de corte deverá atender à conformação da seção transversal 

indicada no projeto, admitidas as tolerâncias seguintes:  

 

a) variação de altura máxima, para eixo e bordos:  

1. cortes em solo: + 0,05m;  

2. cortes em rocha: + 0,10m.  

 

b) variação de largura de + 0,20m para cada semi-plataforma, não se admitindo variação 

negativa.  
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O acabamento do talude de corte deverá ao descrito na subseção “Execução” com as tolerâncias 

indicadas no parágrafo anterior.  

 

Aceitação e rejeição  

 

Os serviços serão aceitos se estiverem de acordo com esta Especificação, e serão rejeitados em 

caso contrário.  

 

Os serviços rejeitados serão corrigidos ou complementados.  

 

Critério de medição  

 

A medição considera o volume extraído, medido no corte, e a distância de transporte este e local 

de deposito. Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios dos parágrafos 

abaixo:  

 

Uma vez perfeitamente caracterizado material de 1ª categoria, proceder a medição especifica, 

não se admitindo, neste caso, classificação percentual do referido material. Os cortes que 

apresentarem mistura do material de 1ª categoria com as demais, de limites poucos definidos 

serão objeto de classificação especifica.       

 

REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

 

Definições  

 

Para os efeitos deste documento, aplicam-se as seguintes definições:  

 

Revestimento Primário  

 

Camada de solo destinada a resistir aos esforços verticais oriundos dos veículos, distribuindo 

os adequadamente à camada subjacente, executada sobre a sub-base, subleito ou reforço do 

subleito devidamente regularizado e compactado. 

 

 

 

Condições gerais  

 

a) Não deve ser permitida a execução dos serviços, objeto desta Norma, em dias de chuva. 

 

b) É responsabilidade da executante a proteção dos serviços e materiais contra a ação destrutiva 

das águas pluviais, do tráfego e de outros agentes que possam danificá-los. 

 

Condições específicas  
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Material  

 

a) Os materiais constituintes são solos, mistura de solos, mistura de solos e materiais britados.  

 

b) Quando submetidos aos ensaios de caracterização DNER-ME 080/94, DNERME 082/94 e 

DNER-ME 122/94, e ao ensaio DNER-ME 054/97, os materiais devem apresentar as 

características indicadas a seguir:  

 

Devem possuir composição granulométrica satisfazendo a uma das faixas da Tabela 1 a seguir, 

de acordo com o Número N de tráfego calculado segundo a metodologia do USACE. 

 

Tabela 1 – Granulometria do material

 

• A fração que passa na peneira n° 40 deve apresentar limite de liquidez inferior ou igual 

a 25%, e índice de plasticidade inferior ou igual a 6%; quando esses limites forem 

ultrapassados, o equivalente de areia deveser maior que 30%.  

• A porcentagem do material que passa na peneira n° 200 não deve ultrapassar 2/3 da 

porcentagem que passa na peneira n° 40.  

 

c) Índice Suporte Califórnia – ISC ≥ 60% para Número N ≤ 5 X 106, ISC ≥ 80% para Número 

N > 5 X 106, e Expansão ≤ 0,5%, determinados através dos ensaios:  

 

• Ensaio de Compactação - DNER-ME 129/94, na energia do Proctor modificado, 

indicada no projeto;  

• Ensaio de Índice de Suporte Califórnia - DNER-ME 049/94, com a energia do ensaio 

de compactação.  

 

d) O agregado retido na peneira n° 10 deve ser constituído de partículas duras e resistentes, 

isentas de fragmentos moles, alongados ou achatados, e isento de matéria vegetal ou outra 

substância prejudicial. Quando submetidos ao ensaio de abrasão Los Angeles (DNER-ME 
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035/98), não devem apresentar desgaste superior a 55%, admitindo-se valores maiores, no caso 

de, em utilização anterior, terem apresentado desempenho satisfatório.  

 

Equipamento  

 

São indicados os seguintes tipos de equipamentos para a execução da base:  

 

a) motoniveladora pesada, com escarificador; 

b) carro tanque distribuidor de água;  

c) rolos compactadores tipo pé-de-carneiro, liso-vibratório e pneumático;  

d) grade de discos e/ou pulvimisturador;  

e) pá-carregadeira;  

f) arado de disco;  

g) central de mistura;  

h) rolo vibratório portátil ou sapo mecânico.  

 

Execução  

 

A execução da base compreende as operações de mistura e pulverização, umedecimento ou 

secagem dos materiais, em central de mistura ou na via, seguidas de espalhamento, 

compactação e acabamento, realizadas na via devidamente preparada, na largura desejada, nas 

quantidades que permitam, após a compactação, atingir a espessura projetada. 

 

 

Mistura dos materiais  

 

No caso de utilização de misturas de materiais devem ser obedecidos os seguintes 

procedimentos:  

 

a) Mistura prévia – Deve ser executada preferencialmente em centrais de mistura próprias para 

este fim. Caso as quantidades a serem executadas não justifiquem a instalação de central de 

mistura, a mesma pode ser feita com pá-carregadeira. 

 

No segundo caso, a medida-padrão pode ser a concha da pá carregadeira utilizada no 

carregamento do material. Conhecidos os números da medida-padrão de cada material que 

melhor reproduza a dosagem projetada, deve ser iniciado o processo de mistura em local 

próximo a uma das jazidas. Depositar alternadamente os materiais, em lugar apropriado e na 

proporção desejada. A mistura deve ser processada após revolver o monte formado com 

evoluções da concha da pá-carregadeira. 

 

Para evitar erros na contagem do número de medidas-padrão dos materiais, a etapa descrita 

anteriormente deve ser executada após a dosagem de um ciclo da mistura, por vez.  
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Após a mistura prévia, o material deve ser transportado, por meio de caminhões basculantes e 

depositado sobre a via, em montes adequadamente espaçados. 

 

A seguir, deve ser realizado o espalhamento pela ação da motoniveladora. 

 

b) Mistura na via - A mistura na via somente pode ser procedida quando na mesma for utilizado 

material da via existente, ou quando as quantidades a serem executadas não justificarem a 

instalação de central de mistura.  

 

Inicialmente, deve ser distribuído na via o material que entra na composição da mistura em 

maior quantidade. A seguir, deve ser espalhado o segundo material, em quantidade que assegure 

o atendimento à dosagem e à espessura pretendidas.  

 

O material espalhado deve receber adequada conformação, de forma que a camada apresente 

espessura constante.  

 

Espalhamento  

 

O material distribuído deve ser homogeneizado mediante ação combinada de grade de discos e 

motoniveladora. No decorrer desta etapa, devem ser removidos materiais estranhos ou 

fragmentos de tamanho excessivo.  

 

Correção e homogeneização da umidade: A variação do teor de umidade admitida para o 

material para início da compactação é de menos 2 pontos percentuais até mais 1 ponto 

percentual da umidade ótima de compactação. Caso o teor de umidade apresente valor abaixo 

do limite mínimo especificado, deve ser umedecida a camada através de caminhão-tanque 

irrigador, seguido de homogeneização pela atuação de grade de discos e motoniveladora. Se o 

teor de umidade de campo exceder ao limite superior especificado, o material deve ser aerado 

mediante ação conjunta da grade de discos e da motoniveladora, para que o material atinja o 

intervalo da umidade especificada.  

 

A execução da base compreende as operações de mistura e pulverização, umedecimento ou 

secagem dos materiais realizados na via ou em central de mistura, bem como o espalhamento, 

compactação e acabamento na via devidamente preparada na largura desejada, nas quantidades 

que permitam, após a compactação, atingir a espessura projetada.  

 

Quando houver necessidade de se executar camada de base com espessura final superior a 20 

cm, estas serão subdivididas em camadas parciais. A espessura mínima de qualquer camada de 

base será 10 cm, após a compactação, conforme DNER- ES 303/97. 

 

Nesta fase devem ser tomados os cuidados necessários para evitar a adição de material na fase 

de acabamento. 

 

e-DOC DF4D2FB1
Proc 59540.001768/2021-79-e

Documento assinado digitalmente. Para verificar as assinaturas, acesse https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=autenticidade e informe o e-DOC
DF4D2FB1

https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaDocumento&filter[edoc]=DF4D2FB1
https://ecodevasf.codevasf.gov.br?a=consultaPublica&f=pesquisaPublicaProcessoTCDF&filter[nrproc]=1768&filter[anoproc]=2021


 

Ministério do Desenvolvimento Regional - MDR 
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba 
4ª Superintendência Regional – 4ª SR 

 

 

Compactação  

 

Na fase inicial dos serviços devem ser executados segmentos experimentais, com formas 

diferentes de execução, na sequência operacional de utilização dos equipamentos, de modo a 

definir os procedimentos a serem obedecidos nos serviços de compactação.  

 

Deve ser estabelecido o número de passadas necessárias dos equipamentos de compactação 

para atingir o grau de compactação especificado. Deve ser realizada nova determinação, sempre 

que houver variação no material ou do equipamento empregado.  

 

A compactação deve evoluir longitudinalmente, iniciando pelas bordas. Nos trechos em 

tangente, a compactação deve prosseguir das duas bordas para o centro, em percursos 

eqüidistantes da linha base, o eixo. Os percursos ou passadas do equipamento utilizado devem 

distar entre si de forma tal que, em cada percurso, seja coberta metade da faixa coberta no 

percurso anterior. Nos trechos em curva, havendo superelevação, a compactação deve progredir 

da borda mais baixa para a mais alta, com percursos análogos aos descritos para os trechos em 

tangente.  

 

Nas partes adjacentes ao início e ao fim da base em construção, a compactação deve ser 

executada transversalmente à linha base, o eixo.  

 

Nas partes inacessíveis aos rolos compactadores, assim como nas partes em que seu uso não for 

recomendável, tais como cabeceira de pontes e viadutos, a compactação deve ser executada 

com rolos vibratórios portáteis ou sapos mecânicos.  

 

Durante a compactação, se necessário, pode ser promovido o umedecimento da superfície da 

camada, mediante emprego de carro-tanque distribuidor de água. Esta operação é exigida 

sempre que o teor de umidade estiver abaixo do limite inferior do intervalo de umidade admitido 

para a compactação.  

 

Acabamento  

 

O acabamento deve ser executado pela ação conjunta de motoniveladora e de rolos de pneus e 

liso-vibratório. A motoniveladora deve atuar, quando necessário, exclusivamente em operação 

de corte, sendo vetada a correção de depressões por adição de material.  

 

Abertura ao tráfego  

 

A base estabilizada granulometricamente não deve ser submetida à ação do tráfego, devendo 

ser imprimada imediatamente após a sua liberação pelos controles de execução, de forma que 

a base já liberada não fique exposta à ação de intempéries que possam prejudicar sua qualidade. 

 

Condicionantes ambientais  
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Objetivando a preservação ambiental, devem ser devidamente observadas e adotadas as 

soluções e os respectivos procedimentos específicos atinentes ao tema ambiental definidos e/ou 

instituídos no instrumental técnico-normativo pertinente vigente no DNIT, especialmente a 

Norma DNIT 070/2006-PRO, e na documentação técnica vinculada à execução dos serviços, 

documentação esta que compreende o Projeto de Engenharia – PE, o Estudo Ambiental (EIA 

ou outro), os Programas Ambientais do Plano Básico Ambiental – PBA pertinentes e as 

recomendações e exigências dos órgãos ambientais. 

 

Inspeções  

Controle dos insumos  

 

Os materiais utilizados na execução da base devem ser rotineiramente examinados, mediante a 

execução dos seguintes procedimentos:  

 

a) Ensaios de caracterização e de equivalente de areia do material espalhado na via pelos 

métodos DNER-ME 054/97, DNER-ME 080/94, DNER-ME 082/94, DNER-ME 122/94, em 

locais escolhidos aleatoriamente. Deve ser coletada uma amostra por camada para cada 200 m 

de via, ou por jornada diária de trabalho. A frequência destes ensaios pode ser reduzida para 

uma amostra por segmento de 400 m de extensão, no caso do emprego de materiais 

homogêneos, a critério da Fiscalização.  

 

b) Ensaios de compactação pelo método DNERME 129/94, com energia indicada no projeto, 

com material coletado na via em locais escolhidos aleatoriamente. Deve ser coletada uma 

amostra por camada para cada 200 m de via, ou por jornada diária de trabalho. A frequência 

destes ensaios pode ser reduzida para uma amostra por segmento de 400 m de extensão, no caso 

do emprego de materiais homogêneos, a critério da Fiscalização.  

 

c) No caso da utilização de mistura de solo e material britado, a compactação de projeto deve 

ser com a energia modificada, de modo a se atingir o máximo da densificação, determinada em 

trechos experimentais, em condições reais de trabalho no campo. 

 

d) Ensaios de Índice de Suporte Califórnia - ISC e expansão pelo método DNER-ME 049/94, 

na energia de compactação indicada no projeto para o material coletado na via, em locais 

escolhidos aleatoriamente. Deve ser coletada uma amostra por camada para cada 400 m de via, 

ou por camada por jornada diária de trabalho. A frequência destes ensaios pode ser reduzida 

para uma amostra por segmento de 400 m de extensão, no caso do emprego de materiais 

homogêneos, a critério da Fiscalização.   

 

e) A frequência indicada para a execução de ensaios é a mínima aceitável.  

 

f) Para vias de extensão limitada, com área de até 4.000m², devem ser coletadas pelo menos 5 

amostras, para execução do controle dos insumos.  
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Controle da execução  

 

O controle da execução da base estabilizada granulometricamente deve ser exercido mediante 

a coleta de amostras, ensaios e determinações feitas de maneira aleatória, de acordo com o Plano 

de Amostragem Variável (vide Plano de amostragem – Controle tecnológico). Devem ser 

efetuadas as seguintes determinações e ensaios:  

 

a) Ensaio de teor de umidade do material, imediatamente antes da compactação, por camada, 

para cada 100 m de via a ser compactada, em locais escolhidos aleatoriamente (métodos DNER-

ME 052/94 ou DNER-ME 088/94). A tolerância admitida para o teor de umidade deve ser de 2 

pontos percentuais em relação à umidade ótima.  

 

b) Ensaio de massa específica aparente seca “in situ” para cada 100 m de via, por camada, 

determinada pelos métodos DNER-ME 092/94 ou DNER-ME 036/94, em locais escolhidos 

aleatoriamente. Para vias de extensão limitada, com áreas de no máximo 4.000 m², devem ser 

feitas pelo menos cinco determinações por camada, para o cálculo do grau de compactação 

(GC). 

 

c) Os cálculos do grau de compactação devem ser realizados utilizando-se os valores da massa 

específica aparente seca máxima obtida no laboratório e da massa específica aparente seca “in 

situ”, obtida na via. Não devem ser aceitos valores de grau de compactação inferiores a 100%. 

 

Verificação do produto  

 

A verificação final da qualidade da camada de base (Produto) deve ser exercida através das 

determinações executadas de acordo com o Plano de Amostragem Variável (vide subseção 

Plano de amostragem – Controle tecnológico). Após a execução da base, deve-se proceder ao 

controle geométrico, mediante a realocação e nivelamento do eixo e bordas, permitindo-se as 

seguintes tolerâncias:  

 

a) ± 10 cm, quanto à largura da plataforma;  

b) até 20%, em excesso, para a flecha de abaulamento, não se tolerando falta;  

c) ± 10%, quanto à espessura da camada indicada no projeto. 

Plano de amostragem – Controle tecnológico  

 

O número e a frequência de determinações correspondentes aos diversos ensaios para o controle 

tecnológico dos insumos, da execução e do produto devem ser estabelecidos segundo um Plano 

de Amostragem, aprovado pela Fiscalização, elaborado de acordo com os preceitos da Norma 

DNER-PRO 277/97.  

 

O tamanho das amostras deve ser documentado e informado previamente à Fiscalização.  
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Condições de conformidade e não-conformidade 

 

Todos os ensaios de controle e determinações relativos à execução e ao produto, realizados de 

acordo com o Plano de Amostragem citado na subseção Plano de amostragem – Controle 

tecnológico, devem cumprir as Condições Gerais e Específicas desta Norma, e estar de acordo 

com os seguintes critérios:  

 

Quando especificado valor ou limite mínimo e/ou máximo a ser(em) atingido(s), devem ser 

verificadas as seguintes condições: 

 

a) Condições de conformidade: 

 

X- ks ≥ valor mínimo especificado;  

X+ ks ≤ valor máximo especificado.  

 

b) Condições de não-conformidade: 

 

X- ks< valor mínimo especificado;  

X+ ks> valor máximo especificado.  

 

Sendo: 

 

Onde:  

Xi – valores individuais  

s - desvio padrão da amostra  

k - coeficiente tabelado em função do número de determinações  

n - número de determinações (tamanho da amostra).  

 

Os resultados do controle estatístico devem ser registrados em relatórios periódicos de 

acompanhamento, de acordo com a norma DNIT 011/2004-PRO, a qual estabelece que sejam 

tomadas providências para tratamento das “Não-conformidades”.  

 

Os serviços só devem ser aceitos se atenderem às prescrições desta Norma.  

 

Todo detalhe incorreto ou mal executado deve ser corrigido.  

 

Qualquer serviço corrigido só deve ser aceito se as correções executadas colocarem-no em 

conformidade com o disposto nesta Norma; caso contrário deve ser rejeitado.  
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Critérios de medição 

 

Os serviços considerados conformes devem ser medidos de acordo com os critérios 

estabelecidos no Edital de Licitação dos serviços ou, na falta destes critérios, de acordo com as 

seguintes disposições gerais:  

 

a) A base deve ser medida em metros cúbicos, considerando o volume efetivamente executado.  

 

Não devem ser motivo de medição em separado: mão-de-obra, materiais, transporte, 

equipamentos e encargos, devendo os mesmos ser incluídos na composição do preço unitário;  

 

b) no cálculo dos volumes da base devem ser consideradas as larguras e espessuras médias da 

camada obtidas no controle geométrico;  

 

c) não devem ser considerados quantitativos de serviço superiores aos indicados no projeto;  

 

d) nenhuma medição deve ser processada se a ela não estiver anexado um relatório de controle 

da qualidade, contendo os resultados dos ensaios e determinações devidamente interpretados, 

caracterizando a qualidade do serviço executado. 

 

TRANSPORTE COMERCIAL COM CAMINHAO BASCULANTE (JAZIDA). 

 

Definição  

 

Esta especificação regulamenta o transporte de materiais que possam ser medidos por volume.  

Os materiais transportados abrangidos por esta Especificação podem ser:  

 

• Materiais de 1ª categorias previstas para os serviços de terraplenagem ou oriundos 

destes;  

• O material não aproveitável, ou seja, material que apresente risco a funcionalidade final.  

 

Considera-se o transporte em caminhões basculantes para aqueles materiais que possam ter seu 

volume facilmente determinado, tais como britas, areia, terra, asfalto, etc.  

 

 

Para os efeitos desta Especificação será adotada a seguinte classificação: 

 

Material de 1ª categoria  

 

Compreende os solos em geral, residuais ou sedimentares, seixos rolados ou não, com diâmetro 

máximo inferior a 0,15 m, qualquer que seja o teor da umidade apresentado.  
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Método Executivo  

 

Os transportes serão efetuados por profissionais habilitados e com experiência comprovada, 

mesmo quando feitos em locais onde não seja necessária habilitação. Não serão permitidos 

motoristas não habilitados no DETRAN.  

 

A CONTRATADA torna-se responsável pelo transporte dos materiais desde sua carga até a sua 

entrega nos pontos determinados pela Fiscalização. Ficam sob sua responsabilidade os cuidados 

de carregamento e descarregamento, acomodação deforma adequada no veículo e no local de 

descarga, assim como todas as precauções necessárias durante o transporte.  

 

Ficam a cargo da CONTRATADA o seguro da carga,quando necessário, assim como do 

veículo.  

 

Qualquer acidente que ocorra com a carga, o veículo ou contra terceiros, durante o transporte, 

será de sua inteira responsabilidade.  

 

É obrigação da CONTRATADA o controle das viagens transportadas, a fim de evitar que o 

material seja descarregado fora do local de destino ou em locais não apropriados.  

 

Qualquer que seja o local de transporte, não serão permitidas pessoas viajando sobre a carga.  

 

Deverão ser observadas todas as regras da legislação de trânsito no que se refere a transporte 

de cargas, mesmo dentro dos canteiros. 

 

Transporte em Caminhões Basculantes  

 

O material deverá ser lançado na caçamba, de maneira que fique uniformemente distribuído, no 

limite geométrico da mesma, para que não ocorra derramamento pelas bordas durante o 

transporte.  

 

No transporte em canteiros, o caminho a ser percorrido pelos caminhões deverá ser mantido em 

condições de permitir velocidade adequada, boa visibilidade e possibilidade de cruzamento. Os 

caminhos de percurso deverão ser umedecidos para evitar o excesso de poeira, e devidamente 

drenados, para que não surjam atoleiros ou trechos escorregadios.  

 

Tratando-se de transporte em área urbana, estrada ou em locais onde haja tráfego de veículos 

ou pedestres, a caçamba do caminhão deverá ser completamente coberta com lona apropriada, 

ainda no local da carga, evitando-se, assim, poeira e derramamento de material nas vias.  

 

Deverão ser utilizados caminhões basculantes em número e capacidade compatíveis com a 

necessidade do serviço e com a produtividade requerida.  
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A carga deverá ser feita dentro do limite legal de capacidade do veículo (volume e/ou peso), 

mesmo dentro de canteiros. 

 

Equipamentos 

 

Todos os veículos utilizados deverão estar em condições técnicas e legais de trafegar em 

qualquer via pública.  

 

Entende-se por condições técnicas o bom estado do veículo, principalmente no que diz respeito 

à parte elétrica (faróis, setas, luz de advertência, luz de ré,etc.), motor (emissões de gases, 

vazamentos,etc.), freios, pneus, direção e sistema hidráulico.  

 

Entende-se por condições legais a existência comprovada da documentação do veículo – Seguro 

Obrigatório e IPVA em dia e documento de porte obrigatório original.  

 

Critérios de Controle  

 

O percurso a ser seguido pelo caminhão será objeto de aprovação prévia pela Fiscalização.  

Quando se tratar de material a ser estocado em bota-fora, o local de descarga está definido em 

projeto.  

 

O trânsito dos veículos de carga, fora das áreas de trabalho, deverá ser evitado, tanto quanto 

possível, principalmente onde houver áreas com relevante interesse paisagístico ou ecológico. 

 

Transporte em Caminhões Basculantes 

 

O controle da carga, quanto à distribuição do material, será visual; quanto à determinação do 

volume, o procedimento será aquele descrito no Critério de Medição, a seguir.  

 

No caso de materiais a serem medidos na báscula, tais como os provenientes de demolições, 

deverá haver a distribuição homogênea, de modo a permitir o cálculo do volume transportado 

em cada viagem.  

 

Os caminhões deverão ter as dimensões de suas caçambas medidas e anotadas, previamente, 

visando-se facilitar a apropriação dos volumes, no caso de medição por volume solto carregado. 

 

Critérios de Medição e Pagamento  

Transporte com Caminhões Basculante, (Transporte) e DMT Definidos  

Medição por Volume Transportado (M³ x Km)  
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Materiais de terraplenagem a medição será feita multiplicando-se o volume extraído, em 

toneladas, medido no corte de material, pela distância de transporte entre estes e o local de 

depósito, obedecendo-se as seguintes condições: 

 

• Não haverá distinção com relação à classificação dos materiais de 1ª,2ª e 3 ª categorias. 

• O cálculo dos volumes será resultante da aplicação do método da "média das áreas".  

 

Em situações excepcionais ou quando não houver corte a medir (materiais previamente 

armazenados ou adquiridos de terceiros), a medição será feita pelo volume solto (m³), 

efetivamente carregado a distância do local de intervenção. 

 

Este volume será determinado pela média da altura do material em relação ao fundo da 

caçamba, em pelo menos, 3 pontos. Os volumes serão aferidos pela Fiscalização para cada 

viagem, apropriando-se o total das mesmas.  

 

A distância de transporte será medida ao longo do percurso seguido pelo caminhão, entre os 

centros de gravidade das massas. O percurso a ser utilizado deverá ser previamente aprovado 

pela Fiscalização.  

Estão incluídos nos preços todos os custos de manutenção, drenagem e conservação dos 

caminhos de percurso, tempo de carga, descarga e manobra, todo o equipamento e pessoal 

necessários, bem como os encargos e outras despesas necessárias à sua execução. 

 

O pagamento será feito pelo preço unitário contratual, conforme medição aprovada pela 

Fiscalização, incluindo toda a mão-de-obra, materiais, equipamentos e encargos necessários à 

execução do serviço. 
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